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CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 1.317 - DISP, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais, com denominações e símbolos 
especificados, os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria da 
fazenda:

1. fErnAndA robErtA rIbEIro PInHEIro, matrícula 994422-1, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

2. JoÃo bAtIstA dIAs sILVÉrIo, matrícula 823640-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

3. KÁtIA rIbEIro dE souZA, matrícula 729209-1, coordenador 
regional de Administração, fc-fAZEndA-2;

4. MArIA APArEcIdA dE ALMEIdA, matrícula 578426-1, supervisor 
da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

5. MArInEIdE borgEs dA sILVA, matrícula 1064819-1, supervisor 
da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

6. orLEY MAscArEnHAs cAVALcAntE, matrícula 942537-1, 
supervisor da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

7. PAuLo Afonso PErEIrA, matrícula 118075-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

8. rAILdA EsPÍrIto sAnto ArAÚJo, matrícula 557897-1, supervisor 
da Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2;

9. rIcArdo PArtAtA nEto, matrícula 439037-1, supervisor da 
Agência de Atendimento, fc-fAZEndA-2.

PORTARIA CCI NO 1.318 - DISP, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-1 o servidor sÉrgIo 
PIrEs dA sILVA, matrícula 881317-2, lotado na secretaria da fazenda.

PORTARIA CCI NO 1.319 - EX, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da secretaria da fazenda:

1. ALInE rodrIguEs ALVEs, gerente de normatização contábil - 
dAI-1;

2. fErnAndo cArLos guIMArÃEs AguIAr, gerente de 
Acompanhamento contábil das unidades setoriais - dAI-1.

PORTARIA CCI NO 1.320 - EX, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

AndrÉ HEnrIQuE rocHA VIEIrA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de gerente de cadastro de fornecedores - dAI-1,  
da secretaria da fazenda, a partir de 7 de outubro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.321 - DISP, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de coordenador regional de 
fiscalização - fc-fAZEndA-2 o servidor JAMAr goMEs VIAnA, 
matrícula 359856-1, lotado na secretaria da fazenda, a partir de 1o de 
dezembro de 2015.

PORTARIA CCI NO 1.328 - CSS, DE 24 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

c E d E r

ao Estado de Pernambuco o Professor da Educação básica dInArtE 
guIMArÃEs AMAro, matrícula 805200-1, integrante do quadro de 
pessoal da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, nos períodos 
de 1o de novembro a 31 de dezembro de 2016 e de 1o de janeiro a 31 
de dezembro de 2017, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IgEPrEV-tocAntIns, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.
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POLÍCIA MILITAR
comandante-geral: GLAUbER DE OLIVEIRA SANTOS 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2012

ProcEsso nº: 2012.0903.0211.
EsPÉcIE: Quarto termo Aditivo ao contrato nº 029/2012.
contrAtAdA: Exata copiadora e Assistência técnica Ltda. 
contrAtAntE: Polícia Militar do Estado do tocantins.
OBJETO: O presente contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
a partir de 27 de setembro de 2016, referente à prestação de serviços de 
outsourcing de impressão, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
alterando assim, a cláusula décima terceira do termo de contrato  
nº 029/2012.
dAtA/AssInAturA: 21/09/2016.
sIgnAtÁrIos: cel QoPM glauber de oliveira santos - comandante 
geral da PMto e rosana ribeiro Lopes - diretora de contas do governo/
Exata copiadora.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA bARROS FILHO 

PORTARIA Nº 825 - EX, DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXonErAr, a pedido,

crIstIAnE sAntAnA frEItAs dInIZ, número funcional 1236512/1, cPf 
nº 948.177.581-04, do cargo de técnico em Enfermagem, do Quadro de 
Profissionais da Saúde, a partir de 08 de setembro de 2016, com base 
no que consta do processo nº 2016/30550/007581.

LuAnA crIsLEnE urcIno dA sILVA, número funcional 11184310/1, 
cPf nº 032.878.721-33, do cargo de Assistente Administrativo, do Quadro 
geral do Poder Executivo, lotada na secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes, a partir de 13 de setembro de 2016, com base no que consta 
do processo nº 2016/27000/011620.

rItA dE cÁssIA dE souZA bArros, número funcional 1084771/1, 
cPf nº 984.303.191-15, do cargo de Assistente de serviços de saúde, 
do Quadro de Profissionais da Saúde, retroativo a 05 de janeiro de 2015, 
com base no que consta do processo nº 2016/23000/002038.

PORTARIA Nº 834 - REM, DE 19 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a secretaria da fazenda,

WELLIngton LIMA fIguErEdo, número funcional 1275100/1, cPf 
991.370.113-91, Analista técnico-Administrativo, oriundo da secretaria 
da Administração, a partir de 01 de novembro de 2016.

PORTARIA Nº 837 - REM, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “k”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

APostILAr, 

a Portaria nº 697 - rEM, de 23 de agosto de 2016, publicada no diário 
Oficial nº 4693, de 26 de agosto de 2016, que removeu a servidora 
JosEnEIdE rodrIguEs dE oLIVEIrA cArVALHo, número funcional 
640387/2, cPf 527.545.961-00, Assistente Administrativo, para onde se lê 
a partir de 17 de agosto de 2016, leia se a partir de 31 de agosto de 2016.

PORTARIA Nº 838, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 
2007, resolve:

EXonErAr,

LorEnnA LouIsE JErÔnIMo dos PAssos HonÓrIo, número 
funcional 1090569-3, cPf: 991.330.831-34, do cargo de gerente de 
Educação Permanente, ciência e Inovação - dAI-1, da secretaria da 
saúde, a partir de 27 de setembro de 2016, atendendo à solicitação 
constante no requerimento datado de 27 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 839, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 
2007, resolve:

EXonErAr,

grAZIELLE AZEVEdo EVAngELIstA, número funcional 999110/3, cPf: 
883.248.771-34, do cargo de gerente de contas regionais - dAI-1, da 
secretaria do Planejamento e orçamento, a partir de 03 de outubro de 
2016, atendendo à solicitação constante no requerimento datado de 14 
de outubro de 2016.

PORTARIA Nº 840 - REM, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a secretaria do trabalho e Assistência social,

cLEIton goMEs dE cAMArgo, número funcional 11220180/1, cPf 
709.394.201-63, Motorista, oriundo da secretaria de cidadania e Justiça.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 841, DE 19 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso da atribuição 
que lhe confere o disposto no artigo 42, §1º, inciso IV da constituição do 
Estado e com fulcro no art. 24, inciso III, do decreto nº 2.551, de 13 de 
outubro de 2005, resolve:

HoMoLogAr

O resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho de 2015, dos 
servidores da secretaria da Administração, na forma adiante indicada:

Matrícula nome nota final

0000998865-3 AnA bErEnIcE dE AguIAr sAntAnA E sILVA 81.83

0000422979-3 JosE rodrIguEs dE cArVALHo fILHo 99.73

0000265709-2 ruY ALbErto PErEIrA bucAr 99.58

0000374274-2 tErEsA crIstInA dA sILVA AbrEu 100.00

0000740011-1 VALtEr JosE dE fArIA JunIor 100.00

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 240,
DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e nos 
termos do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, resolve dEcLArAr 
a vacância do cargo de Auxiliar Administrativo fazendário, do Quadro 
técnico e de Apoio Administrativo da secretaria da fazenda, por haver 
o titular JAELton rIbEIro MAcEdo, número funcional 86803/1, cPf 
nº 012.792.261-02, assumido emprego público inacumulável, no banco 
do brasil, a partir de 06 de julho de 2016, com base no que consta do 
processo nº 2016/25000/000631.

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 241, 
DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e nos termos 
do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, resolve:

dEcLArAr a vacância dos cargos abaixo relacionados:

- Assistente Administrativo, do Quadro geral do Poder Executivo, lotada 
na secretaria do Planejamento e orçamento, por haver a titular grazielle 
Azevedo Evangelista, número funcional 999110/3, tomado posse em outro 
cargo público inacumulável, a partir de 03 de outubro de 2016, com base 
no que consta do processo nº 2016/23000/002043;

- Assistente Administrativo, do Quadro geral do Poder Executivo, lotado na 
Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins, por haver a titular 
tássia barros guimarães falcão, número funcional 1093606/4, tomado 
posse em outro cargo público inacumulável, a partir de 30 de setembro 
de 2016, com base no que consta do processo nº 2016/23000/002042.

ATO DECLARATÓRIO DE VACÂNCIA Nº 242, 
DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e nos termos 
do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, resolve:

dEcLArAr a vacância dos cargos abaixo relacionados:

Professor da Educação Básica, do Quadro de Profissionais do Magistério, 
da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes, por haver o (a) 
titular Marilene soares da silva, número funcional 460361/2, cPf nº 
365.155.903-34, tomado posse no cargo de Professor do Magistério 
superior, na fundação universidade federal do tocantins, a partir de 05 
de agosto de 2016, em regime de dedicação exclusiva, com base no que 
consta do processo nº 2016/27000/010444;

Professor da Educação Básica, do Quadro de Profissionais do Magistério, 
da Secretaria da Educação, Juventude e Esportes, por haver o(a) titular 
tatyane rodrigues Marques fernandes, número funcional 1137875/1, 
CPF nº 013.506.471-60, tomado posse no cargo de Profissional da 
Educação - PE-1 - Pedagogo, na Prefeitura Municipal de Aparecida de 
goiânia do Estado de goiás, a partir de 1º de agosto de 2016, tendo em 
vista a impossibilidade de acumulação dos citados cargos, com base no 
que consta do processo nº 2016/27000/010144.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 243, 
DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 2510/2016/sEcAd, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria da 
Administração, resolve: 

DECLARAR PRORROGADO, por 12 (doze) meses, os Termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº 
funcional nome cPf A partir

01 123241/5 AndrEA QuEIroZ rocHA 028.947.941-00 30/09/2016

02 697464/3 cAtArInA AIrEs nunEs 584.983.381-15 16/10/2016

03 1149628/3 EVAnILdE costA dE ALMEIdA 021.194.281-23 30/09/2016

04 623183/14 fErnAndo PEdroso bErdArrAIn 509.259.622-87 30/09/2016

05 11162171/3 grAZIELA scHIAVonI scAndELAI cIntrA 260.605.848-88 09/10/2016

06 80552/4 HELEnA LAurA PInto dE cErQuEIrA 011.146.781-04 30/09/2016

07 458354/5 LEonor AIrEs dE sAntAnA 364.543.201-97 16/10/2016

08 760678/4 PAuLo cEsAr MorAEs dA sILVA 624.880.401-00 30/09/2016

09 11164140/2 rosA MArIA PErEIrA dA sILVA cArVALHo 011.912.891-84 29/09/2016

10 1263293/3 WELYKA VIAnA LustosA 028.854.431-54 30/09/2016

11 582971/4 WILdon ArAuJo dE sousA 472.693.671-91 30/09/2016

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 20 de outubro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 244, 
DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008,resolve: 

DECLARAR PRORROGADO, por 12 (doze) meses, o Termo de 
compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir da data 
especificada, da profissional a seguir relacionada:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11516232/1 onEIdE dA sILVA LIMA 814.643.981-00 23/09/2016

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 20 de outubro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 245, 
DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 5442/2016/sEduc, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, resolve: 

DECLARAR PRORROGADO, por 12 (doze) meses, os Termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 1247646/2 ALEssAndrA sEbAstIAnA toLEntIno 
AMorIM 001.598.421-40 05/10/2016

02 11518049/1 dAnIEL costA sILVA 042.383.331-60 05/10/2016

03 11519266/1 dIVIno dIogLEIb oLIVEIrA dA cunHA 007.091.191-60 20/10/2016

04 11170735/2 EVA rAYLEnE MunIZ sILVA 053.013.051-31 28/10/2016

05 11519207/1 frAncIsco LIMA costA 534.768.241-87 21/10/2016

06 11517948/1 frAncIsco LucILAno LIMA 008.541.411-54 05/10/2016

07 11518790/1 gIsELMA ALVEs dE sousA 974.321.991-91 26/10/2016

08 11518022/1 nEusA MArtA sILVA sAntos costA 706.205.121-72 05/10/2016

09 39114/2 sALustrIAno dE sousA LuZ 001.884.941-54 05/10/2016

10 11519274/1 tAtIAnE rIbEIro bArbosA 041.722.611-08 28/10/2016

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 20 de outubro de 2016.
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ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 246, 
DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 18 
de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 720/2016/AgEto, que 
solicitou a prorrogação contratual dos servidores da Agência tocantinense 
de transportes e obras, resolve: 

DECLARAR PRORROGADO, por 12 (doze) meses, o Termo de 
compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir da data 
especificada, da profissional a seguir relacionada:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 1218239/3 EdILEnE PErEIrA goMEs MIrAndA 843.016.351-49 26/05/2016

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 20 de outubro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 247, 
DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 18 
de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 720/2016/AgEto, que 
solicitou a prorrogação contratual dos servidores da Agência tocantinense 
de transportes e obras, resolve: 

DECLARAR PRORROGADO, por 12 (doze) meses, o Termo de 
compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir da data 
especificada, do profissional a seguir relacionado:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11216182/2 doMIngos PErEIrA dA sILVA 017.215.231-38 31/07/2016

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 20 de outubro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 248, 
DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 295/2016/PM, que 
solicitou a prorrogação contratual dos servidores da Polícia Militar, resolve: 

DECLARAR PRORROGADO, por 12 (doze) meses, os Termos 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir das 
datas especificadas, dos profissionais a seguir relacionados: 

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 1245066/4 frAncIscA dA sILVA fILHA JAQuEs 989.488.651-53 07/10/2016

02 1186477/3 gEssI roMAnA bAtIstA borgEs 435.847.643-00 07/10/2016

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 20 de outubro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 249, 
DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o ofício nº 79/2016/sEAgro, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da secretaria de 
desenvolvimento da Agricultura e Pecuária, resolve: 

DECLARAR PRORROGADO, por 12 (doze) meses, o Termo de 
compromisso de serviço Público de caráter temporário, a partir da data 
especificada, do profissional a seguir relacionado:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11243660/2 MArcIo duArtE MAgALHAEs fErrEIrA 063.453.136-02 16/10/2016

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 20 de outubro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO Nº 280, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado e consoante o disposto no art. 2º, inciso III, §2º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, por término, os termos de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais 
abaixo relacionados:

ordEM nº 
funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 429202/7 341.272.241-34 donILIA rodrIguEs 
cAMPos

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 24/06/2016

02 11125349/6 873.136.341-53 MArcIA JosE dA sILVA ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 01/07/2016

03 342297/13 271.470.428-08 MArcos AntonIo 
sILVA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 01/07/2016

04 1033948/11 918.753.901-20 nAgILA sAVIA souZA 
QuIntAnILHA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 01/07/2016

05 972347/4 857.618.771-04 WAndErLEA 
rodrIguEs goMEs 

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 01/07/2016

06 1027786/7 912.332.591-72 ZondonArtH AssIs 
dos sAntos

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 01/07/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 281, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado e consoante o disposto no art. 2º, inciso III, §2º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, por término, os termos de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais 
abaixo relacionados:

ordEM nº 
funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11245603/2 713.423.201-82 fAbIAnA concEIcAo 
dA sILVA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 01/07/2016

02 1187902/3 470.285.801-72 fLorEncIo 
rodrIguEs dA sILVA

AuXILIAr dE 
sErVIÇos gErAIs 01/05/2016

03 11175478/2 526.491.991-72 frAncIsco dE AssIs 
MArtA dE sousA

oPErAdor dE 
cAMErA dE 
tELEVIsÃo

09/03/2016

04 11214520/4 035.747.581-03 LucIAnA MEcEnAs 
costA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 01/07/2016

05 11533480/1 031.762.321-44 nAdIA crIstInA 
sousA brAndAo

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 01/07/2016

06 11514620/2 498.325.221-53 noEME fonsEcA dE 
oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 16/06/2016

07 11504013/1 012.817.311-45
ronI Von 

rodrIguEs soArEs 
dA cruZ

AgEntE 
AdMInIstrAtIVo 14/05/2016

08 11533811/1 037.981.651-22 sAbrInA PErEIrA 
ALEncAr

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 01/07/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 282, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais:

ordEM nº 
funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11541806/1 293.968.058-23 ALEXsAndEr 
MILHoMEM ALonso

suPErVIsor 
dE suPortE E 

oPErAÇÃo 
10/10/2016

02 11543531/1 031.028.161-00 dEYsE PErEIrA LIMA AgEntE 
AdMInIstrAtIVo 02/10/2016

03 1228110/2 898.021.103-10 EdVAn dos sAntos 
sILVA

ProfEssor dA 
EducAÇAo bÁsIcA 02/03/2012

04 11195924/3 837.471.841-20 MArIA HELEnA 
goMEs dE sAntAnA

AuXILIAr dE 
sErVIÇos gErAIs 24/08/2016

05 11532360/1 661.619.751-49 nAnEEL ZEdEQuEIE 
ArsEgo

AuXILIAr dE 
sErVIÇos gErAIs 18/08/2016

06 1256785/3 005.435.671-76 PoLIAnA ALVEs dE 
QuEIroZ

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 10/10/2016

07 717270/7 597.075.421-87
ZAcArIAs nEto 

MArcos dos 
sAntos

AssIstEntE 
oPErAcIonAL 

brAÇAL
29/08/2016
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ATO DECLARATÓRIO Nº 283, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 2º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com as profissionais abaixo 
relacionadas, considerando o término da licença maternidade:

ordEM nº 
funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 1288300/2 688.228.201-34 HELEnA MArIA dA 
sILVA

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 07/07/2016

02 11489928/1 910.681.931-15 rosIMEIrEs PErEIrA 
do nAscIMEnto

AuXILIAr dE 
sErVIÇos gErAIs 20/07/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 284, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais:

ordEM nº 
funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 1064258/5 956.309.291-00 AdEVALdo oLIVEIrA 
dA sILVA

Locutor 
AnuncIAdor 01/09/2016

02 11519479/1 051.872.878-18
AntonIo cELso 

cAMArgo dE 
frEItAs

MÉdIco 01/09/2016

03 1077848/6 975.715.711-20 dAnIEL HEnrIQuE 
gAbrIEL

AnALIstA tÉcnIco 
ProcEssuAL 22/08/2016

04 667990/3 556.170.421-49 dArLEY fErrEIrA 
MArQuEs

MotorIstA dE 
AMbuLÂncIA 01/09/2016

05 11183420/2 018.133.631-61 dEborA QuEIroZ 
brIto

AnALIstA tÉcnIco 
ProcEssuAL 13/09/2016

06 34013/3 000.701.531-32 EdIVALdo 
fErnAndEs dA sILVA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 26/04/2016

07 409094/6 328.428.211-49 MAnoEL PErEIrA dE 
brIto

AuXILIAr dE 
sErVIÇos gErAIs 01/09/2016

08 11540060/1 904.245.141-68 MArIA EudEs fArIAs 
rocHA

AssIstEntE tÉcnIco 
EM EducAÇÃo 30/06/2016

09 11471859/1 904.862.851-20 MArIA HELEnA dA 
sILVA

AuXILIAr dE 
sErVIÇos gErAIs 14/09/2016

10 1011146/8 892.266.821-00 MArIA LELIA dA MotA 
cArVALHo

AuXILIAr dE 
sErVIÇos gErAIs 07/09/2016

11 11519720/1 464.399.271-91 nAtALIno PInto dos 
sAntos

AuXILIAr dE 
sErVIÇos gErAIs 31/08/2016

12 11500654/1 032.055.359-01 nEsIo fErnAndEs 
dE MEdEIros JunIor MÉdIco 04/04/2016

13 1288644/3 726.980.552-00 osVALdo bArros 
rEbELo nEto MÉdIco PEdIAtrA 01/09/2016

14 1288644/4 726.980.552-00 osVALdo bArros 
rEbELo nEto MÉdIco PEdIAtrA 01/09/2016

15 11505770/1 012.831.641-16 oZEnILton fErrEIrA 
LoPEs

AssIstEntE 
oPErAcIonAL 

brAÇAL
30/09/2016

16 11523476/1 238.134.073-49 oZIEL PErEIrA 
nAscIMEnto nEto

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 07/09/2016

17 11521538/1 857.899.761-15 rEnI rIbEIro ALVEs AuXILIAr dE 
InsPEÇÃo - MAPA 06/10/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 285, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtInto o termo de compromisso de serviço 
Público de caráter temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada:

ordEM nº 
funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 98143/2 016.529.681-05 AnAPAuLA MIrAndA 
dE PAuLA EnfErMEIro 01/08/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 286, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais:

ordEM nº 
funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 822064/4 709.917.661-72 ALEssAndrA 
MArcHItI ZAnEttI

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 01/02/2016

02 11129379/2 029.606.161-11 ALInE PErEIrA 
sousA

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 26/01/2016

03 936264/3 827.513.401-30 ALMErIndA 
fErrEIrA MIrAndA EnfErMEIro 01/02/2016

04 11127180/2 004.348.521-98 AnA rAQuEL dIAs 
nEVEs

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 26/01/2016

05 11520159/1 011.514.501-03 AnnE KAroLInE dA 
sILVA fErrEIrA MÉdIco 01/02/2016

06 991846/4 877.517.471-53 crIstIAnE MILAgrE 
ArAuJo EnfErMEIro 01/01/2016

07 11135980/2 023.420.251-30 dAnILA LEdA MotA EnfErMEIro 16/01/2016

08 1291319/2 924.062.461-91 dAYAnE dE HoLAndA 
bArros soArEs EnfErMEIro 01/04/2016

09 38882/5 001.805.771-31 frAncIscA 
cArdoso soArEs

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 26/01/2016

10 11188065/2 590.334.951-04 gEnY MourA LEAL tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 22/02/2016

11 11193964/2 625.057.851-04 HILtAMAr MAgELA 
dInIZ EnfErMEIro 01/06/2016

12 982950/5 868.397.801-04 KELLY cIcErA dos 
sAntos sEnrA

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 10/01/2016

13 1289985/2 837.433.321-91 LuZA crArtEs dE 
souZA EnfErMEIro 26/01/2016

14 754915/5 623.351.701-04 MArcELY MArtIns 
bArros

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 01/04/2016

15 561694/6 451.480.401-06
MArIA dA 

concEIcAo borgEs 
brIto

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 01/04/2016

16 1276174/2 003.937.261-85 nArA fErnAndA 
rEsEndE AZEVEdo EnfErMEIro 01/02/2016

17 11130733/2 890.097.461-00 nIVIA MArIA dE LIMA tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 21/02/2016

18 845428/4 759.624.111-53 osMArIA rIbEIro 
cAIXEtA EnfErMEIro 01/01/2016

19 11193662/2 001.375.811-06 PEdro cLAudIo dos 
sAntos costA LIMA EnfErMEIro 01/01/2016

20 11192194/2 013.007.231-14 ronYErrE dE 
souZA PErEIrA EnfErMEIro 01/02/2016

21 1151100/4 022.155.753-95 sAbrInA sILVA VIAnA 
AstorI EnfErMEIro 01/01/2016

22 11213469/2 899.297.481-72 sAndrA ALVEs dE 
oLIVEIrA 

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 01/01/2016

23 11189142/2 470.888.346-34 sAndrA rEgInA 
frAnco bELgA EnfErMEIro 01/12/2015

24 1208985/3 778.049.881-68 sILVAnA brAgA dE 
sousA costA EnfErMEIro 01/02/2016

25 11132191/2 038.291.421-02 tALYttA KAroLLYnE 
PErEIrA dE ArAuJo

tÉcnIco EM 
EnfErMAgEM 20/02/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 288, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 2º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtInto o termo de compromisso de serviço 
Público de caráter temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, considerando o término da licença maternidade:

ordEM nº 
funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 123083/11 028.808.184-60 AnAMErIA guEdEs 
bArros

ProfEssor dA 
EducAÇÃo bÁsIcA 10/07/2016
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ATO DECLARATÓRIO Nº 289, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 2º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtInto o termo de compromisso de serviço 
Público de caráter temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, considerando o término da licença maternidade:

ordEM nº 
funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11491540/1 044.737.771-03 rEIdrIAnA 
rodrIguEs PAIVA

AuXILIAr dE 
sErVIÇos gErAIs 28/06/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 290, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais:

ordEM
nº 

funcIonAL
cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11242728/3 041.075.491-94
crIstIAno fErrEIrA 

dA sILVA
AssIstEntE dE 

sErVIÇos dE sAÚdE
01/09/2016

02 11240245/2 300.446.852-20
doMIngos 

PArsondAs 
MILHoMEM bArros

AssIstEntE 
oPErAcIonAL 

brAÇAL
19/09/2016

03 11493364/2 013.653.611-52
EdIVAn ALVEs 

fEItosA

AssIstEntE 
oPErAcIonAL 

brAÇAL
19/09/2016

04 11508728/1 050.355.301-83
ELIELson dA sILVA 

godoI

oPErAdor dE 
bALAnÇA dE 

fIscALIZAÇÃo 
rodoVIArIA

28/09/2016

05 11475129/1 038.278.051-55
ELMIrA fErrEIrA 

sousA
AuXILIAr dE 

sErVIÇos gErAIs
23/08/2016

06 11494360/1 028.751.031-05
frAncIsco LEItE 

costA

AssIstEntE 
oPErAcIonAL 

brAÇAL
19/09/2016

07 11527250/1 965.771.423-00
IZAIAs sousA dE 

ArAuJo
AuXILIAr dE 

sErVIÇos gErAIs
01/08/2016

08 11495979/1 128.018.951-72
JoAQuIM rIbEIro dA 

costA
AuXILIAr dE 

sErVIÇos gErAIs
01/09/2016

09 11482729/1 001.645.643-22
KALIguLA KHAYA n 

soArEs LIMA
MÉdIco 01/09/2016

10 11462523/1 024.790.261-67
KAMILA sALEs 
bArbosA dE 
cArVALHo

MÉdIco 01/09/2016

11 11534338/1 036.254.741-66
KErcIo cLEMEntIno 

MArtIns
AuXILIAr dE 

sErVIÇos gErAIs
14/09/2016

12 11471590/1 016.686.701-27
LucIMAr PErEIrA 
dE sousA soArEs

AuXILIAr dE 
sErVIÇos gErAIs

31/08/2016

13 576168/7 467.110.823-20
LuIs cArLos 

cArVALHo MEndEs

controLAdor 
dE PÁtIo E 

MAnutEnÇÃo 
dE rEsIdÊncIAs 

rodoVIÁrIAs

27/09/2016

14 11480254/1 803.859.151-87
MArIA gorEtE 

sobrInHA bArbosA
AuXILIAr dE 

sErVIÇos gErAIs
17/09/2016

15 1031210/9 915.822.881-00
MArIA soLIdAdE 

frEIrE
AuXILIAr dE 

sErVIÇos gErAIs
25/08/2016

16 875846/9 782.779.301-00
nILVA ALVEs dE 

JEsus rodrIguEs
AuXILIAr dE 

sErVIÇos gErAIs
04/02/2016

17 11474955/1 387.707.411-15
PAuLo custodIo dE 

oLIVEIrA
AuXILIAr dE 

sErVIÇos gErAIs
01/08/2016

18 11524537/1 602.448.303-12
rAIMundo nonAto 

sILVA sAntos

AssIstEntE 
oPErAcIonAL 

brAÇAL
19/09/2016

CORREGEDORIA GERAL DE PESSOAL

PORTARIA Nº 073/SECAD/COGEP, DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

o corrEgEdor-gErAL dE PEssoAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do artigo 7º, I, do decreto nº 
638/98, com fulcro no art. 178, I, da Lei 1.1818, de 23 de agosto de 2007, 
rEsoLVE:

I - Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o número 
2016/23000/002134, com a finalidade de apurar infração administrativa, 
supostamente praticada pelas servidoras abaixo relacionadas, em 
decorrência dos fatos narrados no ofício nº 2257/2016/sEduc, e 
demais documentos carreados pela secretaria da Educação,Juventude 
e Esportes, a saber:

ArILEnA AntÔnIA cArnEIro, número funcional 723438/1, 
ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação básica,lotada 
na secretaria da Educação, Juventude e Esportes,à época dos fatos 
com exercício funcional na Escola cEM - Professor florêncio Aires, no 
Município de Porto nacional- to, por, supostamente:

Constar com mais de 30 faltas, consecutivas e não justificadas, 
no período de 30 de agosto 2014 a abril de 2015, conduta que, a princípio, 
configura a infração disciplinar de abandono de cargo, tipificada no artigo 162,  
combinado com o artigo 157, inciso II, ambos da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007;

Ter se beneficiado do recebimento de vencimentos no período de 
30 de agosto de 2014 a abril de 2015 sem ter trabalhado, locupletando-se 
indevidamente em detrimento do erário, gerando o dever de ressarcir os 
cofres públicos, conduta que configura, em tese, violação aos princípios 
de atuação dos servidores públicos descritos nos arts. 131 e 132, bem 
como na infringência aos deveres dos servidores estatuídos nos incisos 
I, II e IX do art.133, além da prática das infrações disciplinares tipificadas 
no art. 157, incisos, IV e IX, todos da Lei nº 1.818/07. 

LuZIA MArIA tAVArEs MAcIEL LuZ costA, número funcional 
638186/2, ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação básica, 
lotada na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, à época dos 
fatos diretora da Escola cEM - Professor florêncio Aires,no Município 
de Porto nacional- to, por supostamente ter concedido frequências 
indevidas, nos meses agosto 2014, setembro de 2014, novembro de 2014, 
fevereiro de 2015 e março de 2015, à servidora Arilena Antônia carneiro, 
conduta que configura, em tese, violação aos princípios de atuação dos 
servidores públicos descritos nos arts.131 e 132, bem como infringência 
aos deveres dos servidores estatuídos nos incisos I, II, e IX do art.133, 
e inobservância da proibição constante do inciso IX do art.134, além da 
prática das infrações disciplinares tipificadas no art. 157, incisos IV, IX e 
XII, todos da Lei nº 1.818/07; 

VALÉrIA cErQuEIrA PInto MourA, número funcional 
710912/1, ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação básica, 
lotado na secretaria da Educação Juventude e Esportes, com exercício 
funcional no colégio sagrado coração de Jesus, Município de Porto 
nacional - to, à época dos fatos com exercício funcional na Escola 
cEM - Professor florêncio Aires, no Município de Porto nacional- to, 
por supostamente conceder frequências indevidas, nos meses de outubro 
de 2014, dezembro de 2014 e janeiro de 2015,à então servidora Arilena 
Antônia Carneiro, conduta que configura, em tese, violação aos princípios 
de atuação dos servidores públicos descritos nos arts.131 e 132, bem 
como infringência aos deveres dos servidores estatuídos nos incisos I, 
II, e IX do art.133, e inobservância da proibição constante do inciso IX 
do art.134, além da prática das infrações disciplinares tipificadas no art. 
157, incisos IV, IX e XII, todos da Lei nº 1.818/07; 
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II - convocar os membros da Primeira comissão Permanente 
de Processo Administrativo disciplinar e sindicância, designados pela 
Portaria nº 1030, de 18 de agosto de 2015, publicada no doE nº 4.445, 
de 26 de agosto de 2015, para atuarem no referido processo;

III - determinar a instauração dos trabalhos no prazo legal de 
três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
lei determinado, nas dependências da corregedoria-geral de Pessoal, 
localizada no Anexo I da secretaria da Administração, na Quadra 103 
sul, rua so-01, conjunto 02, Lote 38 - Edifício PIPEs I, 3º andar, em 
Palmas/to;

IV - Publique-se e cumpra-se.

corrEgEdorIA-gErAL dE PEssoAL, em Palmas, capital 
do Estado do tocantins, aos 18 dias do mês de outubro de 2016.

HEnrIQuE AIrEs LourEIro
corregedor-geral de Pessoal

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
secretária: GLEIDY bRAGA RIbEIRO 

PORTARIA SECIJU/TO Nº 410, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
constituição do Estado do tocantins, e ainda, com fulcro na Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

considerando a necessidade da locação do imóvel destinado 
a abrigar a unidade do Procon de Araguaína/to; 

considerando que o imóvel atende a contento a Administração 
Pública, conforme Justificativa da área técnica cf. fls. 60/61;

considerando que o preço ofertado está compatível com o 
praticado no mercado;

considerando a permissão contida no art. 24, inciso X, da Lei 
federal nº 8.666/93 e alterações;

considerando que o decreto nº 4.733/2013, publicado no 
doE nº 3.815 de 14/02/2013, cujo teor ressalta que são dispensados da 
apreciação da Procuradoria-geral do Estado os instrumentos jurídico-
administrativos;

considerando, ainda, a PortArIA PgE/gAb nº 14/2013 
publicada no doE nº 3.818, de 19/02/2013, a qual estabelece diretrizes 
e minutas padronizadas a serem adotadas pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e Indireta do Estado do tocantins. 

rEsoLVE:

dispensar a realização de procedimento licitatório, nos termos do art. 24, 
inciso X, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, visando à contratação 
com os srs. AndrÉ LuIs fontAnELA e AnA grEcIA ALMEIdA rIZZo, 
para locação de imóvel urbano localizado na Avenida Paraná, Quadra 
WR-2, Lote 15, Araguaína-TO, no valor mensal de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais), totalizando a importância de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro 
mil reais), conforme instrução contida no Processo Administrativo nº 
2016/17010/002028.

EXTRATO DE PORTARIA
republicado para correção

nº da Portaria: 307/2016
data da Portaria: 8 de agosto de 2016
nº do Processo: 2016/17010/001120
concedente: secretaria de cidadania e Justiça
ordenador de despesa: gleidy braga ribeiro
nome do suprido: Eduardo tavares fontoura de Almeida
responsáveis pelo Atesto: Manoel do carmo ferreira de souza 
Classificação Orçamentária: 14.422.1160.2023
natureza de despesa: 33.90.30/33.90.39
Valor de Adiantamento: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Programa: segurança cidadã
Ação: Atendimento continuado das Medidas socioeducativas
Prazo de Aplicação: 60 (sessenta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 30 (trinta) dias

EXTRATO DE PORTARIA

nº da Portaria: 368/2016
data da Portaria: 14 de setembro de 2016
nº do Processo: 2016/17010/001216
concedente: secretaria de cidadania e Justiça
ordenador de despesa: gleidy braga ribeiro
nome do suprido: naysângela gomes tenório
responsáveis pelo Atesto: Marciell guimarães Lopes 
Classificação Orçamentária: 14.422.1160.2023
natureza de despesa: 33.90.30/33.90.39
Valor de Adiantamento: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Programa: segurança cidadã
Ação: Atendimento continuado das Medidas socioeducativas
Prazo de Aplicação: 60 (sessenta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 30 (trinta) dias

EDITAL Nº 01/2016/SECIJU
republicado para correção

Estabelece normas do Prêmio boas Práticas do 
sistema socioeducativo do tocantins

A secretária de Estado da cidadania e Justiça, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 42, IV, da constituição do Estado do 
tocantins, de acordo com os autos nº 2016/17010/001759, promove 
o Prêmio boas Práticas do sistema socioeducativo do tocantins com 
o objetivo de reconhecer e premiar as boas práticas gerenciais e de 
servidores adotadas nas unidades socioeducativas do Estado.

1. PrÊMIo E suAs fInALIdAdEs

1.1 o Prêmio boas Práticas do sistema socioeducativo do 
Tocantins é um instrumento para identificar, disseminar e premiar práticas 
bem sucedidas nas unidades socioeducativas que estejam contribuindo 
para modernização, para a inovação e para a eficiência da internação 
provisória e medidas de internação e semiliberdade.

1.2 boas práticas são atividades inovadoras, criativas e com 
resultados comprovados, criados por servidores públicos e pessoas 
físicas e jurídicas da sociedade em geral e que estejam sendo executados 
diretamente no âmbito das unidades vinculadas ao sistema socioeducativo 
no Estado do tocantins, e que tenham por objetivo aumentar a qualidade 
dos serviços entregues aos adolescentes cumpridores de medidas 
socioeducativas, seus familiares e aos cidadãos.

1.3 são objetivos do Prêmio boas Práticas do sistema 
socioeducativo do tocantins:

I - Identificar, disseminar e estimular a realização de ações de 
modernização e de inovação no âmbito das unidades socioeducativas;

II - dar visibilidade às práticas de sucesso, contribuindo para 
uma mobilização em favor da expansão das ações e suas replicações 
para outras unidades socioeducativas;

III - colaborar para a imagem de um sistema socioeducativo 
mais humanizado e eficiente junto à opinião pública em geral;

IV - Premiar as melhores ações apresentadas tanto por 
iniciativas individuais como das próprias unidades;

V - contribuir para a replicação das boas experiências no âmbito 
estadual e nacional.

2. tEMAs E cAtEgorIAs PArA InscrIÇÕEs

2.1 Poderão participar do Prêmio, ações executadas no âmbito 
da unidade concorrente de autoria de servidores públicos, além de 
pessoas físicas e jurídicas que contribuam de alguma maneira para a 
melhoria do sistema socioeducativo, nas seguintes categorias:

I - gestão

II - socioeducação

III - segurança

IV - Justiça restaurativa
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V - direitos Humanos

3. ELEgIbILIdAdE dos ProPonEntEs 

3.1 Estão habilitados a participar do Prêmio, como proponentes:

3.1.1 servidores públicos, pessoas físicas e jurídicas, autoras 
ou responsáveis pela execução de ações no âmbito das unidades do 
sistema socioeducativo do Estado do tocantins.

3.1.2 não serão admitidas ações diretamente ligadas aos 
membros do conselho deliberativo ou da comissão de seleção, podendo 
a submissão, caso ocorra, ser impugnada em qualquer fase do Prêmio. 

3.1.3 A vedação do item anterior abarcam ações de autores 
que mantiverem vínculos familiares e correlatos até o terceiro grau com 
o conselho deliberativo e comissão de seleção.

4. EstruturA, coMPEtÊncIA E funcIonAMEnto

4.1 A estrutura do Prêmio boas Práticas do sistema 
socioeducativo do tocantins é formada pelos seguintes departamentos:

I - conselho deliberativo

II - comissão de seleção

4.2. são atribuições do conselho deliberativo:

I - Escolher os membros integrantes da comissão de seleção;

II - Homologar o resultado final, determinando os vencedores 
do prêmio, em cada categoria;

III - Estimar o montante de recurso orçamentário financeiro a ser 
aportado em cada ação vencedora para o exercício seguinte;

IV - Estabelecer a estratégia de divulgação do Prêmio;

4.3. são atribuições da comissão de seleção:

I - Analisar, homologar e impugnar inscrições recebidas;

II - Avaliar as ações integrantes de inscrições homologadas;

III - Elaborar relatório com o ranking das ações e respectivas 
pontuações por categoria;

IV - Apresentar suas decisões ao conselho deliberativo.

4.4 o conselho deliberativo, presidido pelo subsecretário 
da secretaria de cidadania e Justiça, tem como membros a diretora 
de Proteção dos direitos da criança e do Adolescente e o gerente de 
Proteção dos direitos da criança e do Adolescente.

4.5 A comissão de seleção será composta por 03 (três) 
servidores indicados pelo conselho deliberativo.

5. PrEMIAÇÃo, dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA E fInAncEIrA

5.1 A premiação será concedida às 3 (três) melhores ações 
vinculadas às unidades socioeducativas no Estado, que alcance o critério 
de originalidade, de praticidade, de aplicabilidade e de continuidade 
inscritas por servidores públicos, pessoas físicas ou jurídicas, obtendo 
as seguintes classificações: 

I - 1º lugar: placa de reconhecimento, mais viagem de 
intercâmbio para visitação de boas práticas em um Estado de referência 
na gestão de um sistema socioeducativo, mais o aporte de recursos 
orçamentário-financeiro para aplicação na ação específica no exercício 
seguinte;

II - 2º lugar: placa de reconhecimento, mais o aporte de recursos 
orçamentário-financeiro para aplicação na ação específica no exercício 
seguinte;

III - 3º lugar: placa de reconhecimento mais o aporte de recursos 
orçamentário-financeiro para aplicação na ação específica no exercício 
seguinte;

IV - demais colocações: todas as inscrições homologadas 
receberão certificado de reconhecimento.

5.2 O valor total da premiação, para fins de instrução dos 
processos de despesa está limitado ao gasto direto de r$ 50.000,00 
(cinquenta mil) para todos os prêmios, consignados na funcional 
programática 17010.102.421.1160.2066 e elemento de despesa 33.90.48.

5.3 Além do gasto disposto no item anterior, as ações 
vencedoras terão aporte de recursos orçamentário-financeiro a ser definido 
pelo Conselho Deliberativo, no montante de R$ 450.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta mil reais), distribuído igualmente entre os vencedores 
consignados na funcional programática 17010.102.421.1160.2066 e 
correspondentes elemento de despesa.

6. PrAZo E forMA PArA InscrIÇÕEs

6.1 o prazo para inscrições das ações inicia da data de sua 
assinatura e prossegue até às 23h59m do dia 11 de novembro, com o 
envio exclusivamente através do e-mail: premiação.socioeducativo@
cidadania.justica.to.gov.br, prazo que poderá ser prorrogado a critério do 
conselho deliberativo.

6.2 A experiência deverá ser relatada por meio digitalizado em 
formato Pdf.

6.2.1 cada experiência deverá ser acompanhada de sua 
respectiva ficha de inscrição (Anexo I), devidamente preenchida.

6.3 Poderão ser inscritas até 3 (três) ações por unidade 
socioeducativa, sendo permitido apenas um por categoria.

7. AntEProJEto dA AÇÃo

7.1 o anteprojeto da ação é a disposição em texto da experiência 
apresentada por meio de arquivo digital em formato Pdf contemplando 
a seguinte estrutura:

7.1.1 Capa: unidade federativa (Estado), unidade administrativa 
(Secretaria), unidade socioeducativa, título, autor, ementa, categoria da 
ação, titular da unidade, cidade, seguida na próxima folha com o sumário.

7.1.2 Identificação da ação: título da ação com até 35 (trinta 
e cinco) caracteres, autor, equipe, colaboradores, breve descrição da 
situação da unidade, especificação do produto final pretendido, tempo 
em execução.

7.1.3 objeto: apresentação que deve ser de forma sucinta 
e objetiva, mas completa e a justificativa que deve ser discorrida 
quanto à importância da ação para o sistema socioeducativo (unidade 
socioeducativa) e porque ela se faz necessária;

7.1.4 objetivo Institucional e social: que contempla o objetivo 
geral com fulcro no retorno e no interesse social do projeto; e objetivo 
específico, voltado para demonstrar os benefícios do projeto para a 
população socioeducativa, impacto social, relacionado com a respectiva 
categoria de inscrição;

7.1.5 Metodologia: discorrer da importância da ação para o 
Sistema Socioeducativo (unidades socioeducativas) e porque ela se faz 
necessária;

7.1.6 Resultados esperados e metas definidas e quantificadas 
com a citação de indicadores: citar os recursos financeiros e humanos 
(contendo detalhamento dos recursos financeiros, humanos e materiais 
estatais e de parceiros envolvidos), bem como equipe executora (funções e 
procedimentos operacionais), indicadores, meios e período de verificação, 
dentre outros.

mailto:premia��o.socioeducativo@cidadania.justica.to.gov.br
mailto:premia��o.socioeducativo@cidadania.justica.to.gov.br
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7.1.7 Registro fotográfico: apresentar 04 (quatro) fotos no 
máximo.

7.2 o anteprojeto deverá ser apresentada com a seguinte 
estrutura formal:

7.2.1 Anteprojeto contendo até 10 (dez) páginas de texto corrido: 
em formato digital Pdf, em texto com fonte 14 para a capa, espaçamento 
simples, estilo “times new roman”, em papel formato A4 com a mesma fonte 
com medida 12, conforme “modelo” constante do Anexo II, deste Edital.

8. AVALIAÇÃo, JuLgAMEnto E PrEMIAÇÃo dAs AÇÕEs 
VEncEdorAs

8.1 Para avaliação e julgamento das ações inscritas, serão 
considerados os seguintes critérios:

I - Eficiência: relação entre custos e resultados/benefícios;

II - Qualidade: impacto e melhorias para o funcionamento da 
unidade socioeducativa e ampliação da qualificação do atendimento 
ao adolescente cumpridor de medidas socioeducativas, considerando, 
inclusive, o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

III - criatividade: contribuição da experiência com soluções 
inovadoras para situações e problemas que se repetem ao longo do 
tempo, inclusive a adaptação de instrumentos para serem aplicados em 
novos contextos; 

IV - Atendimento à legislação: ações que evidenciem 
contribuições significativas, no que se refere à garantia das normativas 
estabelecidas na Constituição Federal e a Lei de Execução Penal (Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984).

V - Abordagem intersetorial: nível de articulação da prática, no 
que se refere ao envolvimento e a participação dos profissionais e/ou 
adolescentes cumpridores de medidas socioeducativas, de acordo com 
a categoria indicada e amplitude da ação.

8.2 Os critérios de avaliação terão uma pontuação de 0 (zero) 
a 10 (dez), sendo que para cada um dos critérios será atribuído o valor 
máximo de dois pontos, devendo ser realizada a somatória dos pontos 
atribuídos para a indicação da pontuação final. 

a) Para fins de desempate, será considerada a maior pontuação 
obtida no critério criatividade, em primeiro lugar, permanecendo o empate, 
a ação mais antiga que esteja em execução. 

b) A premiação será concedida, por categoria, as ações 
selecionadas em 1º, 2º e 3º lugares, de acordo com a pontuação final, 
sabendo-se que:

I - Para o primeiro colocado, será custeado placa de 
reconhecimento e despesas com a viagem para até 3 (três) participantes 
citados no anteprojeto, escolhidos pelos demais integrantes;

II - Para o segundo e terceiro colocado, será concedida uma 
placa de reconhecimento somente pela ação e diploma para toda a equipe 
constante do anteprojeto;

III - Para os demais colocados, será concedido certificado para 
todos os autores e equipe constante do anteprojeto; 

8.3 As ações inscritas e homologadas serão divulgadas e 
reconhecidas e as três primeiras colocadas, considerando os critérios de 
originalidade, praticidade, aplicabilidade e continuidade serão premiadas.

8.4 A lista das ações selecionadas e homologadas será 
publicada e divulgada até o dia 05 de dezembro de 2016, no site da 
SECIJU (www.cidadaniaejustica.to.gov.br).

8.5 os premiados receberão na condição de “prêmio” placa com 
reconhecimento pelas boas práticas, emitida pela sEcIJu e poderão ser 
convidados para apresentar a ação, em diferentes instâncias, tais como 
em eventos, reuniões, capacitações promovidas pelos diversos Órgãos 
vinculados à sEcIJu.

8.6 A premiação se dará em evento específico, com data, local 
e horário a serem definidos e divulgados posteriormente pelo Conselho 
deliberativo. 

9. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

9.1 não serão aceitas ações que não estejam em conformidade 
com o presente edital.

9.2 os trabalhos enviados à sEcIJu não serão devolvidos, 
sendo que a inscrição no prêmio implica na cessão de imagem e direitos 
autorais, sem qualquer tipo de ônus, desde que citada à autoria.

9.3 As ações serão reconhecidas e amplamente divulgadas 
como inovações e boas práticas do sistema socioeducativo do tocantins.

9.4 A aprovação das ações, por parte da comissão de seleção, 
não implicará em pagamento de prêmio em dinheiro ao autor da ação, 
mas tão somente as formas previstas neste Edital.

9.5 os direitos autorais, como o conjunto de prerrogativas 
conferidas por lei à pessoa física ou jurídica criadora da obra intelectual, 
para que ela possa gozar dos benefícios morais e patrimoniais resultantes 
da exploração de suas criações, serão preservados em todas as etapas do 
prêmio. o direito autoral está regulamentado pela Lei de direitos Autorais 
(Lei nº 9.610/98) e protege as relações entre o criador e quem utiliza suas 
criações artísticas, literárias ou científicas. 

10 cLÁusuLA dE rEsErVA 

10.1 A secretaria da cidadania e Justiça reserva-se ao direito 
de resolver os casos omissos e as situações não previstas no presente 
Edital através do conselho deliberativo.

Palmas, 20 de outubro de 2016.

gleidy braga ribeiro
secretária de Estado da cidadania e Justiça

AnEXo I
fIcHA dE InscrIÇÃo

PrÊMIo InoVAÇÕEs E boAs PrÁtIcAs do sIstEMA 
socIoEducAtIVo do tocAntIns

CATEGORIA: (  ) Gestão (  ) Socioeducação (  ) Segurança 
 (  ) Justiça Restaurativa (  ) Direitos Humanos

tEMA: __________________________________________________ 

tÍtuLo dA AÇÃo:_________________________________________ 

IdEntIfIcAÇÃo

Nome do autor (a): _________________________________________ 
unidade socioeducativa: ____________________________________ 
Município: ________________________________________________ 
DDD: ________Telefone(s): __________________________________ 
Email: ___________________________________________________ 
responsável pela ação: ______________________________________ 
cargo/função: ____________________________________________ 

Membros da equipe responsáveis pela implementação da ação:
________________________________________________________ 
________________________________________________________ 
________________________________________________________ 
________________________________________________________ 
________________________________________________________ 

_________________________________________________
Anexar: anteprojeto, fotos e documentos pertinentes.

EDITAL Nº 02/2016/SECIJU
republicado para correção

Estabelece normas do Prêmio boas Práticas do 
sistema Penitenciário do tocantins

A secretária de Estado da cidadania e Justiça, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, IV, da constituição do Estado do 
tocantins, de acordo com os autos nº 2016/17010/001758, promove o 
Prêmio boas Práticas do sistema Penitenciário do tocantins com o objetivo 
de reconhecer e premiar as boas práticas gerenciais e de servidores 
adotadas nas unidades prisionais do Estado.

1. PrÊMIo E suAs fInALIdAdEs

1.1 o Prêmio boas Práticas do sistema Penitenciário do 
Tocantins é um instrumento para identificar, disseminar e premiar práticas 
bem sucedidas nas unidades prisionais que estejam contribuindo para a 
modernização, a inovação e a eficiência da gestão e dos processos de 
execução penal.
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1.2 boas práticas são atividades inovadoras, criativas e com 
resultados comprovados, criadas por servidores públicos e pelas pessoas 
físicas e jurídicas da sociedade em geral e que estejam sendo executados 
diretamente no âmbito das unidades vinculadas ao sistema penitenciário 
no Estado do tocantins, e que tenham por objetivo aumentar a qualidade 
dos serviços entregues aos presos e aos cidadãos.

1.3 são objetivos do Prêmio boas Práticas do sistema 
Penitenciário do tocantins:

I - Identificar, disseminar e estimular a realização de ações de 
modernização e de inovação no âmbito das unidades prisionais;

II - dar visibilidade às práticas de sucesso, contribuindo para 
uma mobilização em favor da expansão das ações e suas replicações 
para outras unidades prisionais;

III - colaborar para a imagem de um sistema Penitenciário mais 
humanizado e eficiente junto à opinião pública em geral;

IV - Premiar as melhores ações apresentadas, tanto por 
iniciativas individuais como das próprias unidades;

V - contribuir para a replicação das boas experiências no âmbito 
estadual e nacional.

tEMAs E cAtEgorIAs PArA InscrIÇÕEs

2.1 Poderão participar do Prêmio, ações executadas no âmbito 
da unidade concorrente de autoria de servidores públicos, além de 
pessoas físicas e jurídicas que contribuam de alguma maneira para a 
melhoria do sistema Penitenciário, nas seguintes categorias:

2.1.1 segurança:

a) escoltas;
b) treinamento e capacitação;
c) canil;
d) procedimentos;
e) atendimento ao público;
f) infraestrutura;
g) monitoramento eletrônico.

2.1.2 atendimento ao preso:

a) infraestruturas;
b) trabalho e produção;
c) ensino e profissionalização;
d) saúde;
e) atendimento religioso e políticas sobre drogas.

2.1.3 gestão:

a) melhorias e inovações;
b) otimização de tempo e de recursos;

3. ELEgIbILIdAdE dos ProPonEntEs 

3.1 Estão habilitados a participar do Prêmio, como proponentes:

3.1.1 servidores públicos, pessoas físicas e jurídicas, autoras 
ou responsáveis pela execução de ações no âmbito das unidades do 
sistema Penitenciário do Estado do tocantins.

3.1.2 não serão admitidas ações diretamente ligadas aos 
membros do conselho deliberativo ou da comissão de seleção, podendo 
a submissão, caso ocorra, ser impugnada em qualquer fase do Prêmio. 

3.1.3 A vedação do item anterior abarcam ações de autores 
que mantiverem vínculos familiares e correlatos até́ o terceiro grau com 
o conselho deliberativo e comissão de seleção.

4. EstruturA, coMPEtÊncIA E funcIonAMEnto

4.1 A estrutura do Prêmio boas Práticas do sistema Penitenciário 
do tocantins é formada pelos seguintes departamentos:

I - conselho deliberativo

II - comissão de seleção

4.2. são atribuições do conselho deliberativo:

I - Escolher os membros integrantes da comissão de seleção;

II - Homologar o resultado final, determinando os vencedores 
do Prêmio, em cada categoria;

III - Estimar o montante de recurso orçamentário financeiro a ser 
aportado em cada ação vencedora para o exercício seguinte;

IV - Estabelecer a estratégia de divulgação do Prêmio;

4.3. são atribuições da comissão de seleção:

I - Analisar, homologar e impugnar inscrições recebidas;

II - Avaliar as ações integrantes de inscrições homologadas;

III - Elaborar relatório com o ranking das ações e respectivas 
pontuações por categoria;

IV - Apresentar suas decisões ao conselho deliberativo.

4.4. o conselho deliberativo, presidido pelo subsecretário da 
secretaria de cidadania e Justiça, tem como membros o superintendente 
do sistema Penitenciário Prisional e o diretor de Políticas e Projetos de 
Educação no sistema Prisional. 

4.5 A Comissão de Seleção será composta por 05 (cinco) 
servidores indicados pelo conselho deliberativo.

5. PrEMIAÇÃo, dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA E fInAncEIrA

5.1 A premiação será concedida às 3 (três) melhores ações 
vinculadas às unidades prisionais no Estado, que alcancem os critérios 
de originalidade, praticidade, aplicabilidade e continuidade inscritas por 
servidores públicos, pessoas físicas ou jurídicas, obtendo as seguintes 
classificações: 

I - 1º lugar: viagem de intercâmbio para visitação de boas 
práticas em um estado de referência na gestão penitenciária, mais o aporte 
de recursos orçamentário-financeiro para aplicação na ação específica 
no exercício seguinte;

II - 2º lugar: placa de reconhecimento mais o aporte de recursos 
orçamentário-financeiro para aplicação na ação específica no exercício 
seguinte;

III - 3º lugar: placa de reconhecimento mais o aporte de recursos 
orçamentário-financeiro para aplicação na ação específica no exercício 
seguinte;

IV - demais colocações: todas as inscrições homologadas 
receberão certificados de reconhecimento;

5.2 O valor total da premiação, para fins de instrução dos 
processos de despesa está limitado ao gasto direto de r$ 50.000,00 
(cinquenta mil) para todos os prêmios, consignados na funcional 
programática 17010.102.421.1160.2066 e elemento de despesa 33.90.48.

5.3 Além do gasto disposto no item anterior, as ações 
vencedoras terão aporte de recursos orçamentário-financeiro a ser definido 
pelo Conselho Deliberativo, no montante de R$ 450.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta mil reais), distribuídos igualmente entre os vencedores 
consignados na funcional programática 17010.102.421.1160.2066 e 
correspondentes elemento de despesa.

6. PrAZo E forMA PArA InscrIÇÕEs

6.1 o prazo para inscrições das ações inicia da data de sua 
assinatura e prossegue até às 23h59m do dia 11de novembro, com 
o envio exclusivamente através do e-mail: premiaçao.penitenciario@
cidadania.justica.to.gov.br, prazo que poderá ser prorrogado a critério do 
conselho deliberativo.

6.2. A experiência deverá ser relatada por meio digitalizado em 
formato Pdf.

6.2.1 cada experiência deverá ser acompanhada de sua 
respectiva ficha de inscrição (Anexo I), devidamente preenchida.

6.3 Poderão ser inscritas até 3 (três) ações por unidade prisional, 
sendo permitido apenas um por categoria.

7. AntEProJEto dA AÇÃo

7.1 o anteprojeto da ação é a disposição em texto da experiência 
apresentada por meio de arquivo digital em formato Pdf contemplando 
a seguinte estrutura:

mailto:premia�ao.penitenciario@cidadania.justica.to.gov.br
mailto:premia�ao.penitenciario@cidadania.justica.to.gov.br
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7.1.1 Capa: unidade federativa (Estado), unidade administrativa 
(Secretaria), unidade prisional, título, autor, ementa, categoria da ação, 
titular da unidade, cidade, seguida na próxima folha com o sumário.

7.1.2 Identificação da ação: título da ação com até 35 (trinta 
e cinco) caracteres, autor, equipe, colaboradores, breve descrição da 
situação da unidade, especificação do produto final pretendido, tempo 
em execução.

7.1.3 objeto: apresentação que deve ser de forma sucinta e 
objetiva, mas completa, e a justificativa que deve ser discorrida quanto à 
importância da ação para o Sistema Penitenciário (unidade prisional) e 
porque ela se faz necessária.

7.1.4 objetivo Institucional e social: que contempla o objetivo 
geral com fulcro no retorno e interesse social do projeto e objetivo 
específico, voltado para demonstrar os benefícios do projeto para a 
população carcerária, impacto social, relacionado com a respectiva 
categoria de inscrição;

7.1.5 Metodologia: discorrer da importância da ação para o 
Sistema Penitenciário (unidades prisionais) e porque ela se faz necessária;

7.1.6 Resultados esperados e metas definidas e quantificadas 
com a citação de indicadores: citar os recursos financeiros e humanos 
(contendo detalhamento dos recursos financeiros, humanos e materiais 
estatais e de parceiros envolvidos), bem como equipe executora (funções e 
procedimentos operacionais), indicadores, meios e período de verificação, 
dentre outros.

7.1.7 Registro fotográfico: apresentar 04 (quatro) fotos no 
máximo.

7.2 A ação deverá ser apresentada com a seguinte estrutura 
formal:

7.2.1 Anteprojeto com até 10 (dez) páginas de texto corrido: em 
formato digital Pdf, em texto com fonte 14 para a capa, espaçamento 
simples, estilo “times new roman”, em papel formato A4 com a mesma 
fonte com medida 12, conforme modelo constante do Anexo II, deste Edital. 

8. AVALIAÇÃo, JuLgAMEnto E PrEMIAÇÃo dAs AÇÕEs 
VEncEdorAs

8.1 Para avaliação e julgamento das ações inscritas, serão 
considerados os seguintes critérios:

I - Eficiência: relação entre custos e resultados/benefícios;

II - Qualidade: impacto e melhorias para o funcionamento da 
unidade prisional e ampliação da qualificação do atendimento à pessoa 
presa, considerando, inclusive, o fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários. 

III - criatividade: contribuição da experiência com soluções 
inovadoras para situações e problemas que se repetem ao longo do 
tempo, inclusive a adaptação de instrumentos para serem aplicados em 
novos contextos; 

IV - Atendimento à legislação: ações que evidenciem 
contribuições significativas, no que se refere à garantia das normativas 
estabelecidas na Constituição Federal e a Lei de Execução Penal (Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984).

V - Abordagem intersetorial: nível de articulação da prática, 
no que se refere ao envolvimento e participação dos profissionais e/ou 
pessoa presa, de acordo com a categoria indicada e amplitude da ação.

8.2 Os critérios de avaliação terão uma pontuação de 0 (zero) 
a 10 (dez), sendo que para cada um dos critérios será atribuído o valor 
máximo de dois pontos devendo ser realizada a somatória dos pontos 
atribuídos para a indicação da pontuação final. 

a) Para fins de desempate, será considerada a maior pontuação 
obtida no critério criatividade, em primeiro lugar, permanecendo o empate, 
a ação mais antiga que esteja em execução. 

b) A premiação será concedida, por categoria, as ações 
selecionadas em 1º, 2º e 3º lugares, de acordo com a pontuação final, 
sabendo-se que:

I - para o primeiro colocado, será custeado placa de 
reconhecimento e despesas com a viagem para até 3 (três) participantes 
citados no anteprojeto escolhidos pelos demais integrantes;

II - para o segundo e terceiro colocado, será concedida uma 
placa de reconhecimento somente pela ação e diploma para toda a equipe 
constante do anteprojeto; 

III - para os demais colocados, será concedido certificado para 
todos os autores e equipe constante do anteprojeto; 

8.3 As ações inscritas e homologadas serão divulgadas e 
reconhecidas e as três primeiras colocadas, considerando os critérios de 
originalidade, praticidade, aplicabilidade e continuidade serão premiadas.

8.4 A lista das ações selecionadas e homologadas será 
publicada e divulgada até o dia 05 de dezembro de 2016, no site da 
SECIJU (www.cidadaniaejustica.to.gov.br).

8.5 os premiados receberão como premiação placa com 
reconhecimento pelas boas práticas, emitida pela sEcIJu e poderão ser 
convidados para apresentar a ação, em diferentes instâncias, tais como 
em eventos, reuniões, capacitações promovidas pelos diversos órgãos 
vinculados à sEcIJu.

8.6 A premiação se dará em evento específico, com data, local 
e horário a serem definidos e divulgados posteriormente pelo Conselho 
deliberativo. 

9. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

9.1 não serão aceitas ações que não estejam em conformidade 
com o presente edital.

9.2 os trabalhos enviados à sEcIJu não serão devolvidos, 
sendo que a inscrição no prêmio implica na cessão de imagem e direitos 
autorais, sem qualquer tipo de ônus, desde que citada à autoria.

9.3 As ações serão reconhecidos e amplamente divulgados 
como inovações e boas práticas do sistema Penitenciário do tocantins.

9.4 A aprovação das ações, por parte da comissão de seleção, 
não implicará em pagamento de prêmio em dinheiro ao autor da ação, 
mas tão somente as formas previstas neste Edital.

9.5 os direitos autorais, como o conjunto de prerrogativas 
conferidas por lei à pessoa física ou jurídica criadora da obra intelectual, 
para que ela possa gozar dos benefícios morais e patrimoniais resultantes 
da exploração de suas criações, serão preservados em todas as etapas do 
prêmio. o direito autoral está regulamentado pela Lei de direitos Autorais 
(Lei nº 9.610/98) e protege as relações entre o criador e quem utiliza suas 
criações artísticas, literárias ou científicas. 

10. cLÁusuLA dE rEsErVA 

10.1 A secretaria da cidadania e Justiça reserva-se ao direito 
de resolver os casos omissos e as situações não previstas no presente 
Edital através do conselho deliberativo.

Palmas, 20 de outubro de 2016.

gleidy braga ribeiro
secretária de Estado da cidadania e Justiça

AnEXo I
fIcHA dE InscrIÇÃo

PrÊMIo InoVAÇÕEs E boAs PrÁtIcAs do sIstEMA 
PEnItEncIÁrIo do tocAntIns

CATEGORIA: (  ) Segurança (  ) Atendimento ao Preso (  ) Gestão

tEMA: __________________________________________________ 
tÍtuLo dA AÇÃo:_________________________________________ 

IdEntIfIcAÇÃo:
Nome do autor(a): _________________________________________ 
unidade prisional: _________________________________________ 
Município: ________________________________________________ 
DDD: ________Telefone(s): __________________________________ 
Email: ___________________________________________________ 

responsável pela ação:______________________________________ 
cargo/função: ____________________________________________ 

Membros da equipe responsável pela implementação da ação:
________________________________________________________ 
________________________________________________________ 
________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 

___________________________________________
Anexar: anteprojeto, fotos e documentos pertinentes.
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PROCON

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

F.A. Nº 0215.023.158/3
rEcLAMAntE: nAftALLY PArEntE rodrIguEs
rEcLAMAdA: Jd VEÍcuLos LtdA- ME

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: Jd coMErcIo dE VEÍcuLos LtdA- ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 08.675.933/0001-90, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 933/16 datado de 19/04/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 32.345,41 (trinta e dois mil, 
trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos), por ter 
infringido os artigos: 6º, 35, e 39 do cdc, bem como, os arts. 12, VI e 13, 
I, IV do decreto 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao 
direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua 
sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to,13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0316.007.940/8
rEcLAMAntE: cÍcEro rIbEIro bArros
rEcLAMAdA: LEoLAr MÓVEIs E ELEtrodoMÉstIcos

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: LEoLAr MÓVÉIs E ELEtrodoMÉstIcos, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 05.014.824/0033-11, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 2087/16 datado de 17/05/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 12.767,92 (doze mil, setecentos 
e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos), na conformidades 
do art. 56, I, do cdc, considerados os critérios do decreto federal nº 
2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 
77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0214.041.348/2
rEcLAMAntE: MArcIonE MunIZ MontEIro
rEcLAMAdA: sMArtEcH gLobAL IMP. & EXPortAdorA LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: sMArtEcH gLobAL IMP. & EXPortAdorA LtdA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 03.129.977/0001-00, a 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do termo de Julgamento de nº 63/16 datado de 05/01/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 1.276,79 (um mil, duzentos e 
setenta e seis reais e setenta e nove centavos), por ter infringido os artigos: 
6º, III, IV, VI, VIII, 30, 31,35 III, art. 39 V da Lei 8.078/90, configurando a 
inf. descrita no art. 12, VI, 13,I e VI do decreto nº 2.181/97, devendo ser 
penalizada na forma do art. 56, I do cdc, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0214.041.732/2
rEcLAMAntE: dIEgo bonIfÁcIL dE souZA
rEcLAMAdA: MEgAWArE IndustrIAL LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: MEgAWArE IndustrIAL LtdA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 00.534.080/0133-78, a qual encontra-se  
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de 
Julgamento de nº 2431/16 datado de13/06/16, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de R$ 1.276,80 (um mil, duzentos e setenta e 
seis reais e oitenta centavos), por ter infringido os artigos: 18 Parágrafo 
Primeiro, I, II e III, Parágrafo único do art. 32 e 35 III e 39, V, todos do 
cdc, bem como, as infrações descritas nos art. 12, X, d e art 13,XXIV, 
do decreto nº 2.187/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao 
direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua 
sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0215.045.286/1
rEcLAMAntE: PAtrIcIA bonILHA dE toLEdo PIrA
rEcLAMAdA: cnoVA coM. ELEtrÔnIco s/A MAtrIZ

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: cnoVA coM. ELEtrÔnIco s/A MAtrIZ, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 07.170.938/0001-07, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 3376/16 datado de 05/09/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 3.783,09 (três mil, setecentos e 
oitenta e três reais e nove centavos), por ter infringido os artigos: 56, inc. 
I e 57 do CDC, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0214.041.732/2
rEcLAMAntE: dIEgo bonIfÁcIL dE souZA
rEcLAMAdA: noVo Mundo

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: noVo Mundo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPJ sob o nº 01.534.080/0133-78, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do termo de Julgamento de nº 
2431/16 datado de13/06/16, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de R$ 1.276,80 (um mil, duzentos e setenta e seis reais e 
oitenta centavos), por ter infringido os artigos: 18, Parágrafo 1º, I, II, III, 
Parag. Único do art. 32 e 35,III e 39,V do cdc, bem como, as infrações 
descritas nos art. 12, X, d e 13, XXIV, do decreto nº 2.187/97, podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
superintendência de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to,  
localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em 
Palmas/to.

Palmas/to, 13 outubro de 2016.
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F.A. Nº 0215.012.485/4
rEcLAMAntE: gErALdo AYrEs dA sILVA nEIVA
rEcLAMAdA: cAsA dos PortÕEs 

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: cAsA dos PortÕEs, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ sob o nº 19.028.755/0001-22 a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de 
Julgamento de nº 1155/16 datado de 29/04/16, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de R$ 6.809,56 (seis mil, oitocentos e nove 
reais e cinquenta e seis centavos), por ter infringido os artigos: 14 e 20 
do cdc, bem como o arts. 12, VI, e 13 do decreto nº 2.181/97, podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
superintendência de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to,  
localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em 
Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 1014.024.582-4
rEcLAMAntE: PAuLo ErnEsto MIrAndA dA sILVA
rEcLAMAdA: MArIA APArEcIdA dE frEItAs - ME

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: MArIA APArEcIdA dE frEItAs - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 13.345.032/0001-70 a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 1149/16 datado de 18/04/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 425,60 (quatrocentos e vinte e 
cinco reais e sessenta centavos), por ter infringido os arts: 6º,35 e 42 do 
cdc, bem como, os arts, 12, VI e 13, I, VI do decreto federal 2.181/97, 
podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 
77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 1114.018.924/1
rEcLAMAntE: JAnAInA corrEIA dE oLIVEIrA
rEcLAMAdA: EdItorA MundIAL

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: EdItorA MundIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no cnPJ sob o nº 08.040.520/0001-30, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do termo de Julgamento de nº 
3865/15 datado de 23/12/15, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de R$ 4.255,98 (quatro mil, duzentos e cinquenta e cinco reais 
e noventa e oito centavos), por ter infringido os arts 56, I, do CDC, bem 
como os critérios do decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 13 outubro de 2016.

F.A. Nº 0212.030.401/0
rEcLAMAntE: M r MorAIs
RECLAMADA: COLUNA NACIONAL DE ANÚNCIOS TEL (CNATE)

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: coLunA nAcIonAL dE AnÚncIos tEL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 11.101.364/0001-84 a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 6467/12 datado de 23/11/12, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 2.042,86 (dois mil, quarenta 
e dois reais e oitenta e seis centavos), por ter infringido os artigos: 4º, 
6º III, IV e VI, art. 37 e 39, III V do cdc, bem como, por ter praticado as 
infrações descritas nos arts. 12, VI e 13, I do decreto nº 2.181/97, podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
superintendência de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to,  
localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em 
Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0615.028.973/9
rEcLAMAntE: fAbIo JunIor dA sILVA
rEcLAMAdA: bLuE sYstEMA dE Inf. LtdA - ME 

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: bLuE sYstEMA dE Inf. LtdA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 59.304.576/0001-95, a qual encontra-
se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de 
Julgamento de nº 1657/16 datado de 08/04/16, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de R$ 1.134,92 (um mil, cento e trinta e quatro 
reais e noventa e dois centavos), por ter infringido os artigos: 6º, III, IV, 30, 
31, 35, 39, V e 42 do cdc, bem como o artigo 12, VI e 13, VI do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0215.033.070/3
rEcLAMAntE: ronILdA goMEs gonÇALVEs 
rEcLAMAdA: sErgIo HEnrIQuE MArQuEs ZAMbonI

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: sErgIo HEnrIQuE MArQuEs ZAMbonI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 22.069..500/0001-26, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 2957/16 datado de 27/06/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 12.767,92 (doze mil, setecentos 
e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos), por ter infringido os 
artigos: 56, I do cdc, levando em consideração os critérios do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0615.025.100/9
rEcLAMAntE: JAKson sILVA ALMEIdA souZA
rEcLAMAdA: bLuE sYstEMs Innf. LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: bLuE sYstEMs Inf. LtdA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ sob o nº 59.304.576/0001-95, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de Julgamento de 
nº 1089/16 datado de 15/03/16, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de R$ 1.134,79 (um mil, cento e trinta e quatro reais e setenta 
e nove centavos), por ter infringido os artigos: 6º, III, IV, VI, 35 III, 39 II, 
V da Lei 8.078/90, assim recaindo às infrações do decreto nº 2.181/97, 
especificamente art. 12, III do Decreto nº 2.181/97, devendo ser penalizado 
na forma do art. 56, I do cdc, podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao 
direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua 
sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.
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F.A. Nº 0213.046.789/0
rEcLAMAntE: JosÉ rIbAMAr dE sEnA PErEIrA
rEcLAMAdA: cAIXA dE AssIst. dos EMPrEgAdos dA sAnEAtIns 

superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por 
EdItAL da empresa: cAIXA dE AssIst. dos EMPrEgAdos dA 
sAnEAtIns, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o 
nº 02.725.912/0001-56, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do termo de Julgamento de nº 4280/15 datado 
de 18/12/15, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 
1.021,43 (um mil, vinte e um reais e quarenta e três centavos), por ter 
infringido os artigos: 56, I e 57 do cdc e do decreto nº 2.181/97, podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
superintendência de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to,  
localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em 
Palmas/to.

Palmas/to, 13 outubro de 2016.

F.A. Nº 1115.024.001/5
rEcLAMAntE: AndrÉA dos sAntos souZA
rEcLAMAdA: MArcIo cErIMonIAL

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: MArcIo cErIMonIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ sob o nº 18.027.609/0001-10 a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de Julgamento 
de nº889/16 datado de 02/03/16, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de R$ 8.171,47 (oito mil, cento e setenta e um reais e quarenta 
e sete centavos), por ter infringido os artigos: 12, IV,13,IV do Decreto nº 
2.181/97, devendo ser penalizada na forma do art. 56, I do cdc, podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
superintendência de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to,  
localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em 
Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 0416.012.544/4
rEcLAMAntE: InocEncIA bArbosA
rEcLAMAdA: ArgIbrAs Ind. E coM. dE cErÂMIcA LtdA 

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: ArgIbrAs Ind. E coM. dE cErÂMIcA LtdA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 14.579.974/0001- 86 a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 1725/16 datado de 17/05/16, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de R$ 2.837,32 (dois mil, oitocentos 
e trinta e sete reais e trinta e dois centavos), por ter infringido os artigos: 
6º, III, IV. 30, 31, 35, 39, V e 42 do cdc, bem como os artigos 12, VI e 13, 
VI do decreto nº 2.181/97, devendo ser penalizada na forma do art. 56,  
I do CDC, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP 77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

F.A. Nº 1014.002.302/2
rEcLAMAntE: MArcIA fErrEIrA dE oLIVEIrA 
rEcLAMAdA: ccE dA AMAZÔnIA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: ccE dA AMAZÔnIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no cnPJ sob o nº04.169.843/0005/09 a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do termo de Julgamento de nº 
2056/14 datado de 17/07/14, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de R$ 4.255,98 (quatro mil, duzentos e cinquenta e cinco reais 
e noventa e oito centavos), por ter infringido os artigos: 6º, VI, VII, VIII 
e 18, I, II, e 32 do cdc, bem como os artigos 12, X, d, e 13, XXIV do 
decreto nº 2.181/97, devendo ser penalizada na forma do art. 56, I do 
CDC, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 
77.100-070, em Palmas/to.

Palmas/to, 13 de outubro de 2016.

núbia dias gomes batista
gerente Jurídico e do contencioso

F.A. Nº 0214-030.260-0
rEcLAMAntE: JosÉ MorEIrA dA sILVA
rEcLAMAdA: MV IMPortAÇÃo E dIstrIbuIÇÃo LtdA - ME 

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: MV IMPortAÇÃo E dIstrIbuIÇÃo LtdA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 08.349.617/0001-29,  
a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, 
em dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa 
oficial, cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa 
que lhe fora imposta no termo de Julgamento de nº 2.512 datado de 
19/10/2015, arbitrada em R$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. 
caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - através 
do documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtido 
via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência de 
Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0414-021.994-2
rEcLAMAntE: JosÉ AIrton dE sAntAnA oLIVEIrA
rEcLAMAdA: tErrA nEtWorKs brAsIL s/A

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: tErrA nEtWorKs brAsIL s/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 91.088.328/0043-16, a qual encontra-
se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias 
a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia 
autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta 
no termo de Julgamento de nº 788 datado de 13/06/2015, arbitrada em r$ 
638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0215-003.302-1
rEcLAMAntE: LÍdIA rIbEIro coELHo
rEcLAMAdA: MuLtI VIdros

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: MuLtI VIdros, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPJ sob o nº 19.143.479/0001-43, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
de nº 115 datado de 19/01/2016, arbitrada em R$ 6.979,80 (seis mil, 
novecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
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F.A. Nº 0212-009.868-8
rEcLAMAntE: JoÃo gAbrIEL MorAIs dE QuEIroZ
rEcLAMAdA: rocHA E sAntIAgo/gLAssMod VIdros dE 
sEgurAnÇA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por 
EdItAL da empresa: rocHA E sAntIAgo/gLAssMod VIdros dE 
sEgurAnÇA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob 
o nº 02.993.345/0001-19, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante de 
pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento de nº 
5.205 datado de 02/08/2012, arbitrada em R$ 21.979,88 (vinte e um mil, 
novecentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0215-027.609-0
rEcLAMAntE: EdILson sousA MILHoMEM
rEcLAMAdA: HELoIsA sAntAnA MIcHELAn - ME 

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: HELoIsA sAntAnA MIcHELAn - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 12.219.231/0002-50, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de nº 4.041 datado de 28/12/2015, arbitrada em r$ 425,60 
(quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0310-021.514-3
rEcLAMAntE: tÂnIA LIMA brIto
rEcLAMAdA: coLÉgIo ArAguAIA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: coLÉgIo ArAguAIA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ sob o nº 25.086.554/0001-84, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de nº 984 datado de 13/01/2012, arbitrada em r$ 10.214,24 
(dez mil, duzentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0212-040.663-7
rEcLAMAntE: JosIcLEIA soArEs dE brIto
rEcLAMAdA: EdItorA brAsILEIrA dE PubLIcIdAdE EMPrEsArIAL 
LtdA/gruPo EdIbrÁs

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: EdItorA brAsILEIrA dE PubLIcIdAdE EMPrEsArIAL 
LtdA/gruPo EdIbrÁs, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPJ sob o nº 06.245.275/0001-71, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
de nº 2.131 datado de 10/12/2013, arbitrada em R$ 680,96 (seiscentos e 
oitenta reais e noventa e seis centavos), sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá 
ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - 
Procon - através do documento de Arrecadação de receitas Estaduais 
- dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código 
de barras ou na coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código 
de receita de nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a 
superintendência de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to,  
localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em 
Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0414-039.953-0
rEcLAMAntE: frAnK PErEIrA do cArMo
rEcLAMAdA: ÚnIcA EscoLA dE ProfIssÕEs LtdA - ME

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: ÚnIcA EscoLA dE ProfIssÕEs LtdA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 12.007.559/0001-22, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez 
dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia 
autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta 
no termo de Julgamento de nº 2.796 datado de 03/12/2015, arbitrada em 
R$ 425,60 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), sob 
pena de inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não 
tenha ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0415-032.483-3
rEcLAMAntE: PrIcILLA MourA sAntos
rEcLAMAdA: PrIsMA cEntro EducAcIonAL do tocAntIns 
LtdA - ME

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: PrIsMA cEntro EducAcIonAL do tocAntIns LtdA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 
10.903.050/0001-32, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do presente 
edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante de pagamento 
da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento de nº 37 datado 
de 18/01/2016, arbitrada em R$ 851,20 (oitocentos e cinquenta e um 
reais e vinte centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. 
caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - através 
do documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtido 
via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência de 
Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.
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F.A. Nº 0208-016.241-5
rEcLAMAntE: sAntILHA LustosA soArEs
rEcLAMAdA: MEgnE IndÚstrIA E coMÉrcIo dE coLcHÕEs 
LtdA - EPP

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2181/97, determina a rEtIfIcAÇÃo dA notIfIcAÇÃo 
Por EdItAL, publicada na edição do d.o nº 4.514, de 07 de dezembro de 
2015, fls. 14, onde se lê: “CIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO TOCANTINS/
cELtIns, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob 
nº 05.671.520-40”, leia-se: “MEgnE IndÚstrIA E coMÉrcIo dE 
coLcHÕEs LtdA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 05.671.520/0001-40”, ficando ratificados os demais termos 
do edital.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0214-036.410-8
rEcLAMAntE: ItAMÁ QuEIroZ bEZErrA
RECLAMADA: JOSÉ FERREIRA DA COSTA (JACÓ)

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: JOSÉ FERREIRA DA COSTA (JACÓ), pessoa física de direito 
privado, inscrita no cPf sob o nº 011.960.261-06, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de nº 3.867 datado de 23/12/2015, arbitrada em r$ 851,19 
(oitocentos e cinquenta e um reais e dezenove centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0614-042.723-5
rEcLAMAntE: rAIMundA EronILdE LEItE dE sousA
rEcLAMAdA: cAIXA EconÔMIcA fEdErAL Ag.: 2812-6

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: cAIXA EconÔMIcA fEdErAL Ag.: 2812-6, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 00.360.305/2812-86, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em 
dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento de nº 1.894 datado de 01/10/2015, 
arbitrada em R$ 6.383,96 (seis mil, trezentos e oitenta e três reais e 
noventa e seis centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. 
caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - através 
do documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtido 
via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência de 
Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0412-026.613-7
rEcLAMAntE: MArIVALdA fErrEIrA dE souZA
rEcLAMAdA: dIsMobrÁs IMP. dIst. MÓVEIs E ELEtrodoMÉstIcos/
cItY LAr guruPI

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: dIsMobrÁs IMP. dIst. MÓVEIs E ELEtrodoMÉstIcos/
cItY LAr guruPI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ 
sob o nº 01.008.073/0067-19, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
de nº 6.000 datado de 20/11/2012, arbitrada em R$ 1.276,79 (um mil, 
duzentos e setenta e seis reais e setenta e nove centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0214-019.255-2
rEcLAMAntE: EdIVAno ArEbA dA sILVA
rEcLAMAdA: HÉLIos MÓVEIs

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: HÉLIos MÓVEIs, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no cnPJ sob o nº 02.968.301/0008-05, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da 
publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de nº 2.548 datado de 16/10/2015, arbitrada em r$ 2.042,86 
(dois mil, quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0811-013.101-6
rEcLAMAntE: LAÍs LIMA dE ArAÚJo
rEcLAMAdA: H-bustEr do brAsIL Ind. & coMÉrcIo LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: H-bustEr do brAsIL Ind. & coMÉrcIo LtdA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 03.376.682/0003-91,  
a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, 
em dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento de nº 1.378 datado de 31/03/2016, 
arbitrada em R$ 6.383,96 (seis mil, trezentos e oitenta e três reais e 
noventa e seis centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. 
caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - através 
do documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtido 
via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência de 
Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.
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F.A. Nº 0714-018.764-7
rEcLAMAntE: rÔMuLo dE ArAÚJo rIbEIro
rEcLAMAdA: d & L sErVIÇos dE IntErMEdIAÇÕEs dE nEgÓcIos 
E soLucÕEs WEb LtdA/PAnK.coM.br

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: d & L sErVIÇos dE IntErMEdIAÇÕEs dE nEgÓcIos 
E soLuÇÕEs WEb LtdA/PAnK.coM.br, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPJ sob o nº 14.237.822/0001-03, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do 
comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de 
Julgamento de nº 1.465 datado de 15/10/2015, arbitrada em r$ 1.276,80 
(um mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0215-015.748-0
rEcLAMAntE: IVonEtE PErEIrA dE sousA
rEcLAMAdA: consuLtorIA tEMPLÁrIA 

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: consuLtorIA tEMPLÁrIA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ sob o nº 06.323.022/0001-79, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada 
do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de Julgamento de nº 404 datado de 15/01/2016, arbitrada em r$ 567,46 
(quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos), sob pena 
de inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0213-030.068-3
rEcLAMAntE: VInIcIus rEgIs fELIX
rEcLAMAdA: socIEdAdE dE EducAÇÃo contInuAdA LtdA/
Educon

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: socIEdAdE dE EducAÇÃo contInuAdA LtdA/
Educon, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 
03.929.214/0005-69, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do presente 
edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante de pagamento 
da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento de nº 2.853 datado 
de 15/09/2015, arbitrada em R$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais 
e quarenta centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. 
caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado em 
favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - através 
do documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtido 
via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência de 
Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0315-033.759-0
rEcLAMAntE: MArcos AndrÉ dos rEIs
rEcLAMAdA: EdEr guEdEs dA sILVA LtdA - ME/cursos & 
cursos

superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por 
EdItAL da empresa: EdEr guEdEs dA sILVA LtdA - ME/cursos 
& cursos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob 
o nº 22.149.760/0001-06, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
de nº 144 datado de 21/01/2016, arbitrada em R$ 2.837,32 (dois mil, 
oitocentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0315-025.320-3
rEcLAMAntE: bEnto LucIo dA sILVA
rEcLAMAdA: guIdI, PoZZEboM EMPrEEndIMEntos LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: guIdI, PoZZEboM EMPrEEndIMEntos LtdA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 12.532.229/0001-56,  
a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, 
em dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de Julgamento de nº 3.678 datado de 10/12/2015, 
arbitrada em R$ 10.679,94 (dez mil, seiscentos e setenta e nove reais 
e noventa e quatro centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do 
Estado. caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado 
em favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - 
através do documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - 
obtido via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou 
na coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de 
nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

F.A. Nº 0413-031.145-8
rEcLAMAntE: LEYLIAnE dA sILVA gAMA
rEcLAMAdA: ItAutEc s/A

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: ItAutEc s/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPJ sob o nº 54.526.082/0001-31, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
de nº 2.487 datado de 19/12/2013, arbitrada em R$ 3.191,98 (três mil, 
cento e noventa e um reais e noventa e oito centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

http://www.sefaz.to.gov.br
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F.A. Nº 0213-049.348-5
rEcLAMAntE: MArcIo JosÉ cAtALunHA 
rEcLAMAdA: gArAntEcH

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: gArAntEcH, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPJ sob o nº 02.730.821/0001-29, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante 
de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de Julgamento 
de nº 1.723 datado de 30/06/2014, arbitrada em R$ 5.319,97 (cinco mil, 
trezentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na Qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36,  
cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 1º de agosto de 2016.

núbia dias gomes batista
gerente Jurídico e do contencioso

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CObRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 073/2016

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notIfIcA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na Quadra 104 sul, rua sE 09, 
Lote 36, cEP 77.020-024, Palmas - to, para quitarem seus débitos com 
os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no artigo 44, 
sob pena de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado do tocantins.

Palmas, 19 de setembro de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo ÚnIco Ao EdItAL dE notIfIcAÇÃo dE cobrAnÇA AMIgÁVEL

ItEM f.A. noME do fornEcEdor cnPJ VALor do 
dÉbIto

1. 0914-001.285-1 A g E n c I A  t o c A n t I n E n s E  d E 
sAnEAMEnto - Ats 11.996.434/0001-00 1.276,80

2. 0215-030.152-8 A L P H A V I L L E  s P E  P A L M A s 
EMPrEEndIMEntos IMobILIArIos LtdA 19.356.842/0001-09 1.276,80

3. 0415-044.451-3 bAnco bMg sA 61.186.680/0001-74 8.511,94

4. 0514-010.184-9 bAnco bMg sA 61.186.680/0001-74 1.276,80

5. 0211-000.412-0 bAnco brAdEscArd s.A. 04.184.779/0001-01 1.276,80

6. 0314-010.755-1 bAnco brAdEsco fInAncIAMEntos s.A. 07.207.996/0001-50 1.276,80

7. 0614-018.776-7 bAnco brAdEsco sA 60.746.948/0910-88 2.553,58

8. 1014-033.131-0 bAnco cruZEIro do suL s.A. 62.136.254/0001-99 2.553,58

9. 0315-010.625-0 bAnco do brAsIL sA 00.000.000/0001-91 4.255,98

10. 0211-000.412-0 c&A ModAs LtdA. 45.242.914/0001-05 1.276,80

11. 0312-007.585-0 cEMAZ IndustrIA ELEtronIcA dA 
AMAZonIA s/A 04.169.843/0005-09 3.191,98

12. 0415-031.631-0 cLAro s.A. 40.432.544/0001-47 638,40

13. 0215-014.710-6 cLAro s.A. 40.432.544/0001-47 25.535,85

14. 0210-005.983-6
dIsMobrAs IMPortAcAo, EXPortAcAo 
E  d I s t r I b u I c A o  d E  M o V E I s  E 
ELEtrodoMEstIcos s/A 

01.008.073/0105-89 1.276,80

15. 1116-017.579-0 EnErgIsA tocAntIns dIstrIbuIdorA 
dE EnErgIA s.A. 25.086.034/0001-71 1.276,80

16. 0216-009.957-6 noVA gEstAo InVEstIMEntos E 
PArtIcIPAcoEs LtdA 10.989.365/0001-44 1.276,80

17. 0414-019.908-3 PHILIPs do brAsIL LtdA 61.086.336/0001-03 3.191,98

18. 0312-007.585-0 sILVA E sobrInHo LtdA - ME 13.672.317/0001-16 6.383,96

19. 0713-043.153-0
socIEdAdE coMErcIAL E IMPortAdorA 
HErMEs s.A -  EM rEcuPErAcAo 
JudIcIAL 

33.068.883/0002-01 4.255,98

20. 0410-001.902-5 trIcArd sErVIcos dE IntErMEdIAcAo 
dE cArtoEs dE crEdIto LtdA 05.045.717/0001-73 1.276,80

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO 
 

Processo nº: 2016 19010 000409
convênio/colaboração nº: 251/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto Araguaia tocantins - IAto
cnPJ: 07.959.124/0001-48
objeto: realização da temporada de Praia no município de Juarina/to
Valor concedido: r$ 70.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 28/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA secretário
 LArA nErY goMEs dA sILVA Presidente

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 2661, DE 14 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E EsPortEs, 
no uso de suas atribuições legais e consoante o disposto no artigo 42,  
§1º, incisos II e IV da constituição do Estado;

consIdErAndo os objetivos desta secretaria de promover 
e estimular a prática desportiva no Estado do tocantins e de motivar a 
população em geral a praticar o atletismo;

consIdErAndo especialmente que a competição tem o 
desígnio de:

I - comemorar o 28º aniversário da criação do Estado do 
tocantins;

II - despertar na comunidade um interesse maior pela corrida 
de rua, bem como oportunizar mais opções de lazer que viabilizem uma 
melhor qualidade de vida;

III - Popularizar a prática do atletismo entre os estudantes e 
também possibilitar a ascensão de novos atletas e futuros campeões, de 
modo a projetá-los no cenário esportivo nacional.

IV - Auxiliar na preparação dos atletas tocantinenses que 
participarão da 91ª corrida Internacional de são silvestre; 

V - oportunizar e incentivar a pratica do atletismo entre os atletas 
paraolímpicos do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º tornar públicos os regulamentos das competições “XVI 
Meia Maratona do tocantins”, “corrida Popular”, “corrida Estudantil, 5ª 
corrida Paralímpica e Atletas da APAE e corrida de revezamento em 
duplas” conforme Anexo I desta Portaria.

Art. 2º constituir a comissão disciplinar e designar os servidores 
abaixo elencados para, sob a presidência do primeiro, resolver quaisquer 
casos relacionados ao evento:

ALfrEdo sosA ZAMorA, matrícula nº 834509-8
PAuLo sÉrgIo brAndÃo, matrícula nº 655.226-1
PAuLo rIcArdo oLIVEIrA dA sILVA, matrícula nº 11152427-2
sILVIno rodrIguEs gonÇALVEs fArIA, matrícula nº 664161-3
sELMA ALVEs roZEndo sILVA, matrícula nº 656644-1

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de sua assinatura.

http://www.sefaz.to.gov.br
http://www.sefaz.to.gov.br
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AnEXo I

A - rEguLAMEnto dA XVI MEIA MArAtonA do tocAntIns

1. A coMPEtIÇÃo

1.1 A competição “XVI Meia Maratona do tocantins”, será 
realizada pela secretaria da Educação, Juventude e Esportes em 
parceria com a Associação Palmense de corredores de rua, no dia 03 
de dezembro de 2016, na cidade de Palmas/to, na distância de 21 km 
e 97 m (vinte e um quilômetros e noventa e sete metros), por atletas de 
ambos os gêneros, regularmente inscritos. 

1.2 Constitui parte desta corrida (“XVI Meia Maratona do 
Tocantins”) a Corrida Popular, Corrida Estudantil, Corrida Paralímpica e 
para alunos da APAE e corrida de revezamento, para as quais serão 
reservadas 1.000 vagas no total.

1.3 A “XVI Meia Maratona do tocantins” terá largada prevista 
para às 18h00 (dezoito horas), com qualquer tempo, no estacionamento 
do Memorial coluna Prestes, na Praça dos girassóis em Palmas/to, e 
chegada ao próprio local, conforme percurso detalhado e mapa divulgado 
no site da secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente através da internet, 
através do endereço eletrônico www.centraldacorrida.com.br, no período 
entre às 0h00min do dia 20 de outubro de 2016 e às 23h59min do dia 20 
de novembro de 2016. 

2.2 A inscrição de cada competidor será confirmada mediante 
o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), 
via boleto bancário, que será emitido logo após a realização da inscrição 
no referido endereço eletrônico.

2.3 Em atenção ao Estatuto do Idoso, a orgAnIZAÇÃo 
disponibilizará aos ATLETAS acima de 60 (sessenta) anos, 50% (cinquenta 
por cento) de desconto no valor da inscrição.

2.4 ressalta-se que ao se inscrever no EVEnto o AtLEtA 
o faz de forma pessoal e intransferível, não havendo possibilidade de 
transferência de sua inscrição para outro AtLEtA, responsabilizando-se 
pela veracidade das informações inseridas, sob as penalidades da Lei.

2.5 Após o pagamento e confirmação da inscrição não será mais 
possível mudar de prova e nem receber o valor pago de volta.

2.6 o valor arrecadado nas inscrições é de competência e 
responsabilidade da Associação Palmense de corredores de rua, 
entidade colaboradora, para o custeio dos fiscais de Arbitragem e outros 
serviços/materiais necessários antes, durante e após o evento, a qual 
prestará contas conforme estabelecido em termo de cooperação técnica.

2.7 A entrega dos números de corrida será feita na sede da 
superintendência de Esportes Lazer, situada na Av. orla, Quadra 14, 
Lote 01, Esplanada do Lago ( Praia da Graciosa, entrada para Pier 1) em 
Palmas-TO, nos dias 28, 29 e 30 de novembro de 2016, das 08h00 (oito 
horas) às 18h30 (dezoito horas e trinta minutos). 

2.8 não serão entregues números, nem chips no dia da prova. 

2.9 A organização entregará, no mesmo local o chip, de uso 
obrigatório durante a corrida.

3. dAs condIÇÕEs dA ProVA

3.1 O número de corrida deverá ser afixado na parte frontal da 
camiseta de corrida, sendo obrigatório o seu uso. Qualquer mutilação dos 
números implicará na desclassificação do atleta. 

3.2 o atleta deverá observar o trajeto, não sendo permitidos 
outros meios auxiliares para alcançar qualquer tipo de vantagem.

3.3 É proibido o auxílio de terceiros, como o acompanhamento 
por ciclistas ou algum tipo de hidratação em movimento, exceto os pontos 
de abastecimento oferecidos pela própria organização, bem como o uso 
de qualquer recurso tecnológico sem prévia autorização, por escrito, da 
organização.

4. dAs cAtEgorIAs

As categorias em disputa serão as seguintes:
I - categorias principais

categoria Idade

categoria geral Aberta feminino Acima de18 anos (nascidas em 1998 ou antes)

categoria geral Aberta Masculino Acima de18 anos (nascidos em 1998 ou antes)

categoria geral para Atletas do tocantins - feminino Acima de18 anos (nascidas em 1998 ou antes)

categoria geral para Atletas do tocantins - Masculino Acima de18 anos (nascidos em 1998 ou antes)

5. dA PrEMIAÇÃo

5.1 Aos vencedores serão concedidas premiações em dinheiro, 
conforme a colocação na competição, e obedecerá aos seguintes critérios:

I. Premiação GERAL ABERTA (masculina e feminina): 
1º Colocado: R$ 4.000,00 (quatro mil reais);
2º Colocado: R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
3º Colocado: R$ 1.000,00 (mil reais);
4º Colocado: R$ 400,00 (quatrocentos reais), e
5º Colocado: R$ 200,00 (duzentos reais)

II. Premiação gErAL PArA AtLEtAs do tocAntIns 
(masculina e feminina): 

1º Colocado: R$ 1.000,00 (mil reais); 
2º Colocado: R$ 700,00 (setecentos reais);
3º Colocado: R$ 500,00 (quinhentos reais);
4º Colocado: R$ 400,00 (quatrocentos reais), e
5º Colocado: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais)

5.2 Em nenhuma hipótese haverá acumulação de premiações. 

5.3 Quando houver qualquer tipo de premiação em dinheiro ou 
de incentivo por objetivo atingido, os valores apresentados referem-se ao 
total do desembolso a ser efetuado pela orgAnIZAdorA, cabendo a 
cada AtLEtA ganhador o pagamento dos tributos competentes, impostos, 
encargos, documentação e transferência.

5.4 Os 5 (cinco) primeiros atletas das CATEGORIAS GERAL 
AbErtA E AtLEtAs do tocAntIns receberão troféus.

5.5 o atleta inscrito como Atletas do tocantins para fazer jus à 
premiação desta categoria deverá apresentar no ato da premiação original 
e cópia do comprovante original da última votação realizada no Estado, 
correspondente à votação para Prefeitos e Vereadores em 2016.

5.6 todos os competidores que concluírem o percurso receberão 
medalhas de participação. o pagamento da premiação em dinheiro 
para todas as categorias será realizado via ordem bancária, em até 60 
(sessenta) dias úteis após o resultado final oficial da corrida, publicado 
no site oficial desta Pasta. 

5.7 na hipótese de atletas do Estado do tocantins chegarem 
numa das primeiras 5 colocações da Prova na categoria geral Aberta, os 
mesmos poderão optar por ser premiados nesta categoria e na categoria 
para Atletas do tocantins, de acordo com o valor do prêmio. 

5.8 No caso do item anterior, a classificação na categoria Geral 
para atletas do tocantins deixada pelo atleta será assumida pelo atleta 
que lhe seguir na ordem de classificação da prova. 

5.9 Após o ato de premiação aos atletas, os mesmos deverão 
fornecer uma cópia dos documentos pessoais (RG e CPF), cópia do 
comprovante de residência e cópia do cartão bancário ou do extrato 
bancário. contas em nome de terceiros desde que autorizadas por escrito 
pelo atleta. Para aqueles atletas premiados na categoria Atletas do 
tocantins, deverão apresentar também o comprovante original da última 
votação realizada no estado. 

b - rEguLAMEnto dA corrIdA PoPuLAr

1. A coMPEtIÇÃo

1.1 A competição “corrida Popular” será realizada pela 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes em parceria com a 
Associação Palmense de corredores de rua, no dia 03 de dezembro de 
2016, na cidade de Palmas/TO, na distância de 7 km (sete quilômetros), 
por atletas de ambos os gêneros, regularmente inscritos.

1.2 A “corrida Popular” terá largada prevista para às 18h00 
(dezoito horas), com qualquer tempo, no estacionamento do Memorial 
coluna Prestes, na Praça dos girassóis em Palmas/to, e chegada ao 
próprio local, conforme percurso detalhado e mapa divulgado no site da 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes.
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2. dAs InscrIÇÕEs

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente através da internet, 
através do endereço eletrônico www.centraldacorrida.com.br, no período 
entre às 0h00min do dia 20 de outubro de 2016 e às 23h59min do dia 20 
de novembro de 2016.

2.2 A inscrição de cada competidor será confirmada mediante 
o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), 
via boleto bancário, que será emitido logo após a realização da inscrição 
no referido endereço eletrônico.

2.3 Em atenção ao Estatuto do Idoso, a orgAnIZAÇÃo 
disponibilizará aos ATLETAS acima de 60 (sessenta) anos, 50% (cinquenta 
por cento) de desconto no valor da inscrição.

2.4 ressalta-se que ao se inscrever no EVEnto o AtLEtA 
ou rEsPonsÁVEL LEgAL o faz de forma pessoal e intransferível, 
não havendo possibilidade de transferência de sua inscrição para outro 
AtLEtA, responsabilizando-se pela veracidade das informações inseridas, 
sob as penalidades da Lei.

2.5 Após o pagamento e confirmação da inscrição não será mais 
possível mudar de prova e nem receber o valor pago de volta.

2.6 o valor arrecadado nas inscrições é de competência e 
responsabilidade da Associação Palmense de corredores de rua, 
entidade parceira, para o custeio dos fiscais de Arbitragem e outros 
serviços/materiais necessários antes, durante e após o evento, a qual 
prestará contas conforme estabelecido em termo de cooperação técnica.

2.7 o valor arrecadado nas inscrições será revertido para o 
custeio dos fiscais de Arbitragem e outros serviços eventuais antes, 
durante e após o evento.

2.8 A entrega dos números de corrida será feita na sede da 
superintendência de Esportes Lazer, situada na Av. orla, Quadra 14, 
Lote 01, Esplanada do Lago ( Praia da Graciosa, entrada para Pier 1) em 
Palmas-TO, nos dias 28, 29 e 30 de novembro de 2016, das 08h00 (oito 
horas) às 18h30 (dezoito e trinta horas).

2.9 não serão entregues números, nem chips no dia da prova. 

2.10 A organização entregará no mesmo local o chip, de uso 
obrigatório durante a corrida.

3. dAs condIÇÕEs dA ProVA

3.1 O número de corrida deverá ser afixado na parte frontal da 
camiseta de corrida, sendo obrigatório o seu uso. Qualquer mutilação dos 
números implicará na desclassificação do atleta. 

3.2 o atleta deverá observar o trajeto, não sendo permitidos 
outros meios auxiliares para alcançar qualquer tipo de vantagem.

3.3 É proibido o auxílio de terceiros, como o acompanhamento 
por ciclistas ou algum tipo de hidratação em movimento, exceto os pontos 
de abastecimento oferecidos pela própria organização, bem como o uso 
de qualquer recurso tecnológico sem prévia autorização, por escrito, da 
organização.

4. dAs cAtEgorIAs

As categorias em disputa serão as seguintes:

Categorias da Corrida Popular (Corrida de 7 km).
categoria Idade Ano de nascimento

categoria geral Aberta - feminino 15 anos acima 2001 ou antes

categoria geral Aberta - Masculino 15 anos acima 2001 ou antes

categoria Atletas do tocantins - feminino 15 anos acima 2001 ou antes

categoria Atletas do tocantins - Masculino 15 anos acima 2001 ou antes

categoria Idoso - feminino 60 anos acima 1956 ou antes

categoria Idoso - Masculino 60 anos acima 1956 ou antes

5. dA PrEMIAÇÃo

5.1 Aos vencedores serão concedidas premiações em dinheiro, 
conforme a colocação na competição, e obedecerá aos seguintes critérios:

I. Premiação GERAL ABERTA (masculina e feminina): 
1º Colocado: R$ 700,00 (setecentos reais);
2º Colocado: R$ 500,00 (quinhentos reais); 
3º Colocado: R$ 400,00 (quatrocentos reais);
4º Colocado: R$ 300,00 (trezentos reais);
5º colocado: r$ 200,00 (duzentos reais); 

II. Premiação ATLETAS DO TOCANTINS (masculina e feminina): 
1º Colocado: R$ 600,00 (seiscentos reais);
2º Colocado: R$ 500,00 (quinhentos reais); 
3º Colocado: R$ 400,00 (quatrocentos reais);
4º Colocado: R$ 300,00 (trezentos reais);
5º Colocado: R$ 200,00 (duzentos reais);

Aos vencedores da cAtEgorIA Idoso serão concedidas 
premiações em dinheiro, conforme a colocação na competição, e 
obedecerá aos seguintes critérios:

Premiação para cada categoria: 
1º Colocado: R$ 300,00 (trezentos reais); 
2º Colocado: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); e 
3º Colocado: R$ 120,00 (cento e vinte reais).

5.2 Em nenhuma hipótese haverá acumulação de premiações. 

5.3 Quando houver qualquer tipo de premiação em dinheiro ou 
de incentivo por objetivo atingido, os valores apresentados referem-se ao 
total do desembolso a ser efetuado pela orgAnIZAdorA, cabendo a 
cada AtLEtA ganhador o pagamento dos tributos competentes, impostos, 
encargos, documentação e transferência.

5.4 Os 5 (cinco) primeiros(as) das Categorias: Geral Aberta e 
categoria: Atletas do tocantins receberão troféus.

5.5 Os 3 (três) primeiros colocados(as) da CATEGORIAS 
Idosos receberão troféus.

5.6 o atleta inscrito como Atletas do tocantins para fazer jus 
à premiação desta categoria deverá apresentar no ato da premiação 
o comprovante original da última votação realizada no estado, 
correspondente à votação para Prefeitos e Vereadores em 2016.

5.7 todos os competidores que concluírem o percurso receberão 
medalhas de participação. 

5.8 o pagamento da premiação em dinheiro para todas as 
categorias será realizado via ordem bancária, em até 60 (sessenta) dias 
úteis após o resultado final da corrida, publicado no site oficial desta Pasta. 

5.9 Após o ato de premiação aos atletas premiados deverão 
fornecer uma cópia dos documentos pessoais (RG e CPF), cópia do 
comprovante de residência e cópia do cartão bancário ou do extrato 
bancário. Para os atletas de menor o procedimento será o mesmo, 
e caso não possua conta bancária os responsáveis legais deverão 
providenciar estes mesmo documentos. contas em nome de terceiros 
desde que autorizadas por escrito pelo atleta. Para aqueles atletas 
premiados na categoria Atletas do tocantins, deverão apresentar também 
o comprovante original da última votação realizada no estado.

c - rEguLAMEnto dA corrIdA EstudAntIL, 5ª corrIdA 
PArALÍMPIcA E AtLEtAs dA APAE

1. A coMPEtIÇÃo

1.1 A competição “corrIdA EstudAntIL, 5ª corrIdA 
PArALÍMPIcA E PArA AtLEtAs dA APAE”, será realizada pela 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes em parceria com a 
Associação Palmense de corredores de rua, no dia 03 de dezembro de 
2016, na cidade de Palmas/TO, na distância de 1.000 m (mil metros), por 
atletas de ambos os gêneros, regularmente inscritos. 

1.2 A “corrIdA EstudAntIL, 5ª corrIdA PArALÍMPIcA E 
PARA ATLETAS DA APAE” terá largada prevista para às 18h10 (dezoito 
horas e 10 minutos)com qualquer tempo, no estacionamento do Memorial 
coluna Prestes, na Praça dos girassóis em Palmas/to, e chegada no 
próprio local, conforme percurso detalhado e mapa divulgado no site da 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente através da internet, 
através do endereço eletrônico www.centraldacorrida.com.br, no período 
entre às 0h00min do dia 20 de outubro de 2016 e às 23h59min do dia 20 
de novembro de 2016. 

2.2 A inscrição de cada competidor será confirmada mediante 
o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), 
via boleto bancário, que será emitido logo após a realização da inscrição 
no referido endereço eletrônico.
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2.3 ressalta-se que ao se inscrever no EVEnto o AtLEtA 
ou rEsPonsÁVEL LEgAL o faz de forma pessoal e intransferível, 
não havendo possibilidade de transferência de sua inscrição para outro 
AtLEtA, responsabilizando-se pela veracidade das informações inseridas, 
sob as penalidades da Lei.

2.4 Após o pagamento e confirmação da inscrição não será mais 
possível mudar de prova e nem receber o valor pago de volta.

2.5 o valor arrecadado nas inscrições é de competência e 
responsabilidade da Associação Palmense de corredores de rua, 
entidade colaboradora, para o custeio dos fiscais de Arbitragem e outros 
serviços/materiais necessários antes, durante e após o evento, a qual 
prestará contas conforme estabelecido em termo de cooperação técnica.

2.6 A entrega dos números de corrida será feita na sede da 
superintendência de Esportes Lazer, situada na Av. orla, Quadra 14, 
Lote 01, Esplanada do Lago ( Praia da Graciosa, entrada para Pier 1) em 
Palmas-TO, nos dias 28, 29 e 30 de novembro de 2016, das 08h00 (oito 
horas) às 18h30 (dezoito e trinta horas). 

2.7 não serão entregues números e nem chips no dia da prova. 

2.8 A organização entregará no mesmo local os chips, de uso 
obrigatório durante a corrida.

3. dAs condIÇÕEs dA ProVA

3.1 O número de corrida deverá ser afixado na parte frontal da 
camiseta de corrida, sendo obrigatório o seu uso. Qualquer mutilação dos 
números implicará na desclassificação do atleta. 

3.2 o atleta deverá observar o trajeto, não sendo permitidos 
outros meios auxiliares para alcançar qualquer tipo de vantagem.

3.3 É proibido o auxílio de terceiros, como o acompanhamento 
por ciclistas ou algum tipo de hidratação em movimento, exceto os pontos 
de abastecimento oferecidos pela própria organização, bem como o uso 
de qualquer recurso tecnológico sem prévia autorização, por escrito, da 
organização.

4. dAs cAtEgorIAs

4.1 As categorias em disputa serão as seguintes:

I - Estudantes (Corrida de 1 km)

categoria Idade Ano de nascimento

Infantil feminino I 10 a 12 anos 2006 e 2004

Infantil Masculino I 10 a 12 anos 2006 e 2004

Infantil feminino II 13 a 14 anos 2003 e 2002

Infantil Masculino II 13 a 14 anos 2003 e 2002

II - Atletas da APAE (Corrida de 1 km) 

categoria Idade Ano de nascimento

Atletas da Apae Masculino 12 anos acima 2004 ou antes

Atletas da Apae feminino 12 anos acima 2004 ou antes

III - Atletas Paralímpicos (Corrida de 1 km)

 categoria Idade Ano de nascimento

Deficiente Visual - Feminino Acima de 12 anos 2004 ou antes

Deficiente Visual - Masculino Acima de 12 anos 2004 ou antes

Amputados Membro superior - 
feminino Acima de 12 anos 2004 ou antes

Amputados - Membro superior - 
Masculino Acima de 12 anos 2004 ou antes

cadeirantes - feminino Acima de 12 anos 2004 ou antes

cadeirantes - Masculino Acima de 12 anos 2004 ou antes

4.2 os atletas paralímpicos devem se enquadrar às seguintes 
exigências:

I - DEFICIENTES VISUAIS - O atleta que tem deficiência visual, 
caracterizado pela redução da capacidade visual em um ou ambos os 
olhos. Todo atleta deficiente visual, independentemente do grau ou tipo 
da deficiência, poderá correr com um atleta guia ou não, dependendo 
do grau de deficiência. No caso de correr com atleta guia, deverão estar 
unidos por uma cinta específica para guias, corda ou cordão (que deve ter 
no máximo 0,5m de comprimento) a um dos dedos da mão ou ao braço.

II - AtLEtAs AMPutAdos dE MEMbros suPErIorEs 
- O atleta que tem ausência total ou parcial de qualquer parte do(s) 
membro(s) superior(es), gerando alteração do eixo de equilíbrio, causando 
desestabilização ao caminhar ou correr.

III - cAdEIrAntEs - o atleta que participa da competição com o 
auxílio de cadeira de rodas esportiva, convencional ou para competições. 
será autorizada a cadeira motorizada ou com auxílio de terceiros. É 
obrigatório o uso de capacete.

4.3 os atletas ou seus responsáveis legais deverão entregar 
documento comprobatório da deficiência.

5. dA PrEMIAÇÃo

5.1 Aos vencedores de cada categoria acima citadas serão 
concedidas premiações em dinheiro, conforme a colocação na competição, 
e obedecerá aos seguintes critérios:

Premiação para cada categoria: 
1º Colocado: R$ 300,00 (trezentos reais); 
2º Colocado: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); e 
3º Colocado: R$ 120,00 (cento e vinte reais).

5.2 Em nenhuma hipótese haverá acumulação de premiações. 

5.3 Quando houver qualquer tipo de premiação em dinheiro ou 
de incentivo por objetivo atingido, os valores apresentados referem-se ao 
total do desembolso a ser efetuado pela orgAnIZAdorA, cabendo a 
cada AtLEtA ganhador o pagamento dos tributos competentes, impostos, 
encargos, documentação e transferência.

5.4 Os 3 (três) primeiros colocados de cada categoria receberão 
troféus.

5.5 todos os competidores que concluírem o percurso receberão 
medalhas de participação. 

5.6 o pagamento da premiação em dinheiro para todas as 
categorias será realizado via ordem bancária, em até 60 (sessenta) dias 
úteis após o resultado final da corrida, publicado no site oficial desta Pasta. 

5.7 Após o ato de premiação, o atleta ou representante legal 
deverá fornecer uma cópia dos documentos pessoais (RG e CPF), cópia 
do comprovante de residência e cópia do cartão bancário ou do extrato 
bancário. Para os atletas de menor o procedimento será o mesmo, e caso 
não possua conta bancária os responsáveis legais deverão providenciar 
estes documentos. contas em nome de terceiros desde que autorizadas 
por escrito pelo atleta. 

d - rEguLAMEnto dA corrIdA dE rEVEZAMEnto EM 
duPLAs

1. A coMPEtIÇÃo

1.1 A competição “corrida de revezamento em duplas” 
será realizada pela secretaria da Educação, Juventude e Esportes em 
parceria com a Associação Palmense de corredores de rua, no dia 03 
de dezembro de 2016, na cidade de Palmas/to, na distância de 7 km 
(sete quilômetros), a ser corrida por dois atletas dos gêneros masculino 
e feminino, regularmente inscritos e percorrendo cada um a distância 
de 3.5 km.

1.2. A “corrida de revezamento em duplas” terá largada prevista 
para as 18h00 (dezoito horas), com qualquer tempo, no estacionamento 
do Memorial coluna Prestes, na Praça dos girassóis em Palmas/to, e 
chegada no próprio local, conforme percurso detalhado e mapa divulgado 
no site da secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente através da internet, 
através do endereço eletrônico www.centraldacorrida.com.br, no período 
entre às 0h00min do dia 20 de outubro de 2016 e às 23h59min do dia 20 
de novembro de 2016. 

2.2 A inscrição de cada DUPLA será confirmada mediante o 
pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), 
via boleto bancário, que será emitido logo após a realização da inscrição 
no referido endereço eletrônico.

2.3 Em atenção ao Estatuto do Idoso, a orgAnIZAÇÃo 
disponibilizará aos ATLETAS acima de 60 (sessenta) anos, 50% (cinquenta 
por cento) de desconto no valor da inscrição.

2.4 ressalta-se que ao se inscrever no EVEnto o AtLEtA 
ou rEsPonsÁVEL LEgAL o faz de forma pessoal e intransferível, 
não havendo possibilidade de transferência de sua inscrição para outro 
AtLEtA, responsabilizando-se pela veracidade das informações inseridas, 
sob as penalidades da Lei.
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2.5 Após o pagamento e confirmação da inscrição não será mais 
possível mudar de prova e nem receber o valor pago de volta.

2.6 o valor arrecadado nas inscrições é de competência e 
responsabilidade da Associação Palmense de corredores de rua, 
entidade colaboradora, para o custeio dos fiscais de Arbitragem e outros 
serviços/materiais necessários antes, durante e após o evento, a qual 
prestará contas conforme estabelecido em termo de cooperação técnica.

2.7 A entrega dos números de corrida será feita na sede da 
superintendência de Esportes e Lazer, situada na Av. orla, Quadra 14, 
Lote 01, Esplanada do Lago (Praia da Graciosa, entrada para Pier 1) em 
Palmas-TO, nos dias 28, 29 e 30 de novembro de 2016, das 08h00 (oito 
horas) às 18h30 (dezoito e trinta horas). 

2.8 não serão entregues números, nem chips no dia da prova. 

2.9 A organização entregará no mesmo local os dois chips e 
uma pulseira, de uso obrigatório pelas duplas durante a corrida.

3. dAs condIÇÕEs dA ProVA

3.1 O número de corrida deverá ser afixado na parte frontal da 
camiseta de corrida, sendo obrigatório o seu uso. Qualquer mutilação dos 
números implicará na desclassificação do atleta. 

3.2 os atletas deverão observar o trajeto, não sendo permitidos 
outros meios auxiliares para alcançar qualquer tipo de vantagem.

3.3 A troca da pulseira será no local determinado pela 
organização da prova após o controle da passagem do primeiro corredor 
da dupla pelo ponto de controle de cronometragem. A entrega da pulseira 
fora da área destinada ou o não uso da mesma implica na desclassificação 
da dupla.

3.4 É proibido o auxílio de terceiros, como o acompanhamento 
por ciclistas ou algum tipo de hidratação em movimento, exceto os pontos 
de abastecimento oferecidos pela própria organização, bem como o uso 
de qualquer recurso tecnológico sem prévia autorização, por escrito da 
organização.

4. - dAs cAtEgorIAs

As categorias em disputa serão as seguintes:

I - categorias

categoria Idade

categoria duplas - feminino 15 anos acima (nascidas em 2001 ou antes)

categoria duplas - Masculino 15 anos acima (nascidos em 2001 ou antes)

observação: Aquela dupla que se inscrever como mista 
(masculino e feminino) entrarão na classificação masculina.

5 - dA PrEMIAÇÃo

5.1. Às duPLAs vencedoras serão concedidas premiações 
em dinheiro, conforme a colocação na competição, e obedecerá aos 
seguintes critérios:

I. Premiação Duplas (masculina): 
1º Colocado: R$ 700,00 (setecentos reais);
2º Colocado: R$ 600,00 (seiscentos reais); 
3º Colocado: R$ 400,00 (quatrocentos reais);
4º colocado: r$ 300,00 (trezentos reais), e
5º Colocado: R$ 200,00 (duzentos reais).

I. Premiação Duplas (feminina): 
1º Colocado: R$ 700,00 (setecentos reais);
2º Colocado: R$ 600,00 (seiscentos reais); 
3º Colocado: R$ 400,00 (quatrocentos reais);
4º Colocado: R$ 300,00 (trezentos reais), e
5º Colocado: R$ 200,00 (duzentos reais).

5.1 Em nenhuma hipótese haverá acumulação de premiações. 

5.2 Quando houver qualquer tipo de premiação em dinheiro ou 
de incentivo por objetivo atingido, os valores apresentados referem-se ao 
total do desembolso a ser efetuado pela orgAnIZAdorA, cabendo a 
cada AtLEtA ganhador o pagamento dos tributos competentes, impostos, 
encargos, documentação e transferência.

5.3 As 5 (cinco) primeiras DUPLAS receberão troféus.

5.4 todos os competidores que concluírem o percurso receberão 
medalhas de participação. 

5.5 As duPLAs vencedoras receberão a premiação em dinheiro 
via ordem bancária, em até 60 (sessenta) dias úteis após o resultado final 
da corrida, publicado no site oficial desta Pasta.

5.6 Após o ato de premiação aos atletas, os mesmos deverão 
fornecer uma cópia dos documentos pessoais (RG e CPF), cópia do 
comprovante de residência e cópia do cartão bancário ou do extrato 
bancário. contas em nome de terceiros desde que autorizadas por escrito 
pelo atleta. 

E - dIsPosIÇÕEs gErAIs 

1. As competições seguem as regras da cbAt, salvo o disposto 
neste regulamento. 

2. Haverá, para qualquer tipo de emergência, serviço de 
ambulância. 

3. o atendimento médico de emergência, se necessário, será 
efetuado na rede pública. 

4. A organização da prova não se responsabiliza pelos prejuízos 
ou danos causados pelos atletas inscritos na prova, a terceiros e/ou a 
outros participantes, sendo de única e exclusiva responsabilidade do 
mesmo as habilitações físicas para a participação na prova.

5. Através da confirmação da inscrição, os atletas participantes ou 
seus representantes legais aceitam as normas da prova e seu regulamento 
bem como devem conhecer seu estado de saúde e capacidade atlética, 
isentando os organizadores de qualquer responsabilidade e, em razão 
deste instrumento, cede todos os direitos de utilização de sua imagem, 
inclusive direito de arena, renunciando ao recebimento de qualquer renda 
que vier a ser auferida com direitos de televisão ou qualquer outro tipo 
de transmissão. 

6. As despesas com viagem, hospedagem, alimentação e 
traslados, ficarão por conta dos atletas participantes do evento.

7. serão colocados à disposição dos participantes postos de 
apoio com distribuição de água e suporte médico.

8. A organização poderá ajustar os resultados, após a divulgação 
dos mesmos, em função de problemas tais como: não registro da sua 
passagem nos pontos de controle, atleta na categoria errada, atletas 
desclassificados porque perdem o chip ou não o utilizam durante a prova; 
atletas não inscritos e que correm a prova, dificultando a organização e 
os diversos tipos de interferências a que os sistemas de transponders 
(chips) estão sujeitos.

9. A correta utilização do transponder (chip) é de responsabilidade 
única do atleta, assim como as consequências de sua não utilização ou 
utilização inadequada.

10. os atletas que participarem das competições sem o chip ou 
sem a pulseira não terão seu tempo computado e não poderão reivindicar 
classificação e/ou premiação.

11. o atleta que participar da competição com o chip e/ou 
numeração de outro atleta não terá seu tempo computado e não poderá 
reivindicar classificação e/ou premiação.

12. A segurança da prova será garantida pelos órgãos públicos 
competentes e haverá fiscais para a orientação dos participantes. 

13. serão disponibilizados guarda volumes e sanitários aos 
atletas inscritos apenas na região da largada e chegada da prova.

14. A orgAnIZAÇÃo pede e insiste que não sejam deixados 
objetos de VALor no guarda-volumes, tais como: relógios, acessórios de 
alto valor, equipamentos eletrônicos, de som, celulares, cheques, cartões 
de crédito, carteiras com dinheiro, entre outros, pois, no ato da entrega 
do volume por parte do AtLEtA aos cuidados da orgAnIZAÇÃo, não 
será feita vistoria ou abertura do volume para conferência do conteúdo. 

15. A orgAnIZAÇÃo não se responsabiliza pelo conteúdo 
das sacolas, mochilas, sacos, bolsas ou qualquer tipo de volume deixado 
no guarda-volumes, uma vez que se trata de um serviço de cortesia da 
Prova. sugere a orgAnIZAÇÃo que este serviço seja utilizado apenas 
para pequenas trocas de roupas ou itens essencialmente necessários 
para que o AtLEtA utilize após a Prova.
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16. A organização da prova bem como seus patrocinadores e 
apoiadores, não se responsabilizam por qualquer extravio de materiais ou 
prejuízos que porventura os atletas venham a sofrer durante a participação 
na prova. 

17. Qualquer questionamento sobre o resultado final da 
competição deverá ser feita por escrito e fundamentado em até 20 
(vinte) minutos após a divulgação, a qual será apreciado pela comissão 
organizadora que decidirá em até 30 (trinta) minutos, o qual não caberá 
novo questionamento.

18. As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas 
pela comissão disciplinar de forma soberana, não cabendo recursos 
dessas decisões.

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA-SEDUC/CEE-TO Nº 22/2016

o Presidente do conselho Estadual de Educação do tocantins, 
no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, pelo inciso VI do art. 9º da Lei 
complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995 e consoante ao disposto 
no art. 34 do seu regimento Interno,

rEsoLVE:

I - dEsIgnAr, a técnica do conselho Estadual de Educação 
do tocantins, Isolda barbosa de Araujo Pacini, a técnica da gerência 
de Desenvolvimento e Fortalecimento da Educação Profissional, Cleide 
Montelo Moura e o especialista roberto corrêa centeno, crEA nº 
012379-6, para comporem, sob a presidência da primeira, a comissão 
de Verificação in loco, para fins de Recredenciamento da ESFOTEC, 
reconhecimento do curso técnico em segurança do trabalho e da 
Especialização técnica em segurança do trabalho na construção civil, 
ofertado pela mesma Instituição, situada na cidade de Pedro Afonso, 
neste Estado, conforme Processos nºs 2016 27000 008936, 2016 27000 
008937 e 2016 27000 008938.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo EstAduAL dE 
EducAÇÃo do tocAntIns, em Palmas, aos 11 dias do mês de 
outubro de 2016.

RESOLUÇÃO Nº 030, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.
republicada para correção

Autoriza o funcionamento do curso técnico em 
Enfermagem e Aprova o Plano de curso do curso 
técnico em Enfermagem, IntEPEc, gurupi - to.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pela alínea “g” do inciso XII do art. 33 
do seu regimento Interno; com fulcro na resolução cEE-to nº 172/2013, 
art. 24; e tendo em vista o Parecer nº 067/2016, exarado no Processo nº 
2015/27000/014571.

rEsoLVE:

Art. 1º Autorizar, por um período de três anos, o funcionamento 
do curso técnico em Enfermagem do IntEPEc, situado à rua 21, nº 715,  
Vila Alagoana, em gurupi, neste Estado. 

Art. 2º Aprovar o Plano de curso do curso ora autorizado.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos legais a partir da data de sua aprovação. 

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2016.

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA

PORTARIA SEFAZ Nº 744, DE 15 DE AGOSTO DE 2016.

dispõe sobre a suspensão do termo de Acordo 
de regime Especial no 1.386/2003 da empresa 
EMPrEsA dE trAnsPortEs AtLAs LtdA.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do 
Estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2o combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do IcMs, aprovado pelo decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

rEsoLVE:

Art. 1o suspender o termo de Acordo de regime Especial no 
1.386/2003 da empresa EMPrEsA dE trAnsPortEs AtLAs LtdA, 
ccI/to no 29.345.605-4, cnPJ no 60.664.828/0025-43, em face da 
suspensão de ofício da inscrição estadual, em conformidade com art. 51, 
inciso II da Lei 1.287/01 e processo nº 2016/9620/500008. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEFAZ Nº 745, DE 15 DE AGOSTO DE 2016.

dispõe sobre a suspensão do termo de Acordo 
de regime Especial no 1.914/2007 da empresa 
EMPrEsA dE trAnsPortEs AtLAs LtdA.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do 
Estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2o combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do IcMs, aprovado pelo decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

rEsoLVE:

Art. 1o suspender o termo de Acordo de regime Especial no 
1.914/2007 da empresa EMPrEsA dE trAnsPortEs AtLAs LtdA, 
ccI/to no 29.345.605-4, cnPJ no 60.664.828/0025-43, em face da 
suspensão de ofício da inscrição estadual, em conformidade com art. 51, 
inciso II da Lei 1.287/01 e processo nº 2016/9620/500008. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEFAZ Nº 910, DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

dispõe sobre a suspensão do termo de Acordo 
de regime Especial no 1.622/2005 da empresa 
dIstrIbuIdorA dE confEcÇÕEs fAMA LtdA.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do 
Estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2o combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do IcMs, aprovado pelo decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

rEsoLVE:

Art. 1o suspender o termo de Acordo de regime Especial no 

1.622/2005 da empresa dIstrIbuIdorA dE confEcÇÕEs fAMA 
LtdA, ccI/to no 29.382.102-0, cnPJ no 07.006.048/0001-56, em face da 
suspensão de ofício da inscrição estadual, em conformidade com art. 51,  
inciso II da Lei 1.287/01 e processo nº 2016/9540/501342.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEFAZ Nº 911, DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

dispõe sobre a suspensão do termo de Acordo de 
regime Especial no 698/1996 da empresa gEnErAL 
Motors do brAsIL.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do 
Estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2o combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do IcMs, aprovado pelo decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

rEsoLVE:

Art. 1o suspender o termo de Acordo de regime Especial no 
698/1996 da empresa gEnErAL Motors do brAsIL, ccI/to no 
29.999.639-5, cnPJ no 59.275.792/0089-91, em face da suspensão de 
ofício da inscrição estadual, em conformidade com art. 51, inciso II da Lei 
1.287/01 e processo nº 2016/2597/500502. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA SEFAZ Nº 912, DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

dispõe sobre a reativação do termo de Acordo de 
regime Especial no 2.647/2014 da empresa VALdEcI 
ArAÚJo nunEs - EPP.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do 
Estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2o combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do IcMs, aprovado pelo decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

rEsoLVE:

Art. 1o reativar o termo de Acordo de regime Especial no 
2.647/2014 da empresa VALdEcI ArAÚJo nunEs - EPP, ccI/to no 
29.034.835-8, cnPJ no 26.748.632/0001-21, em face da regularidade 
fiscal, conforme processo nº 2016/9540/501005. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEFAZ Nº 913, DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

dispõe sobre a suspensão dos termos de Acordo 
de regime Especial no1.670/2006 e 2.767/2015 da 
empresa PrIME - dIstrIbuIdorA dE Produtos 
IndustrIALIZAdos LtdA.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do 
Estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2o combinado 
com o art. 519, inciso I, do regulamento do IcMs, aprovado pelo decreto 
2.912, de 29 de dezembro de 2.006,

rEsoLVE:

Art. 1o suspender os termos de Acordo de regime Especial 
no 1.670/2006 e 2.767/2015da empresa PrIME - dIstrIbuIdorA dE 
Produtos IndustrIALIZAdos LtdA, ccI/to no 29.389.240-7, cnPJ 
no 07.600.714/0001-80 em face da suspensão de ofício da inscrição 
estadual, em conformidade com art. 51, inciso II da Lei 1.287/01 e processo 
nº 2011/2550/500052.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/SEFAZ/Nº 923/2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do Estado do tocantins, 
em conformidade com o art. 67 da Lei no 8.666, de 21.6.1993 e consoante 
o disposto no Ato governamental nº 13 - nM e à Instrução normativa 
tcE-to no 02/2008, de 7.5.2008 e suas alterações.

rEsoLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal e 
respectivo substituto do contrato nº 76/2013, conforme segue:

número do Processo Interessado fiscal do contrato fiscal substituto objeto do contrato

2013/25160/19 campos e 
fernandes LtdA.

Pelágio sauter 
rabelo cardoso. 

Mat.406263-2

Manoel Miranda 
neto.

 Mat. 1013092-3 

 corte e remarcação 
de chassi.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de departamento de gestão e finanças, sobre 
tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à diretoria de gestão Administrativa, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo, em Palmas, aos 18 dias do mês 
de outubro de 2016. 

PAuLo AntEnor dE oLIVEIrA
secretário da fazenda

EXTRATO DO ADITIVO

AdItIVo nº 03
contrAto no: 057/2013
ProcEsso no: 2013/25240/00144
contrAtAntE: secretaria da fazenda.
contrAtAdA: fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - fIPE .
OBJETO: Prorrogar o termo final de vigência do contrato, nos termos do 
inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 37.384,19 (trinta e sete mil trezentos e oitenta e quatro 
reais e dezenove centavos).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 25010.04.122.1102.2193.
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39.
fontE dE rEcursos: 0100.
dAtA dA AssInAturA: 29 setembro de 2016.
VIgÊncIA: de 01/10/2016 à 01/10/2017.
sIgnAtÁrIos:
- Paulo Antenor de oliveira - secretário da fazenda.
- Jose carlos de souza santos - representante Legal.
- domingos Pimentel bortoleto - representante Legal.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ALTERAÇÃO DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRASNET Nº 021/2016

considerando que a empresa rg coMErcIAL LtdA - ME 
solicitou desistência do fornecimento dos bens registrados no item 06,  
alegando altos custos junto aos fornecedores tornando inviável 
o fornecimento, a pregoeira decide cancelar o registro de preços 
ofertado pela referida empresa para o item 06, convocando a empresa 
IntErbrAsIL dIstrIbuIdorA LtdA que registrou o preço para o 
cadastro reserva, os itens 08, 09 e 10 foram cancelados. 

Empresa: IntErbrAsIL dIstrIbuIdorA LtdA
cnPJ: 37.628.401/0001-09

ItEM Qtd unId dEscrIÇÃo MArcA VALor 
unIt

VALor 
totAL

06 60 unidade Pulverizador costal manual 20 litros. orEgon 89,00 5.340,00

VALor totAL r$ 5.340,00
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01. condIÇÕEs gErAIs

1.1 Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

a) Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da 
ADAPEC, no seguinte endereço: Quadra 112 Sul (Antiga ARSE 15), Rua 
sr 03, Lote 31 - Palmas - to, em dias úteis, das 8h às 12h e das 14h 
às 18h.

b) O prazo de entrega será de no máximo de 20 (vinte) dias 
contados a partir do envio da nota de Empenho.

1.3. condições para contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 19 do decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do 
art. 65 da Lei federal 8.666/1993.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) está(ão) em perfeitas condições 
de uso.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a Pregoeira e o Presidente da AgÊncIA dE dEfEsA 
AgroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns.

Palmas - to, 20 de outubro de 2016.

MEIrE LEAL doVIgo PErEIrA
Pregoeira

HuMbErto VIAnA cAMELo
Presidente

Empresa:
IntErbrAsIL dIstrIbuIdorA LtdA

OBS: Permanecendo inalterados, para fins de contratação, os 
demais termos, condições de fornecimento e validade da ata publicada no 
doE nº 4.642 do dia 17 de Junho de 2016, conforme folha 676 dos autos.

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRASNET Nº 077/2016

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
Por ItEM e com base no decreto nº 5.344/2015 do governador do 
Estado do Tocantins fica registra-se a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos coMPrAsnEt 
nº 077/2016 do corPo dE boMbEIros MILItAr do EstAdo do 
TOCANTINS, aos preços da empresa abaixo relacionada e classificada 
no certame e demais descrições, constante em sua Proposta de Preço, 
anexada aos autos:

Empresa: oI s.A. 
cnPJ: 76.535.764/0001-43 

subItEM dEscrIÇÃo und

Qtd 
MÉdIA dE 
MInutos 
MEnsAL

VALor 
unIt
(R$)

VALor 
MEnsAL 

(R$)

VALor 
ANUAL (R$)

1.1 serviço telefônico local - ligações 
Fixo/Fixo (minutos) MIn 5.000 0,08 400,00 4.800,00

1.2 serviço telefônico local - ligações 
Fixo/Móvel (minutos) MIn 3.000 0,58 1.740,00 20.880,00

1.3 Assinatura de terminais Analógicos - 
convencional (mensalidade) MÊs 20 50,77 1.015,40 12.184,80

1.4 Assinatura de terminais Analógicos - 
em modo pabx (mensalidade) MÊs 50 37,14 1.857,00 22.284,00

1.5 serviços de Acesso à Internet 2 
Mbps (Mensalidade) MÊs 04 175,64 702,56 8.430,72

1.6 serviços de Acesso à Internet 5 
Mbps (Mensalidade) MÊs 04 207,58 830,32 9.963,84

1.7 serviços de Acesso à Internet 10 
Mbps (Mensalidade) MÊs 04 392,27 1.569,08 18.828,96

1.8 Habilitação de linha analógica sV 70 24,71 1.729,70 1.729,70

1.9

serviço telefônico fixo comutado 
(STFC) na modalidade Longa 
distância nacional - Ldn com 

origem das chamadas em terminais 
do stfc, cujo destino destas 

chamadas seja outros terminais do 
STFC (Fixo-Fixo) (minutos)

MIn 2.500 0,42 1.050,00 12.600,00

1.10

serviço telefônico fixo comutado 
(STFC) na modalidade Longa 
distância nacional - Ldn com 

origem das chamadas em terminais 
do stfc, cujo destino destas 

chamadas sejam terminais do (SMP) 
Serviço Móvel Pessoal/ (SME) 

Serviço Móvel Especial (Fixo-Móvel) 
(minutos)

MIn 500 1,14 570,00 6.840,00

1.11 (LDI) Chamadas de Longa Distância 
Internacionais MIn 300 2,77 831,00 9.972,00

VALor totAL MEnsAL r$ 12.295,06

VALor totAL AnuAL r$ 128.514,02

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1 Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

a) O prazo para instalação é de até 30 (trinta) dias, a contar da 
solicitação do corpo de bombeiros Militar do Estado do tocAntIns.

b) Os serviços deverão estar em condições operacionais em até 
30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato.

c) Os serviços serão prestados nas unidades do Corpo de 
bombeiros Militar do Estado do tocAntIns nas cidades de Palmas, 
gurupi, Paraíso do tocantins, Porto nacional, colinas, Araguaína e 
Araguatins.

1.3. condições para contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

http://www.normasbrasil.com.br/norma/lei-8666-1993_83506.html
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b) O contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do 
art. 65 da Lei federal 8.666/1993.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento do objeto será efetuado até o 15º (décimo quinto) 
dia útil, a partir da atestação da fatura de prestação de serviços pelo setor 
responsável, mediante transferência bancária em conta da contrAtAdA.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a Pregoeira e o comandante geral do corPo dE 
boMbEIros MILItAr do EstAdo do tocAntIns.

Palmas - to, 21 de outubro de 2016.

MEIrE LEAL doVIgo PErEIrA
Pregoeira

dodsLEY YurI tEnÓrIo VArgAs - cEL QobM
comandante geral

Empresa: 
oI s.A. 

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da sccL.

EdItAL dE PrEgÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 
193/2016. Abertura dia 08.11.2016 às 15h30min (horário de Brasília), 
visando à aquisição de equipamento de informática (Appliance de Firewall), 
para atender às necessidades do IgEPrEV, Proc. 02.234/2483/2016, 
recurso: Próprio. Pregoeira: dorcELInA MArIA tEIXEIrA

dIsPonÍVEL no sItE www.sgl.to.gov.br ou www.comprasnet.
gov.br

Palmas, 21 de outubro de 2016.

MEIrE LEAL doVIgo PErEIrA
diretora de Licitações

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HAbITAÇÃO E SERVIÇOS PÚbLICOS
secretário: SÉRGIO LEÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2016

PROCESSO Nº 2016/38960/000.303

A superintendência de Licitação da secretaria da Infraestrutura, 
Habitação e serviços Públicos, comunica aos interessados o adiamento 
“Sine Die” da licitação em epígrafe, por motivos de força maior. 

Palmas - to, 14 de outubro de 2016.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente de Licitação

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2016

PROCESSO Nº 2015/38960/001.157

A superintendência de Licitação da secretaria da Infraestrutura, 
Habitação e serviços Públicos, comunica aos interessados o adiamento 
“Sine Die” da licitação em epígrafe, por motivo de força maior.

Palmas - to, 14 de outubro de 2016.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente de Licitação

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL 019/2016

PROCESSO Nº 2016/38960/000.348

A superintendência de Licitação da secretaria da Infraestrutura, 
Habitação e serviços Públicos, comunica aos interessados o adiamento 
“Sine Die” da licitação em epígrafe, por motivo de força maior.

Palmas - to, 14 de outubro de 2016.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente de Licitação

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2016

PROCESSO Nº 2015/38960/000.996

A superintendência de Licitação da secretaria da Infraestrutura, 
Habitação e serviços Públicos, comunica aos interessados o adiamento 
“Sine Die” da licitação em epígrafe, por conveniência administrativa. 

Palmas - to, 21 de outubro de 2016.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente de Licitação

SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS
secretária: LUZIMEIRE RIbEIRO DE MOURA CARREIRA 

PORTARIA SEMARH Nº 86, DE 19 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do MEIo AMbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, no uso de suas atribuições, e consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição Estadual, e 
consoante o dispositivo no Ato nº 106 - nM, de 31 de janeiro de 2014. 

consIdErAndo o §1º da cláusula sexta, que trata da 
avaliação de resultados, do Convênio 01/2014 firmado entre a entre a 
secretaria do Meio Ambiente e recursos Hídricos e a fundação unIrg, 
referente ao Processo Administrativo nº 2013/39000/000194.

rEsoLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação com a finalidade de 
analisar os resultados alcançados com a execução do convênio. 

Art. 2º compete a comissão de Avaliação:

I - avaliar os resultados alcançados pela fundação unIrg, face 
às metas e indicadores de desempenho acordados no convênio 01/2014, 
consoante especificação do Plano de Trabalho - Anexo II, e

II - elaborar e encaminhar a sEMArH relatório conclusivo sobre 
cada avaliação precedida, contendo comparativo específico das metas 
propostas com os resultados alcançados.

Art. 3º designar para compor a comissão de Avaliação os 
seguintes membros: 

- Vanessa Aires sardinha sousa, membro titular representante 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH);

- davis Miranda de souza, membro titular representante do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH); 

- o servidor Aldo Araújo de Azevedo, nº de matrícula 177857-3, 
membro titular representante da secretaria de Meio Ambiente e recursos 
Hídricos- sEMArH;

- nelita gonçalves faria de bessa, representante da fundação 
unIrg; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

http://www.normasbrasil.com.br/norma/lei-8666-1993_83506.html
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PORTARIA SEMARH Nº 87, DE 19 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do MEIo AMbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, no uso de suas atribuições, e consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição Estadual, e 
consoante o dispositivo no Ato nº 106 - nM, de 31 de janeiro de 2014. 

consIdErAndo o §1º da cláusula sexta, que trata da 
avaliação de resultados, do Convênio 05/2014, firmado entre a entre a 
secretaria do Meio Ambiente e recursos Hídricos e a fundação de Apoio 
Científico e Tecnológico do Tocantins- FAPTO, referente ao Processo 
Administrativo nº 2014/39000/000080. 

rEsoLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação com a finalidade de 
analisar os resultados alcançados com a execução do convênio. 

Art. 2º compete a comissão de Avaliação:

I - avaliar os resultados alcançados pela fundação de 
Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins- FAPTO, face às metas e 
indicadores de desempenho acordados no convênio 05/2014, consoante 
especificação do Anexo II, e

II - elaborar e encaminhar a sEMArH relatório conclusivo sobre 
cada avaliação precedida, contendo comparativo específico das metas 
propostas com os resultados alcançados.

Art. 3º designar para compor a comissão de Avaliação os 
seguintes membros: 

- Leo Araújo da silva, membro titular representante da fundação 
de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins - FAPTO; 

- Vanessa Aires sardinha sousa, membro titular representante 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH); 

- o servidor Aldo Araújo de Azevedo, nº de matrícula 177857-3, 
membro titular representante da secretaria de Meio Ambiente e recursos 
Hídricos - sEMArH; 

- o servidor thiago oliveira bandeira, nº de matrícula 1276700-1, 
membro titular, representante da secretaria de Meio Ambiente e recursos 
Hídricos- sEMArH. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

AnEXo III Ao dEcrEto no 4.669, dE 9 dE noVEMbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1241/2016

o ordenador de despesas MArcos EsnEr MusAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 
96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo no 
2016/30550/007117,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Maria Antonice dos santos cPf: 001.072.778-75

Endereço: rua 13 de Maio, 1336 bairro: centro

cidade: Araguína/to cEP: 77.803-130

Telefone particular: (63) 98111-1811 Telefone de trabalho: (63) 3411-2869

cargo/função: diretora geral Matrícula: 35686-3

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 Material de consumo 13.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 2.000,00

totAL 15.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais)

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores Adriana Maria Pereira de 
Abreu Andrade, farmacêutica, matrícula 975609-4, cPf 861.268.731-49  
e silvana Magalhães da silva, Assistente de serviços de saúde, 
matrícula 996662-1, cPf 881.452.801-25 para constatar a veracidade e 
a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 01 de setembro de 2016.

AnEXo III Ao dEcrEto no 4.669, dE 9 dE noVEMbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1281/2016

o ordenador de despesas MArcos EsnEr MusAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 

96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
no2016/30550/007649,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Ana Pauli santana rocha cPf: 256.954.388-88

Endereço: rua salvador caetano, Qd. 28, Lt 06 bairro: canaã I

cidade: Araguaçu/to cEP: 77.475-000

Telefone particular: (63) 8117-5710 Telefone de trabalho: (63) 8415-9030

cargo/função: diretora Administrativa/dAÍ-3 Matrícula: 325214-4

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 Material de consumo 4.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 1.000,00

totAL r$ 5.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 dias 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores Elvis ferreira Lyra soares, 
operador de supervisor de serviços operacionais, matrícula 1044630-2, 
cPf 930.194.32120 e rui barbosa rodrigues, diretor-geral, matrícula 
11481099-1, cPf 484.827.221-15 para constatar a veracidade e a 
legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, por 
meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 12 de setembro de 2016.
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AnEXo III Ao dEcrEto no 4.669, dE 9 dE noVEMbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1284/2016

o ordenador de despesas MArcos EsnEr MusAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 
96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
no2016/30550/007645,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: fernando Pinheiro de Melo cPf: 988.800.201-53

Endereço: 1003 sul, Alameda 20, QI 10, Lote 7A 32 bairro: Plano diretor sul

cidade: Palmas/to cEP: 77.018-469

telefone particular: 8415-9035 telefone de trabalho: 3218-7720

cargo/função: diretor Administrativo Matrícula: 1088599-5

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 Material de consumo 13.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 2.000,00

totAL 15.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais)

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores rivanildo de sousa batista, 
matrícula 976160-2, cPf 861.785.471-53 e Weberton Henrique rodrigues, 
matrícula 1146580-1, cPf 018.548.651-70 para constatar a veracidade 
e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 12 de setembro de 2016.

AnEXo III Ao dEcrEto nº 4.669, dE 9 dE noVEMbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1285/2016

o ordenador de despesas MArcos EsnEr MusAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 

96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
no2016/30550/007657,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: carlos Eduardo francisco da silva cPf: 221.654.428-00

Endereço: Quadra 106 norte, Alameda 11, Lote 21 bairro: centro

cidade: Palmas - to cEP: 77006-064

Telefone particular: (63) 8110-3141 Telefone de trabalho: (63) 3218-7744

cargo/função: diretor Administrativo Matrícula: 11512865-1

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 Material de consumo 8.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 2.000,00

totAL 10.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 10.000,00 (dez mil reis).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores Leiliani Alves da silva, 
diretora geral, matrícula 114570311,cPf nº 004.925.251-88 e shirley 
Alves da costa, supervisor de serviços operacionais - fc-sso-II, 
matrícula 665104-1, cPf 549.597.141-68 para constatarem a veracidade 
e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 12 de setembro de 2016.

AnEXo III Ao dEcrEto no 4.669, dE 9 dE noVEMbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1326/2016

o ordenador de despesas MArcos EsnEr MusAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 

96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
no2016/30550/007933,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Maria Antonice dos santos cPf:001.072.778-75

Endereço: rua 13 de Maio, 1336 bairro: centro

cidade: Araguína/to cEP: 77.803-130

Telefone particular: (63) 98111-1811 Telefone de trabalho: (63) 3411-2869

cargo/função: diretora geral Matrícula: 35686-3

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 Material de consumo 7.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 8.000,00

totAL 15.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais)

2. PrAZo dE APLIcAÇÃo: fica estipulado o prazo de90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores Adriana Maria Pereira de 
Abreu Andrade, farmacêutica, matrícula 975609-4, cPf 861.268.731-49  
e silvana Magalhães da silva, Assistente de serviços de saúde, 
matrícula 996662-1, cPf 881.452.801-25 para constatar a veracidade e 
a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 23 de setembro de 2016.
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AnEXo III Ao dEcrEto no 4.669, dE 9 dE noVEMbro dE 2012.

PORTARIA Nº 1343/2016

o ordenador de despesas MArcos EsnEr MusAfIr, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato nº 
96 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro 
de 2016, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
no2016/30550/008117,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: débora Petry cPf: 478.977.320-53

Endereço: 208 sul, Alameda 15, Lote 13 bairro: Plano diretor sul

cidade: Palmas/to cEP: 77.018-469

telefone particular: 98404-4291 telefone de trabalho: 3218-7712

cargo/função: diretora geral Matrícula: 589539-3

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 Material de consumo 14.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 1.000,00

totAL 15.000,00

1.2 VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais)

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores rivanildo de sousa batista, 
matrícula 976160-2, cPf 861.785.471-53 e Weberton Henrique rodrigues, 
matrícula 1146580-1, cPf 018.548.651-70 para constatar a veracidade 
e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 27 de setembro de 2016.

PORTARIA GAbSEC/SES/Nº 1.422/2016, DE 10 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e 
IV, da constituição do Estado,

rEsoLVE:

Art. 1º Autorizar os servidores relacionados abaixo, para que 
quando necessário, sem prejuízo de suas funções, conduzirem o veículo 
oficial marca VW modelo Parati placa MVX 9501, pertencente à frota da 
secretaria de Estado da saúde.

AILton cArVALHo dE sousA cPf: 968.083.571-53

ELIZEu concEIÇÃo dE oLIVEIrA cPf: 887.420.321-72

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA GAbSECSES/Nº 1.426/2016, DE 10 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e 
IV, da constituição do Estado,

rEsoLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor relacionados abaixo, para que quando 
necessário, sem prejuízo de suas funções, conduzir veículos oficiais 
pertencente à frota da secretaria de Estado da saúde.

guILHErME VIAnA costA tAVArEs cPf: 023.341.981-02

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA GAbSEC/SES/Nº 1.485, DE 19 DE OUTUbRO DE 2016.

dispõe sobre o cancelamento de passivos devido à 
prescrição quinquenal. 

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso III, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores. 

considerando o disposto no decreto nº 20.910 de 06 de janeiro 
de 1932, da Presidência da república, que dispõe sobre a prescrição 
quinquenal de dividas passivas contra a união, Estado e Municípios.

 
considerando ainda o art. 2º do referido decreto que também 

remete a prescrição quinquenal às pensões vencidas.

considerando que depois da devida averiguação foram 
constatados valores no balanço Patrimonial que se enquadram para 
prescrição quinquenal.

rEsoLVE: 

Art. 1º Efetuar o cancelamento de passivos, devido à prescrição 
quinquenal, em conformidade com Anexo Único a esta Portaria.

Parágrafo único - os saldos cancelados citados nesta Portaria 
são anulados devido à prescrição quinquenal, não sendo permitida a 
utilização dos recursos para abertura de créditos adicionais, devendo 
ocorrer exclusivamente a contabilização da baixa contábil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário.

AnEXo ÚnIco, PortArIA gAbsEc/sEs/nº 1.485, 
dE 19 dE outubro dE 2016.

sALdos coM PrEscrIÇÃo QÜInQÜEnAL

EXErcÍcIo crEdor nL HIstÓrIco VALor fontE

2007

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo

2007nL00426

rEguLArIZAcAo dE 
sALArIo dEVoLVIdo 

dE MArIA dE LourdEs 
PogIAM ALME, dEVIdo 

EstA coM InsufIcIEncIA 
dE dAdos rEf. A foPAg 

dE noV/06 conf. of. 
2007/0012 b. brAsIL.

528,30 102717777
MArIA dE LourdEs 

PogIAM ALME

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2007nL00997

rEguLArIZAcAo dE 
PAgto PAgto dEVoLVIdo 

dE MArcos Augusto 
fonsEcA, rEf. foPAg. 

dEZ/06.

2.796,80 102717777
MArcos Augusto 

fonsEcA

2008

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2008nL00167

rEguLArIZAcAo dE 
PAgto dEVoLVIdo dE 
AntonIo ErIsVALdo 

VErI, rEf. A foPAg dE 
noV/07

446,31 102717777
AntonIo ErIsVALdo 

VErI

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2008nL01248

rEguLArIZAcAo dE 
PAgto dEVoLVIdo dE 

dAnILo ALVEs furtAdo, 
rEf. A foPAg dE dEZ/07

2.835,84 102717777
dAnILo ALVEs 

furtAdo
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2009

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2009nL00019

rEguLArIZAcAo dE 
sALArIo dE HELIo 

fErnAndo brEndA rEf 
foPAg noVEMbro2008.

633,80 102717777
HELIo fErnAndo 

brEndA

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2009nL00023

rEguLArIZAcAo dE 
sALArIo dE LIVIAnE 

bArros toLEdo rEf 
foPAg noVEMbro2008.

2.414,90 102717777
LIVIAnE bArros 

toLEdo

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2009nL00025

rEguLArIZAcAo dE 
sALArIo dE LuZILEIdE dE 

frAncA MA rEf foPAg 
noVEMbro2008.

1.658,40 102717777
LuZILEIdE dE 
frAncA MA

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2009nL00687

rEguLArIZAcAo dE 
PEnsAo ALIMEntIcIA 

rEf. Ao 13 sALArIo/08 dE 
LIVIAnE bArros toLEdo

276,00 102717777
LIVIAnE bArros 

toLEdo

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2009nL00692

rEguLArIZAcAo dE 
PEnsAo ALIMEntIcIA 

rEf. Ao 13 sALArIo/08 dE 
WALErIA cHrIstInA

436,23 102717777

WALErIA cHrIstInA

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2009nL00728

rEguLArIZAcAo dE 
PAgAMEnto dE LIVIAnE 

bArros toLEdo dE 
foPAg dE dEZEMbro 

dE 2008

1.092,00 102717777
LIVIAnE bArros 

toLEdo

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo
2009nL00582

rEguLArIZAcAo 
dE sALArIo dos 

sErVIdorEs HELIo 
fErnAndo brEnHA 
LobAto E LuZILEIdE 
dE frAncA MAcEdo 

rEf. MEsEs outubro E 
noVEMbro/08

(2.928,14) 102717777

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo
2009nL00598 rEMAnEJAMEnto dE 

sALdo foPAg sEt/08 (683,10) 102717777

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2009nL00726

dEVoLuÇÃo dE PEnsÃo 
ALIMEntIcIA nÃo 

rEcLAMAdA, rEf. foPAg 
dE dEZ/ 08.

90,93 100777777
JAnEtE dos 

sAntos cArnEIro

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2009nL00686

dEVoLuÇÃo dE PEnsÃo 
ALIMEntIcIA nÃo 

rEcLAMAdA, rEf. foPAg 
13 sALArIo.

90,93 100777777
JAnEtE dos 

sAntos cArnEIro

2011

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2011nL00157

PEnsÃo ALIMEntIcIA 
dEVoLVIdA, dE nAIr 

cAMILo MAcHA- do rEf. 
foPAg 13/2010,conf. 

ofIcIo/sEcAd/gAbsEc 
017/2011 dE 12/01/2011.

582,22 100777777
nAIr cAMILo 

MAcHAdo

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2011nL01219

PEnsÃo ALIMEntIcIA 
dEVoLVIdA, dE nAIr 
cAMILo MAcHA- do 

rEf. Ao ofIcIo/sEcAd/
gAbsEc 273/2011 dE 

03/02/2011.

582,22 100777777
nAIr cAMILo 

MAcHAdo

tocAntIns 
goVErno do 

EstAdo 2011nL01359

rEguLArIZAcAo dE 
PAgto. dEVoLVIdo dE 
dEborAH QuIntEIro 

cAMArgo, rEf.
foPAg dEZ/2010,cPf 

n.285.100.958-33

8.644,00 102717777
dEborAH 

QuIntEIro

totAL PAssIVo PrEscrIto 19.497,64  

PORTARIA GAbSEC/SES/Nº 1.486, DE 19 DE OUTUbRO DE 2016.

dispõe sobre o cancelamento de saldos de restos a 
pagar processados e não processados de exercícios 
anteriores, na forma que especifica. 

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso III, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores. 

considerando a predominância e superioridade do interesse do 
Estado, amparado pela legislação vigente aplicável à espécie, fulcro art. 36,  
c/c o art. 92 da Lei federal 4.320/64;

considerando a inexistência da prestação de serviços ou os 
fornecimentos avençados, não sendo preenchidos os requisitos para o 
ateste de seu implemento, configurando-se despesas ilíquidas;

considerando a prescrição quinquenal de dívidas passivas da 
união, dos Estados e dos Municípios, conforme art. 1º do decreto nº 
20.910 de 06 de janeiro de 1932 da Presidência da república.

considerando a necessidade de adequação financeira-
orçamentária;

rEsoLVE: 

Art. 1º cancelar as despesas inscritas em restos a pagar 
processados do exercício 2006, de acordo com a prescrição quinquenal 
em conformidade com o Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º cancelar as despesas inscritas em restos a pagar 
processados e não processado de 2015, em conformidade com o Anexo 
Único a esta Portaria.

Art. 3º os saldos cancelados citados nesta Portaria são anulados 
por ausência de implementos de condições e da impossibilidade de suas 
realizações, não sendo permitida a utilização dos recursos para abertura 
de créditos adicionais, devendo ocorrer exclusivamente a contabilização 
da baixa contábil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
revogando as disposições em contrário.

AnEXo ÚnIco, PortArIA gAbsEc/sEs/nº 1486, 
dE 19 dE outubro dE 2016.

rEstos A PAgAr nÃo ProcEssAdos

EXErcÍcIo nº EMPEnHo fontE nº ProcEsso cPf/cnPJ crEdor  VALor 

2015 2015nE11634 248001101 2015/3055/04088 03.619.767/0001-91
torIno 

InforMAtIcA 
LtdA

29.520,00

2015 2015nE01992 251001741 2008/3055/03469 02.102.153/0001-75
VIdroMAIs 
Ind.coM.

VIdr
1,00

totAL rEstos A PAgAr nÃo ProcEssAdos 29.521,00

rEstos A PAgAr ProcEssAdos

2006 2006nE04453 250001636 2005/3055/4935 26.921.908/0001-21 HosPfAr Ind 
E coM dE P 1.994,40

2006 2006nE04455 250001631 2005/3055/4935 26.921.908/0001-21 HosPfAr Ind 
E coM dE P 888,50

2006 2006nE04456 250001631 2005/3055/4935 03.553.585/0002-46
MILEnIo 

Produtos 
HosPI

283,50

2006 2006nE04457 250001634 2005/3055/4935 03.553.585/0002-46
MILEnIo 

Produtos 
HosPI

6.266,37

2006 2006nE04459 250001633 2005/3055/4935 03.553.585/0002-46
MILEnIo 

Produtos 
HosPI

3.816,00

2006 2006nE04460 250001637 2005/3055/4935 03.553.585/0002-46
MILEnIo 

Produtos 
HosPI

5.468,40

2006 2006nE04462 250001915 2005/3055/4935 03.553.585/0002-46
MILEnIo 

Produtos 
HosPI

973,50

2006 2006nE04464 250001630 2005/3055/4935 03.553.585/0002-46
MILEnIo 

Produtos 
HosPI

649,08

2006 2006nE04465 250001630 2005/3055/4935 26.921.908/0001-21 HosPfAr Ind 
E coM dE P 4.618,04

2006 2006nE04468 250001629 2005/3055/4935 26.921.908/0001-21 HosPfAr Ind 
E coM dE P 520,25

2006 2006nE04469 250001632 2005/3055/4935 04.209.572/0001-36
MEdPALMAs 

dIst dE 
Prod

184,15

2006 2006nE04472 250001635 2005/3055/4935 06.366.038/0001-69
MAXIMA 

coMErcIo 
dE Pro

1.024,00

2006 2006nE04476 250001627 2005/3055/4935 03.553.585/0002-46
MILEnIo 

Produtos 
HosPI

9.165,60

2006 2006nE04477 250001627 2005/3055/4935 06.366.038/0001-69
MAXIMA 

coMErcIo 
dE Pro

3.315,53

2006 2006nE04478 250001627 2005/3055/4935 03.553.585/0002-46
MILEnIo 

Produtos 
HosPI

3.974,40

2006 2006nE04479 250001627 2005/3055/4935 06.366.038/0001-69
MAXIMA 

coMErcIo 
dE Pro

5.049,72

2006 2006nE04482 250001635 2005/3055/4935 06.366.038/0001-69
MAXIMA 

coMErcIo 
dE Pro

5.502,90

2015 2015nE13587 102818888 2011/3055/00859 02.842.135/0001-20 ALPI MEdIc 
ELEtroMEdIc 0,01



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 24 dE outubro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.729 31

2015 2015nE03775 102818888 2011/3055/01304 08.805.331/0001-00
ArAguAIA 

sEgurAncA 
PrI

0,02

2015 2015nE00328 102616666 2009/3055/02175 34.028.316/7883-47
EMPrEsA 

brAsILEIrA 
dE

681,76

2015 2015nE02056 102616666 2009/3055/02175 34.028.316/7883-47
EMPrEsA 

brAsILEIrA 
dE

48,24

2015 2015nE04086 102818888 2011/3055/01304 29.979.036/0064-24 Inss - Inst. 
nAcIonAL 0,01

2015 2015nE07497 102616666 2013/3055/00705 29.979.036/0064-24 Inss - Inst. 
nAcIonAL 297,57

2015 2015nE07973 102818888 2013/3055/00705 29.979.036/0064-24 Inss - Inst. 
nAcIonAL 732,91

2015 2015nE11199 102818888 2011/3055/00859 29.979.036/0064-24 Inss - Inst. 
nAcIonAL 478,27

2015 2015nE13136 102818888 2011/3055/01304 29.979.036/0064-24 Inss - Inst. 
nAcIonAL 945,02

2015 2015nE13594 102818888 2011/3055/01304 29.979.036/0064-24 Inss - Inst. 
nAcIonAL 247,08

2015 2015nE00562 250001744 2011/3055/00111 03.737.166/0001-83
KocHE & 

dALLA costA 
Lt

0,03

2015 2015nE02041 102811968 2012/3055/01913 62.011.788/0001-99
LItucErA 
LIMPEZA E 

Eng
0,30

2015 2015nE04794 102816998 2012/3055/02028 76.535.764/0001-43 oI s.A. 3.952,93

2015 2015nE01356 251001741 2011/3055/01045 04.386.852/0001-10
WorLd 

sErVIcE 
sErVIços

0,01

2015 2015nE00092 102616666 2015/3055/00290 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.695,00

2015 2015nE01373 251001742 2015/3055/00681 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 6.270,75

2015 2015nE01378 251001742 2015/3055/00684 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 2.207,50

2015 2015nE01382 248001045 2015/3055/00756 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 398,25

2015 2015nE01418 251001742 2015/3055/00678 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 438,75

2015 2015nE02129 251001739 2015/3055/01057 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.296,00

2015 2015nE02278 251001130 2015/3055/01054 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 506,25

2015 2015nE02280 251001743 2015/3055/01077 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 2.874,00

2015 2015nE02281 251001738 2015/3055/01080 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.296,00

2015 2015nE02282 251001738 2015/3055/01078 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 270,00

2015 2015nE02370 248001000 2015/3055/01193 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.417,50

2015 2015nE02512 102616666 2015/3055/01097 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 225,00

2015 2015nE03282 250001968 2015/3055/01508 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 168,75

2015 2015nE03440 248001032 2015/3055/01451 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 663,75

2015 2015nE03471 250001691 2015/3055/01436 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 49,50

2015 2015nE03711 248001102 2015/3055/01510 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.350,00

2015 2015nE03744 248001103 2015/3055/01514 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 78,75

2015 2015nE03769 250001080 2015/3055/00599 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 760,50

2015 2015nE03787 250001109 2015/3055/01269 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 706,50

2015 2015nE03926 248001103 2015/3055/00385 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 637,50

2015 2015nE04078 248001101 2015/3055/01287 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.532,25

2015 2015nE04081 248001101 2015/3055/01287 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 353,25

2015 2015nE04105 250001635 2015/3055/01522 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 4.496,25

2015 2015nE04254 251001130 2015/3055/01059 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.327,50

2015 2015nE04531 251001743 2015/3055/01075 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 904,50

2015 2015nE04541 251001743 2015/3055/01075 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 614,25

2015 2015nE04544 251001741 2015/3055/01156 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 2.238,75

2015 2015nE04568 248001102 2015/3055/01513 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 832,50

2015 2015nE04572 251001742 2015/3055/00685 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 866,25

2015 2015nE04580 251001130 2015/3055/01060 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.822,50

2015 2015nE04590 251001149 2015/3055/01070 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 708,75

2015 2015nE04591 251001741 2015/3055/01298 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 320,25

2015 2015nE04592 251001149 2015/3055/01070 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 4.938,75

2015 2015nE04593 251001741 2015/3055/01298 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 824,25

2015 2015nE04744 251001741 2015/3055/01297 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 2.555,25

2015 2015nE04748 251001149 2015/3055/01072 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.417,50

2015 2015nE04749 251001122 2015/3055/01076 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 708,75

2015 2015nE04761 251001003 2015/3055/01061 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.012,50

2015 2015nE04818 251001741 2015/3055/01068 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.050,00

2015 2015nE04946 251001149 2015/3055/01073 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.102,50

2015 2015nE04962 251001743 2015/3055/01074 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 706,50

2015 2015nE05759 251001149 2015/3055/01071 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 472,50

2015 2015nE05851 250001744 2015/3055/02127 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 101,25

2015 2015nE05853 250001744 2015/3055/02127 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 2.623,50

2015 2015nE06000 251001741 2015/3055/02242 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.725,00

2015 2015nE06076 250001112 2015/3055/02264 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.496,25

2015 2015nE06223 251001742 2015/3055/00685 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 157,50

2015 2015nE06294 102616666 2015/3055/01201 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 281,25

2015 2015nE06802 251001741 2015/3055/01066 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 824,25

2015 2015nE07523 250001637 2014/3055/00775 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 84,75

2015 2015nE07562 247001930 2015/3055/01200 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.413,00

2015 2015nE07840 250001631 2014/3055/00609 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 508,50

2015 2015nE08421 250001691 2015/3055/03137 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 49,50

2015 2015nE09541 250001635 2015/3055/03546 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 16.800,00

2015 2015nE09768 250001638 2014/3055/00657 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 112,50

2015 2015nE10448 250001744 2015/3055/02135 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 1.177,50

2015 2015nE12740 250001691 2015/3055/05404 25.053.117/0001-64 sEcrEtArIA 
dE EstAdo d 49,50

totAL rEstos A PAgAr ProcEssAdos 142.598,50

DESPACHO Nº 1120/2016/SES/GAbSEC

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere os incisos II e IV, §1º, 
artigo 42, da constituição do Estado, bem como a Lei nº 2.986, de 13 de 
julho de 2015, e ainda:

consIdErAndo o artigo 49, “caput”, da Lei federal 8.666/93, 
que prevê a possibilidade de revogação da licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

consIdErAndo que o pregão eletrônico nº 070/2016 - 
Processo Administrativo nº 2016/30550/004874, visa a aquisição de 
equipamentos laboratoriais (ultra freezer), para atender as necessidades 
do Laboratório central de saúde Pública - LAcEn;

consIdErAndo o despacho nº 130/2016 de lavra da diretoria 
do Laboratório Central, fls. 180, subsidiado da Errata ao Termo de 
Referência acostado às fls. 178/179, solicitando a retificação no descritivo 
do produto, Anexo I do Edital;

consIdErAndo que o disposto no art. 20 do decreto nº 
5.450/2005, aduz que a retificação do instrumento convocatório exige 
divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido;
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rEsoLVE:

I - rEVogAr para tornar, sem efeito, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 070/2016, proveniente do Processo Administrativo nº 
2016/30550/004874, que visa a aquisição de equipamentos laboratoriais 
(ultra freezer);

II - dEtErMInAr que a superintendência da central de 
Licitação empregue as medidas necessárias para a adequação do edital, 
conforme solicitado pela diretoria do Laboratório central de saúde Pública 
- LAcEn, para posterior realização de procedimento licitatório.

III - cuMPrA-sE e PubLIQuE-sE.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE/to, em 
Palmas (TO), aos 18 dias do mês de outubro do ano de 2016.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO “sine die” 
DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 105/2016
site: www.comprasgovernamentais.gov.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi 
prorrogada “Sine Die”, a data da abertura do certame acima que visa 
o registro de preços de desinfetante hospitalar. A prorrogação ocorre 
por falta de tempo hábil para responder as impugnações. (Processo nº 
2015/30550/003937)

Palmas, 21 de outubro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

secretaria de Estado da saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado final 
do Pregão Eletrônico nº 77/2016 - Processo Administrativo nº 
2015/30550/2007, conforme segue:

MEgAMIX coMÉrcIo E sErVIÇos EIrELI - ME
cnPJ: 08.599.042/0001-00, o valor adjudicado r$ 95.976,99;

LEÃo EnErgIA IndÚstrIA dE gErAdorEs LtdA
cnPJ: 10.837.578/0001-50, o valor adjudicado r$ 70.000,00 

o valor total adjudicado r$ 165.976,99. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br. 

Palmas/to, 20 de outubro 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado final 
do Pregão Eletrônico nº 78/2016 - Processo Administrativo nº 
2016/30550/5473, conforme segue:

br&sP coMÉrcIo E sErVIÇos LtdA - ME
cnPJ: 19.860.197/0001-67, o valor adjudicado r$ 799,25;

otMIZA coMErcIAL LtdA - ME
cnPJ: 20.413.494/0001-43, o valor adjudicado r$ 11.077,00;

noWA coMÉrcIo dE EQuIPAMEntos EIrELI - ME
cnPJ: 20.827.351/0001-88, o valor adjudicado r$ 5.434,70;

ItAcA EIrELI - ME
cnPJ: 24.845.457/0001-65, o valor adjudicado r$ 4.000,00

o valor total adjudicado r$ 21.310,95. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br. 

Palmas/to, 20 de outubro 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 082/2016 - Processo Administrativo nº 4770/2015, conforme 
segue:

AngAI dIstrIbuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA
cnPJ: 04.217.590/0001-60, o valor adjudicado r$ 17.385,00;

cIEntÍfIcA MÉdIcA HosPItALAr LtdA 
cnPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado r$ 610.260,00;

dHosP-dIstrIbuIdorA HosPItALAr, IMPortAÇÃo E EXPortAÇÃo 
LtdA
cnPJ: 08.076.127/0008-72, o valor adjudicado r$ 340.900,00;

HosP Log coMÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs LtdA
cnPJ: 06.081.203/0001-36, o valor adjudicado r$ 570.402,50;

MEdcoMErcE coMErcIAL dE MEdIcAMEntos E Produtos 
HosPItALArEs LtdA
cnPJ: 37.396.017/0006-24, o valor adjudicado r$ 5.846.400,00

o valor total adjudicado r$ 7.385.347,50. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 17 de outubro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preços para futura 
e eventual aquisição de insumos farmacêuticos, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes do Termo 
de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via email: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro de Preços vence às 18h00min do dia 27/10/2016.

Maiores informações poderão ser obtidas na sEsAu/cPL que 
fica localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO,  
CEP: 77.015-007 ou através dos telefones: (063) 3218-1722/3098.

Palmas/to, 21 de outubro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.org.br
mailto:airp.sesauto@gmail.com
mailto:airp.sesauto@gmail.com
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
decreto supracitado, registrar Intenção de registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de serviços de Processamento, Higienização 
com Locação e fornecimento de Enxoval devidamente processado, 
higienicamente limpo, livre da quantidade de microrganismos patogênicos 
que possam causar doença humana, com gestão completa da rouparia, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via email: airp.
sesauto@gmail.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro de Preços vence às 18h00min do dia 27/10/2016.

Maiores informações poderão ser obtidas na sEsAu/cPL que 
fica localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO,  
CEP: 77.015-007 ou através dos telefones: (063) 3218-1722/3098.

Palmas/to, 21 de outubro de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA
secretário: CÉSAR RObERTO SIMONÍ DE FREITAS 

PORTARIA SSP Nº 1042, DE 17 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA sEgurAnÇA PÚbLIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II, e IV, da constituição 
do Estado do tocantins:

considerando o disposto no item 17 do Edital de Abertura nº 
002/01-2014, publicado no Diário Oficial nº 4.082, de 07 de março de 2014, 
bem como, o estabelecido no item 6 do Edital nº 002/31-2014, publicado 
no Diário Oficial nº 4.712, de 27 de setembro de 2016, resolve;

InstItuIr a comissão para a realização de Investigação 
criminal e social referente ao concurso público de provas e títulos 
para provimento dos cargos de Agente de Polícia, Escrivão de Polícia, 
Papiloscopista e Agente de necrotomia do Quadro da Estrutura 
operacional da secretaria da segurança Pública do Estado do tocantins, 
de acordo com o Edital nº 002/01-2014, designando, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes servidores:

bruno sousA AZEVEdo - diretor de Inteligência e Estratégia
LucIAno bArbosA dE souZA cruZ - gerente de Inteligência
fAbIo Augusto sIMon - corregedor geral da Polícia civil;

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/to, 17 de outubro de 2016.

concurso PÚbLIco PArA ProVIMEnto dE VAgAs E 
cAdAstro dE rEsErVA no cArgo dE dELEgAdo dE PoLÍcIA 

cIVIL dE 1ª cLAssE

EDITAL 001/52-2014

dA ProVA dE VErIfIcAÇÃo dE APrEndIZAgEM do
curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLIcA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da constituição do Estado e o Ato governamental nº 16 nM, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, TORNA 
PÚbLIco, o presente Edital de convocação para a realização da prova 
de verificação de aprendizagem do Curso de Formação Profissional do 
concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de 
reserva no cargo de delegado de Polícia civil, em conformidade com o 
Edital 001-01/2014, e seguintes, conforme segue.

1. dA dAtA, do HorÁrIo E do LocAL dE rEALIZAÇÃo 
dA ProVA 

1.1 A prova de verificação de aprendizagem do curso de 
Formação Profissional terá duração de 5 horas e será aplicada no dia 26 
de outubro de 2016, iniciando-se às 8 (oito) horas (horário de Palmas-TO). 

1.2 ABERTURA DOS PORTÕES: 7 (sete) horas e 30 (trinta) 
minutos. FECHAMENTO DOS PORTÕES: 8 (oito) horas.

1.3 LocAL dA ProVA: Academia da Policia civil do Estado 
do tocantins, situada na Quadra 804 sul, Alameda 07, Lote 01, Plano 
diretor sul, Palmas, to.

2. dA conVocAÇÃo

2.1 os candidatos a seguir indicados, em ordem alfabética, são 
convocados para a realização da prova de verificação de aprendizagem 
do Curso de Formação Profissional para o cargo de Delegado de Polícia 
civil do Estado do tocantins:

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA

ProVIMEnto dIrEto

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

AdrIAno dE AguIAr cArVALHo 1401000491

AdrIAno PItoscIA 1401014071

ALdo PAgLIAnI scHWAncK 1401012629

ALEXAndEr PErEIrA dA costA 1401018267

ALEXAndrE VAsconcELos cLEMEntE rodrIguEs 1401012878

ALtAMIro PAcHEco dA sILVA JunIor 1401007188

AMAurY sAntos MArInHo JunIor 1401001398

AnA MArIA bArros VArJAL 1401005864

AndErson gEorgE dE LIMA cAsE 1401013030

AndrEson ALVEs dE sousA 1401013717

AntonIo onofrE oLIVEIrA dA sILVA fILHo 1401001342

AntonIonE WAndrÉ dE ArAÚJo nEto 1401005962

AurELIAno do nAscIMEnto bArcELos 1401002591

bErnArdo JosÉ rocHA PInto 1401000371

brEno EduArdo cAMPos ALVEs 1401014124

bruno boAVEnturA MotA 1401022164

bruno MontEIro bAEZA 1401005042

cAIo norMAndE coLoMbo 1401002446

cArLA dAnIELE LEoncIo MorAEs 1401004309

cArLos EduArdo EstrELA fErnAndEs 1401013390

cHArLEs MArcELo dE ArrudA 1401019126

cIntHIA MIurA nAKAYAMA 1401015804

cLEZIo cAndIdo LIMA nEVEs 1401009566

dAIsE rodrIguEs tEIXEIrA 1401009366

dAnIEL noguEIrA AZEVEdo 1401017681

dAnYELLE toIgo 1401010621

dIEgo cAMArgo MArIAno dE brIto 1401005961

dIogo fonsEcA dA sILVEIrA 1401011287

mailto:airp.sesauto@gmail.com
mailto:airp.sesauto@gmail.com
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EduArdo cEsAr dE MEnEZEs dIAs rIbEIro 1401017938

EduArdo fErrEIrA nunEs 1401000764

ELIton dIAs PAdILHA 1401023566

ELIZEu MAcIEL dA sILVA 1401017166

EMErson do AMArAL gonÇALVEs 1401009442

fAbIo PIrEs ALVEs 1401006682

fAbrIcIo PIAssI costA 1401007641

fELLIPE crIVELAro AYrEs PErEIrA 1401000590

fErnAndA dE sIQuEIrA corrEIA 1401000481

gEorgE ALEXAndrE IrInEu sEgundo 1401000911

gILbErto Augusto oLIVEIrA sILVA 1401007244

gIordAno bruno curAdo cAMArgo 1401003299

grEgorY ALMEIdA ALVEs do MontE 1401020075

guILHErME coutInHo torrEs 1401008529

HELIoMAr dos sAntos sILVA 1401024730

InAcI AntÔnIo bAndEIrA JÚnIor 1401019791

IsrAEL AndrAdE ALVEs 1401001107

JAcson WutKE 1401000340

JoÃo PAuLo sousA rIbEIro 1401009593

JosE cArLos gArcIA 1401016107

JosE dos sAntos fonsEcA borgEs JunIor 1401018200

JosÉ LucAs MELo dA sILVA 1401005603

JuLIo cÉsAr rIbEIro dE cAstro 1401014085

LEAndro rIsI sAntos 1401014702

LIVIA rAfAELA ALMEIdA dE VAsconcELos 1401003198

LucAs KErtEsZ dE oLIVEIrA 1401000593

LuIs EduArdo AMArAL frEItAs 1401019985

LuIs gonZAgA dA sILVA nEto 1401023547

LuIZ fErnAndo ALVEs nEto 1401018262

LuIZ frAncIsco fELIZArdo 1401007594

MAnoEL frotA nEto 1401000605

MAnoEL JorgE dE MAtos JunIor 1401005447

MArcELo PInto PAEs bArrEto 1401018673

MArcIo duArtE tEIXEIrA 1401001019

MArcos ALbErto brAZ dE oLIVEIrA 1401006942

MArIVAn dA sILVA souZA 1401008838

MELIcIA rEsEndE rocHA gAnZAroLI dE ÁVILA 1401017526

MILEnA sAntAnA dE ArAÚJo LIMA 1401017751

MurILo dE oLIVEIrA frEItAs 1401022045

PAuLo HEnrIQuE goMEs MEndEs 1401017422

PEdro HEnrIQuE fELIX bErnArdEs 1401007329

PEdro nunEs VIEIrA JunIor 1401020990

rAfAEL LAtorrE costA 1401016921

rEnAto rIbEIro MArtIns 1401005530

rIcArdo frAncIsco rEAL dE cAstro 1401021963

robErto MontEIro Lobo 1401014567

rodnEY MArtIns fArIAs 1401001728

rodrIgo PErEIrA tEotonIo 1401013019

rodrIgo rEIs gonÇALVEs sIQuEIrA 1401016685

rodrIgo tEodoro KArLIÇ AZEVEdo 1401004160

sArAH LILIAn dE souZA rEZEndE 1401018718

sÁVIo AZEVEdo JAcundÁ fErrEIrA 1401002851

tHAIs sILVA dA cruZ 1401004697

tHIAgo EMAnuELL VAZ rEsPLAndEs 1401014970

tHIAgo trIndAdE LEItE 1401006418

tHIAgo XAVIEr dE fArIA ALVEs 1401015971

tHuAnnY rÚbIA fErrEIrA dA sILVA 1401013852

tHYAgo bustorff fEodrIPPE dE oLIVEIrA MArtIns 1401004799

tÚLIo PErEIrA MottA 1401014579

VALÉrIA LustosA dourAdo 1401009845

VAnusA rEgInA dE cArVALHo nunEs 1401016011

VIctor dAros fALcÃo 1401019790

VLAdMIr bEZErrA dE oLIVEIrA 1401004608

WAgnEr rAYELLY PErEIrA sIQuEIrA 1401011818

WELson AntonIo dA rocHA 1401011691

YAno costA rIbEIro 1401009428

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA

MAtrÍcuLA SUB JUDICE

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

EduArdo JAnInI dAL fAbbro * 1401014210

ronnEY tEIXEIrA MArcELo ** 1401011981

* Mandado de segurança nº 0014944-24.2016.827.0000
** Mandado de segurança nº 0014971-07.2016.827.0000

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA

cAdAstro dE rEsErVA

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

bruno goMEs borgEs 1401004910

bruno rAfAEL VItAL sAMPAIo 1401017722

cAMILA nInIVE dE bEssAs fErrEIrA 1401018103

dAnIELA JuLIAnE cALdAs 1401000158

EnIo WALcÁcEr dE oLIVEIrA fILHo 1401001003

ErIcK sÂndErson dA sILVA oLIVEIrA 1401001446

guILHErME PErEIrA couto MorEIrA 1401015111

gustAVo HEnrIQuE dA sILVA AndrAdE 1401024429

gustAVo toLEdo VAZ dE MELLo 1401013453

JEAnnIE dAIEr dE AndrAdE 1401006328

JoAdELson rodrIguEs ALbuQuErQuE 1401007039

JoÃo LuÍs dA costA JucÁ 1401001872

JodIVAn bEnEVIdEs dA sILVA 1401000682

JoEL sILVEIrA sAntos 1401024142

LucAs brIto sAntAnA 1401007812

LucAs dE oLIVEIrA rodrIguEs 1401002689

MArcELo bAtIstA cLErIcI 1401014479

MArcIo LoPEsdA sILVA 1401007178

nIVALdo AntunEs sIQuEIrA 1401016051

rAfAEL sAntos E sILVA 1401008138

robErto AssIs dE oLIVEIrA 1401006855

rodrIgo sAud AnturIAno 1401010463

roMEu fErnAndEs dE cArVALHo fILHo 1401019367

rubEM dArIo goMEs PAIXAo 1401015157

sILVIo bErnArdEs dAntAs 1401001267

tIAgo PEntEAdo PoZZA 1401000765

tobIAs LuIZ nunEs dE souZA 1401017407

cAndIdAtos PortAdorEs dE nEcEssIdAdEs EsPEcIAIs

ProVIMEnto dIrEto

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

AntonIo dE oLIVEIrA cArVALHo 1401000523

HIsMAEL AtHos trAnQuEIrA noLEto 1401001655

LorrAnnY ALMEIdA dA sILVA 1401007048

rEnAto ArrudA MArtIns 1401010281

tEofAbIo ALVEs sIQuEIrA 1401011632

cAndIdAtos PortAdorEs dE nEcEssIdAdEs EsPEcIAIs

cAdAstro dE rEsErVA

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

AgLAnIo frotA MourA cArVALHo 1401019968

JosE AntonIo dA sILVA goMEs 1401007005

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

MIguEL cArnEIro corrEIA** 1401005095

** Mandado de segurança nº 0023767-16.2014.827.2729

3 dIsPosIÇÕEs fInAIs 

3.1 os espelhos de respostas aos recursos em face do gabarito 
preliminar ficarão disponíveis para consulta junto à Diretoria da Academia 
da Polícia civil, para consulta pelo candidato ou procurador.

3.2 o candidato deverá comparecer ao local de prova usando 
o uniforme da Academia da Polícia civil, além de observar as demais 
normas regulamentares, editalícias e regimentais.

Palmas - to, 20 de outubro de 2016.
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concurso PÚbLIco PArA ProVIMEnto dE VAgAs E 
cAdAstro dE rEsErVA nos cArgos dE MÉdIco LEgIstA E 

PErIto crIMInAL dA PoLÍcIA cIVIL 

EDITAL 003/37-2014

dA ProVA dE VErIfIcAÇÃo dE APrEndIZAgEM
do curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚbLIcA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da constituição do Estado e o Ato governamental nº 16 nM, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, TORNA 
PÚbLIco, o presente Edital de convocação para a realização da prova 
de verificação de aprendizagem dos Cursos de Formação Profissional do 
concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de 
reserva nos cargos de Médico Legista e Perito criminal da Polícia civil 
do Estado do tocantins, em conformidade com o Edital 003-01/2014, e 
seguintes, conforme segue.

1. dA dAtA, do HorÁrIo E do LocAL dE rEALIZAÇÃo 
dA ProVA 

1.1 A prova de verificação de aprendizagem do curso de 
Formação Profissional terá duração de 5 horas e será aplicada no dia 26 
de outubro de 2016, iniciando-se às 8 (oito) horas (horário de Palmas,TO). 

1.2 ABERTURA DOS PORTÕES: 7 (sete) horas e 30 (trinta) 
minutos. FECHAMENTO DOS PORTÕES: 8 (oito) horas.

1.3 . LocAL dA ProVA: Academia da Policia civil do Estado 
do tocantins, situada na Quadra 804 sul, Alameda 07, Lote 01, Plano 
diretor sul, Palmas, to.

2. dA conVocAÇÃo

2.1 os candidatos a seguir indicados, em ordem alfabética, são 
convocados para a realização da prova de verificação de aprendizagem 
do Curso de Formação Profissional para o cargo de Perito Criminal da 
Polícia civil do Estado do tocantins:

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA

ProVIMEnto dIrEto

Nome do(a) Candidato(a) Área Inscrição

ALEXsAndro soArEs Engenharia Mecânica 1403005195

AndErson dE oLIVEIrA PErEIrA Agronomia 1403000800

AnnE rosE HErMAnson cArVALHo física 1403006013

AntonIo bArbosA dE oLIVEIrA nEto Engenharia Elétrica 1403006322

ArtHur fELIPE boZA Engenharia Mecânica 1403000045

AYAndErson tAYLon LEItE LIMA Engenharia Elétrica 1403005338

bÁrbArA PrudEntE cAnÇAdo Engenharia civil 1403001713

bruno sAVYo dE frEItAs sILVA sistema de Informação 1403004260

cAroLInA fErrEIrA dE MEsQuItA fErrAZ Arquitetura 1403002462

cLEbEr bArros ArrAEs ciências contábeis 1403001962

dALLYLA tAIs AssunÇÃo MILHoMEM fErrEIrA ciências biológicas 1403001079

dAVId rEgo bArnAbÉ física 1403001896

dIÊVErson MArtIns dos rEIs Engenharia Ambiental 1403005272

dorcAs rIbEIro dos sAntos Engenharia Ambiental 1403001990

dougLAs dAntAs sILVEIrA ciências contábeis 1403001923

EdnILson goMEs LoPEs Engenharia civil 1403002446

fAbrÍcIo godInHo dA sILVA ciências contábeis 1403005536

fILIPE dE souZA QuEIroZ Engenharia Mecânica 1403000309

frAncIsco dos sAntos oLIVEIrA soArEs ciências biológicas 1403003061

gAbrIEL sILVA dE MEsQuItA Engenharia Química 1403004488

gAIo cAcuLAKIs rItA Engenharia da 
computação 1403000304

gEorgE MArtIns furtAdo Engenharia Elétrica 1403006084

gEorgIAnA fErrEIrA rAMos odontologia 1403000740

HEYdEr MontEIro LoPEs Agronomia 1403001203

IZAbELLA doWnAr bAKALArcZYK Engenharia Ambiental 1403003515

JAMAYLE sILVA tELEs Engenharia de Alimentos 1403000450

JEffErson MArInHo fErrEIrA Engenharia civil 1403002298

JoEL oLIVEIrA bArbosA Engenharia Ambiental 1403000289

JonAs dE MAcEdo sousA JunIor ciência da computação 1403000077

JosÉ frAncIsco VALIM dE ALMEIdA Arquitetura 1403000364

JutAY dE AndrAdE cAstro Engenharia Elétrica 1403003459

KIM rocHA ciência da computação 1403007648

LAnA MIrELE sILVA cAVALcAntE Engenharia Ambiental 1403001601

LEAndro do cArMo PIttA Engenharia Química 1403005126

LInsMAr souZA dos sAntos Engenharia Química 1403002784

MAbEL ProEncE PErEIrA LoPEs biomedicina 1403001432

MArcELA MonA sÁ sAntos Engenharia de Alimentos 1403004803

MArcELA rEgInA sIQuEIrA AMorIM Engenharia florestal 1403002444

MArcELo gouVEIA sAbIA Engenharia Mecânica 1403006055

MArcus VInIcIus AndrÉ PErEZ geologia 1403007042

MILEnE MEndonÇA dE souZA MAgALHÃEs Agronomia 1403004602

MoAcIr rodrIguEs nErEs Engenharia de Minas 1403006018

MurIEL nAscIMEnto dE fIguEIrEdo geologia 1403004508

MurILo dE PÁduA MArcoLInI Engenharia civil 1403002775

nEYLon cEsAr AMorIM MorAEs ciências contábeis 1403002361

osVALdo ZAncHI cArMInAtI JunIor ciência da computação 1403006332

rAfAEL tAgorI dE MELo cutrIM MArtIns ciências biológicas 1403002667

rAYssA LIMA dE MELo Engenharia Ambiental 1403001964

rIcArdo dIAs frEIrE tAVArEs ciências contábeis 1403002269

rodrIgo MEIrELEs MAttos rodrIguEs geologia 1403000484

rodrIgo PAIVA costA E sILVA ciências contábeis 1403007845

ronIsELton bArrEto rodrIguEs sILVA ciência da computação 1403006432

sAMuEL sAntos WALdIssEr farmácia 1403004081

sErgIo fErnAndEs fErrEIrA ciências biológicas 1403002755

sILVIo rAcHIsKI Química 1403007658

tAtIAnA fErrEIrA WAndErLEY Engenharia Ambiental 1403003763

tHALEs PErucH LEMos dos sAntos Engenharia civil 1403001299

tHIAgo MAgALHÃEs dE brIto rodrIguEs ciência da computação 1403000993

tIAgo fAJArdo PoVoA biomedicina 1403007307

WELIdA frEItAs Processamento de dados 1403007832

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA

cAdAstro dE rEsErVA

Nome do(a) Candidato(a) Área Inscrição

cIrIno dE sousA PAssos ciências contábeis 1403005946

dAnILo ALVEs rodrIguEs Engenharia florestal 1403004646

dIEgo borgEs dE AbrEu Engenharia civil 1403006069

guILHErME LoPEs nAVArro fErrEIrA ciência da computação 1403002213

Igor gALVÃo sILVA Engenharia de Alimentos 1403003756

JAEfErson bAtIstA LIMA Engenharia civil 1403007851

JEYson cArLos HAsHIMoto dE MEdEIros Engenharia Elétrica 1403004977

JorgE sIMÃo AddAd JorgE ciências biológicas 1403005110

KAYto MurIEL sousA ciência da computação 1403003576

LEonArdo LoPEs nEPoMucEno ciência da computação 1403004549

LEonArdo nEPoMucEno LIMA Engenharia civil 1403001028

LuIZA tAInA dos rEIs MotA Engenharia Química 1403003019

MAIrA MArtIns MAtsudA Engenharia civil 1403003102

MurILLo QuEIroZ MorEIrA Engenharia Elétrica 1403002555

rEnAtA dos sAntos costA LEoMIL farmácia 1403004121

rIcArdo EgIdIo KoELLn Processamento de dados 1403006837

tIAgo bAttIstI scAPInI ciências biológicas 1403003919

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA

MAtrÍcuLA sub JudIcE

Nome do(a) Candidato(a) Área Inscrição

ArcYLEu MArtIns brIto JunIor 1 Engenharia da computação 1403007843

JutAILdson dos sAntos cArVALHo 2 ciências contábeis 1403001819

fErnAndo goMEs PInto 3 Processamento de dados 1403000293

ronIVALdo VELoso PugAs 4 Processamento de dados 1403000405

1 Mandado de segurança nº 0015029-10.2016.827.0000
2 Mandado de segurança nº 0006013-27.2015.827.2729
3 Mandado de segurança nº 0029136-20.2016.827.2729
4 Mandado de segurança nº 0015082-88.2016.827.0000
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cAndIdAtos PortAdorEs dE nEcEssIdAdEs EsPEcIAIs

ProVIMEnto dIrEto

Nome do(a) Candidato(a) Área Inscrição

JonAs dE MAcEdo sousA JunIor ciência da computação 1403000077

2.2 os candidatos a seguir indicados, em ordem alfabética, são 
convocados para a realização da prova de verificação de aprendizagem 
do Curso de Formação Profissional para o cargo de Médico Legista da 
Polícia civil do Estado do tocantins:

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA

ProVIMEnto dIrEto

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

AdrIAnA bArbosA 1403003015

ALEXAndrE dos sAntos bArcELos 1403003007

AndrÉ dE souZA bEZErrA 1403005094

fErnAndo YAsuYuKI MIYAMoto 1403003254

gLAuco MIrAndA 1403002119

LucIAno Augusto dE PAduA fLEurY nEto 1403000151

MArIo tAdEu KroEff dE souZA fILHo 1403001190

tuLIo duArtE dE souZA costA 1403000935

VAgnALbErto to dE ArAuJo 1403001546

WAgnEr tEIXEIrA rodrIguEs 1403005177

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA

cAdAstro dE rEsErVA

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

fAbIAnA frAnco bucAr 1403000092

JAnILEnnE LAndIM VALEntE bArros 1403001790

WELIsson oLIVEIrA cArVALHo 1403002162

3 dIsPosIÇÕEs fInAIs 

3.1 os espelhos de respostas aos recursos em face do gabarito 
preliminar ficarão disponíveis para consulta junto à Diretoria da Academia 
da Polícia civil, para consulta pelo candidato ou procurador.

3.2 o candidato deverá comparecer ao local de prova usando 
o uniforme da Academia da Polícia civil, além de observar as demais 
normas regulamentares, editalícias e regimentais.

Palmas - to, 20 de outubro de 2016.

AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚbLICOS - ATR
Presidente: CARLOS JÚNIOR SPEGIORIN SILVEIRA 

PORTARIA/ATR Nº 088, DE 21 DE OUTUbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEguLAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚbLIcos 
- Atr, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 
20-nM, de 02 de janeiro de 2015, e pela Lei Estadual nº 1.758, de 02 de 
janeiro de 2007 e suas alterações, e;

consIdErAndo que compete à Atr executar e fazer cumprir 
a legislação específica referente aos serviços concedidos, permitidos e 
autorizados, regular a prestação e as metas estabelecidas, por meio da 
fixação de normas, recomendações e procedimentos técnicos;

consIdErAndo que constitui objetivo da Atr a regulação, 
controle e fiscalização do Sistema de Transporte rodoviário Intermunicipal 
de Passageiros do Estado do tocantins, nas modalidades convencional, 
alternativo, semiurbano e serviços especiais;

consIdErAndo que a resolução Atr nº 05, de 12 de maio 
de 2016, que entrou em vigor em 11 de junho de 2016, dispõe no artigo 
55 que os prestadores de serviços ficam obrigados à atualização anual 
do registro cadastral na Atr, devendo providenciar a protocolização do 
requerimento e a documentação pertinente à modalidade requerida, em 
original ou cópia devidamente autenticada, no período compreendido 
entre os dias 1º de outubro a 20 de outubro, de cada ano;

consIdErAndo que a referida resolução, no §1º do seu art. 55  
dispõe que a documentação da atualização cadastral será analisada, 
devendo o crc ser emitido até o dia 31 de dezembro do mesmo ano;

consIdErAndo os requerimentos dos prestadores de serviços 
do sistema de transporte rodoviário Intermunicipal de Passageiros do 
Estado do tocantins pleiteando a prorrogação do prazo do protocolo do 
requerimento de atualização cadastral para que tenham a oportunidade 
de apresentar todos os documentos.

rEsoLVE: 

Art. 1º Prorrogar o prazo previsto no artigo 55 da resolução 
ATR nº 05, de 12 de maio de 2016 ficando os prestadores de serviços 
obrigados a providenciar a protocolização do requerimento constante no 
Anexo III da referida resolução e a documentação pertinente à modalidade 
requerida, em original ou cópia devidamente autenticada, até o dia 2 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos retroativos a 20 de outubro de 2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ProcEsso nº: 2012/10990/000855
contrAto nº: 005/2012
contrAtAntE: AgÊncIA tocAntInEnsE dE rEguLAÇÃo, 
controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚbLIcos - Atr.
contrAtAdA: oI s/A.
cnPJ: 76.535.764/0001-43
AdItIVo: 4º tErMo AdItIVo
obJEto: Prorrogação da vigência e do valor do contrato.
VALor do contrAto: R$ 54.284,06 (Cinquenta e quatro mil duzentos 
e oitenta e quatro reais e seis centavos) 
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 04.122.1124.4190.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE dE rEcurso: 0100666998
dAtA dA AssInAturA: 17/10/2016
VIgÊncIA: 31/10/2016 a 30/10/2017
sIgnAtÁrIos: 
cArLos JÚnIor sPEgIorIn sILVEIrA - representante da contratante
MELIsAndrA MArIs f. s. HortA - representante da contratada

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS
Presidente: EDER MARTINS FERNANDES 

PORTARIA Nº 230/2016/GAbPRES, DE 19 DE OUTUbRO DE 2016.

nomeia a comissão para Análise do processo nº 
2015/38970/000339.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
sAnEAMEnto - Ats, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso I, da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º criar a coMIssÃo para análise contratual e 
recebimento de obras do processo nº 2015/38970/000339. Processo 
aberto com o intuito de contratação de empresa para execução de obras 
de perfuração de poços em caráter emergencial nas cidades de chapada 
de natividade, são Valério, Jaú do tocantins, santa rosa, são salvador 
e conceição do tocantins, no Estado do tocantins.

Art. 2º nomear os abaixo indicados, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a comissão citada no art. 1º:

a) MASSARU CORACINI OKADA, matrícula 11459107-1;
b) DANIEL PRUDENTE JUNQUEIRA, matrícula 11220821-1;
c) AMOS MOTA SOBRINHO, matrícula 11140119-1;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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AGETO
Presidente: SÉRGIO LEÃO (Respondendo)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 2016/38960/000482.
contrato nº 009/2016.
Aditivo nº 1.
contratante: AgÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs E obrAs 
- AgEto
contratada: construtorA JurEMA LtdA. 
objeto: Alteração da cláusula 13, subcláusula 13.8 do contrato em 
epígrafe, referente à execução das obras de reabilitação e manutenção da 
malha rodoviária estadual pavimentada, referente ao Lote 05 (Regional 2 
- Araguaína), no âmbito do subcomponente CREMA do PDRIS, financiado 
pelo Acordo de Empréstimo nº 8185-0 br, do banco Internacional para 
reconstrução e desenvolvimento - bIrd.
data da assinatura: 30 de setembro de 2016.
signatários: sérgio Leão - representante da contratante.
Humberto costa e castro - representante da contratada.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 2016/38960/000482
contrato nº 010/2016.
Aditivo nº 1.
contratante: AgÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs E obrAs 
- AgEto
contratada: construtorA JurEMA LtdA. 
objeto: Alteração da cláusula 13, subcláusula 13.8 do contrato em 
epígrafe, referente à execução das obras de reabilitação e manutenção 
da malha rodoviária estadual pavimentada, referente ao Lote 06 
(Regional 3 - Tocantinópolis), no âmbito do subcomponente CrEMA do 
PDRIS, financiado pelo Acordo de Empréstimo nº 8185-0 BR, do Banco 
Internacional para reconstrução e desenvolvimento - bIrd.
data da assinatura: 30 de setembro de 2016.
signatários: sérgio Leão - representante da contratante.
Humberto costa e castro - representante da contratada.

TERRAPALMAS
diretor-Presidente: ALEANDRO LACERDA GONÇALVES

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

CNPJ Nº 17.579.560/0001-45 NIRE Nº 17300003221
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente do conselho de Administração da companhia 
Imobiliária do Estado do tocantins - terraPalmas, no uso de suas 
atribuições legais, vem convocar os Membros do conselho de 
Administração desta companhia, para uma reunião a realizar-se no dia 
26 de outubro de 2016, às 09:00 horas, em 1ª chamada com Quórum 
Estatutário, para deliberar sobre a seguinte Ordem do dia: 1) Aprovação 
do Orçamento 2017; e 2) Outros assuntos de interesse da Companhia. 

Palmas - to, 21 de outubro de 2016. 

Paranoá ferreira beda 
Presidente do conAd

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: JACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA Nº 956/2016, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016

o Presidente do Instituto de gestão Previdenciária do Estado do 
tocantins, consoante o disposto no art. 20, inc. X, da Lei Estadual nº 1.940, 
de 1º de julho de 2008, art. 67 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e art. 13, inc. IX, da Instrução normativa emitida pelo tribunal 
de contas do Estado de tocantins nº 02/2008, de 07 de maio de 2008,

considerando o Memorando nº 003/2016/contratos/gAA e os 
contratos relacionados, com seus respectivos aditivos;

rEsoLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR os servidores designados para serem fiscais 
e suplentes de fiscais, passando a vigorar como segue:

 
nº 

contrato titular Matrícula cPf suplente Matrícula cPf

023/2015 Karla gianna s. 
santana 11181842-1 037.241.631-42 rosiane c de 

Araújo 11245255-2 964.301.924-15

001/2012 Karla gianna s. 
santana 11181842-1 037.241.631-42 rosiane c de 

Araújo 11245255-2 964.301.924-15

002/2016 Karla gianna s. 
santana 11181842-1 037.241.631-42 rosiane c de 

Araújo 11245255-2 964.301.924-15

027/2015 rosiane c de 
Araújo 11245255-2 964.301.924-15 Priscila del nero 

de freitas 11481471-1 004.549.161-59

018/2012 rosiane c de 
Araújo 11245255-2 964.301.924-15 Karla gianna s. 

santana 11181842-1 037.241.631-42

024/2015 Priscila del nero 
de freitas 11481471-1 004.549.161-59 rosiane c de 

Araújo 11245255-2 964.301.924-15

007/2012 rosiane c de 
Araújo 11245255-2 964.301.924-15 Priscila del nero 

de freitas 11481471-1 004.549.161-59

017/2015 Priscila del nero 
de freitas 11481471-1 004.549.161-59

fabíola 
gonçalves 
carvalho

73055-5 009.246.731-84

020/2015 Priscila del nero 
de freitas 11481471-1 004.549.161-59

fabíola 
gonçalves 
carvalho

73055-5 009.246.731-84

025/2015 Priscila del nero 
de freitas 11481471-1 004.549.161-59

fabíola 
gonçalves 
carvalho

73055-5 009.246.731-84

010/2016 Priscila del nero 
de freitas 11481471-1 004.549.161-59

fabíola 
gonçalves 
carvalho

73055-5 009.246.731-84

008/2015 cleverson Lopes 
c. caminha 11485558-1 000.292.751-99

fabíola 
gonçalves 
carvalho

73055-5 009.246.731-84

009/2016 Priscila del nero 
de freitas 11481471-1 004.549.161-59

fabíola 
gonçalves 
carvalho

73055-5 009.246.731-84

001/2016 rosiane c de 
Araújo 11245255-2 964.301.924-15 Priscila del nero 

de freitas 11481471-1 004.549.161-59

003/2016 Karla gianna s. 
santana 11181842-1 037.241.631-42 rosiane c de 

Araújo 11245255-2 964.301.924-15

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 19 de outubro de 2016.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2012

Autos do Processo nº: 2012/24830/001760
contrato: 018/2012
contratante: Instituto de gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
IgEPrEV
contratada: oi s/A
objeto: Prestação de serviço telefônico fixo comutado - stfc
Valor: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais).
fundamentação Legal: Lei federal nº 10.520/2002 subsidiariamente pela 
Lei federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores
dotação orçamentária: 09.122. 1122.4186.0000
Elemento de despesa: 33.90.39
fonte recurso: 0241444444
Vigência: 03 de novembro de 2016 a 03 de novembro de 2017
Assinatura: 07/10/2016
signatários: Jacques silva de sousa - Presidente do IgEPrEV - to
Melisanda Maris f. da silva Horta e Wagner oliveira gomes - 
representantes da contratada

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente do conselho de Administração do Instituto de 
gestão Previdenciária do Estado do tocantins - IgEPrEV-to no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, II da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008, vem convocar os Membros do conselho de Administração, 
para a 113ª reunião ordinária do referido conselho a realizar-se no dia 
25 de outubro de 2016, às 9h, na sala de reuniões do IgEPrEV-to, 
em 1ª chamada, com quórum regimental para apreciar e deliberar sobre 
os assuntos previstos no art. 14 da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
Presidente do conselho de Administração



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 24 dE outubro dE 20164.729DIÁRIO OFICIAL   No38

CONSELHO FISCAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o Presidente do conselho fiscal do Instituto de gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins - IgEPrEV-to, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 1.940, 
de 1º de julho de 2008, vem convocar os Membros do conselho fiscal, 
para a 18ª reunião Extraordinária do referido conselho a realizar-se no 
dia 26 de outubro de 2016, às 09h, na sala de reuniões do IgEPrEV-to, 
em 1ª chamada, com quórum regimental para examinar e emitir parecer 
técnico sobre os balancetes mensais referentes aos meses de julho e 
agosto de 2016.

ELfAs ELVAs
Presidente do conselho fiscal

RURALTINS
Presidente: PEDRO DIAS CORRÊA DA SILVA

PORTARIA Nº 380/2016 - RURALTINS
republicada para correção

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto 
rurAL do tocAntIns - rurALtIns, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o regimento Interno aprovado pelo decreto nº 10.643, de 11 
de julho de 1994, o Ato de nomeação nº 24 - nM, de 1º de janeiro de 
2015, publicado no doE nº 4.288, página 38, de 02 de janeiro de 2015;

considerando que a odEbrEcHEt AMbIEntAL/sAnEAtIns 
possui o direito exclusivo dos serviços de capitação, e distribuição de 
água potável e tratamento de esgoto, para todo o Estado do tocantins; 

considerando a necessidade de fornecimento de água tratada e 
coleta de esgoto, para atender as necessidades dos Escritórios regionais, 
Locais e Escritório central deste Instituto.

considerando Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica deste 
Instituto nº 157/2016, favorável à contratação;

rEsoLVE:

Art. 1º InEXIgIr a realização de licitação, com base no caput 
do art. 25, inciso I, da Lei federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e 
suas alterações, objetivando fornecimento de água potável e tratamento 
de esgoto, junto a odEbrEcHEt AMbIEntAL/sAnEAtIns, inscrita no 
CNPJ sob o nº 25.089.509/0001-83, no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta 
e cinco mil reais), tudo em conformidade com o disposto no processo 
2016/3449/00253 do Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - rurALtIns

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE dA PrEsIdÊncIA do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do tocAntIns - rurALtIns, em 
Palmas - to, aos 19 dias do mês de setembro de 2016.

ITERTINS
Presidente: JÚLIO CESAR MACHADO 

PORTARIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 233/2016, 
DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 37, incisos I e II, 2§, do decreto 
5.378, de 16 de fevereiro de 2016;

Considerando o Parecer Jurídico nº 588/2016, às fls. 89 a 94, 
bem como a Justificativa nº 114/2016 às fls. 86 a 88;

considerando a necessidade de aquisição de materiais de 
consumo para atender a demanda do Órgão;

considerando que os preços ofertados estão compatíveis com 
o mercado local, de acordo com a cotação realizada pela gerência de 
Apoio Administrativo, conforme orçamento/propostas anexas às fls. 07 A 
11 e planilha às fls. 12 a 14, sendo posteriormente lançado no sistema de 
compras pela internet com a finalidade de apurar o melhor preço para a 
administração na conformidade da nota de atendimento nº 2016nA00012, 
às fls. 28 a 34;

considerando que não se trata de parcelas de uma mesma 
compra e/ou serviços, e;

considerando, ainda, as demais informações constantes do 
presente processo,

rEsoLVE:

 Art. 1º dispensar a licitação em favor das Empresas: fEnIX 
coMErcIAL LtdA-ME, cnPJ: 22.532.662/0001-45, valor de 1.767,20 
(hum mil setecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), PONTUAL 
dIstrIbuIdorA EIrELLI-EPP cnPJ nº 09.097.727/0001-03, valor de 
444,40 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos) e 
MuLtIcorEs PAPELArIA E suPrIMEntos dE InforMÁtIcA LtdA-ME,  
CNPJ Nº 05.259.115/0001-19, valor de 2.873,70 (dois mil oitocentos e 
setenta e três reais e setenta centavos), totalizando R$ 5.085,30 (cinco 
mil oitenta e cinco reais e trinta centavos) com fundamento no inciso II, 
do art. 24, da Lei federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

PORTARIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 234/2016, 
DE 27 DE SETEMbRO DE 2016.

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 37, incisos I e II, 2§, do decreto 
5.378, de 16 de fevereiro de 2016;

Considerando o Parecer Jurídico nº 635/2016, às fls. 64 à 69, 
bem como a Justificativa nº 16/2016 às fls. 62/63;

considerando a necessidade de aquisição de marcos de 
concreto e plaqueta de georreferenciamento para atender a demanda do 
Órgão no convênio IncrA/ItErtIns 12.000/2007, conforme plano de 
trabalho aprovado pelo IncrA, que consta nos autos;

considerando que os preços ofertados estão compatíveis com 
o mercado local, de acordo com a cotação realizada pela gerência de 
Apoio Administrativo, conforme orçamento/propostas anexas às fls. 37 
à 39 e planilha às fls. 40, sendo posteriormente lançado no sistema de 
compras pela internet com a finalidade de apurar o melhor preço para a 
administração na conformidade da nota de atendimento nº 2016nA00013, 
às fls. 47;

considerando que não se trata de parcelas de uma mesma 
compra e/ou serviços, e;

considerando, ainda, as demais informações constantes do 
presente processo,

rEsoLVE:

Art. 1º dispensar a licitação em favor da Empresa fEnIX 
coMErcIAL LtdA-ME cnPJ: 22.532.662/0001-45, no valor total de r$ 
7.127,50 (sete mil cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos) com 
fundamento no inciso II, do art. 24, da Lei federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de emissão e produz 
efeitos na data de sua publicação.
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DEFENSORIA PÚbLICA
defensor Público-geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

ATO Nº 324, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

o dEfEnsor PÚbLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 4º,  
inciso X, da Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que no dia 15 de novembro é feriado nacional, 
em comemoração ao dia da Proclamação da república;

rEsoLVE:

Art. 1º dEtErMInAr ponto facultativo o dia 14 de novembro 
de 2016, no âmbito da defensoria Pública, sem prejuízo do atendimento 
pelos Órgãos de Execução de audiências ou outros atos processuais/
extraprocessuais já designados para esta data.

Art. 2º A defensoria Pública do Estado tocantins funcionará em 
regime de plantão para atendimento de medidas de caráter urgente, nos 
termos do §1º do art. 2º da resolução-csdP nº 126/2015.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete do defensor Público-geral do Estado do tocantins, em 
Palmas, aos 20 dias do mês de outubro de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM 
defensor Público-geral

3ª APOSTILA AO TERMO DE CONTRATO Nº 093/2009

o subdEfEnsor PÚbLIco gErAL, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Ato nº 42 de 29 de janeiro 
de 2013, publicado no doE 3.812, de 07 de fevereiro de 2013, e com o 
parágrafo 8º do art.65, da Lei 8.666/1993 APostILA a cláusula terceira 
do termo de contrato nº 093/2009, referente à locação de imóvel em 
tocantínia - to decorrente do processo sEI nº 15.0.000002416-0, para 
reajustar o valor mensal do aluguel de acordo com o índice IgP-M/fgV de 
10,68 % (dez vírgula sessenta e oito por cento), passando, após reajuste, 
de R$ 791,34 (setecentos e noventa e um reais e trinta e quatro centavos) 
mensais, para R$ 875,84 (oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos) mensais, a partir de 06 de outubro de 2016.

gabinete do subdefensor Público-geral do Estado do tocantins, 
aos 20 dias do mês de outubro de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK 
subdefensor Público-geral 

CONSELHO SUPERIOR

AUTOS-CSDP Nº 317/2015
orIgEM: consELHo suPErIor dA dEfEnsorIA PÚbLIcA
Assunto: consuLtA. AJudA dE custo. coMProVAÇÃo dE 
dEsPEsAs.
consuLEntE: AssocIAÇÃo dos dEfEnsorEs PÚbLIcos do 
EstAdo do tocAntIns.
rELAtorIA: consELHEIrA corrEgEdorA EstELLAMArIs 
PostAL

EMEntA: consuLtA. AJudA dE custo. coMProVAÇÃo 
dE dEsPEsAs. 1- desnecessidade de comprovação de despesas. 2- 
necessidade de comprovação do deslocamento. 3- uniformização de 
entendimento ao praticado no âmbito dos órgãos federais. 4- Estipulação 
de valores fixos por ato regulamentar a ser expedido pelo Defensor 
Público-geral. 

dEcIsÃo:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, responde o Egrégio 
conselho superior da defensoria Pública do Estado do tocantins à 
Associação dos defensores Públicos do Estado do tocantins e de 
relatoria da conselheira corregedora Estellamaris Postal. Por maioria 
dos votos, o dr. rubismark, o dr. Luis gustavo, o dr. fábio, o dr. Murilo 
acompanharam o voto divergente. o dr. Alexandre acompanhou o voto 
da relatora. Presentes na sessão os conselheiros Alexandre Augustus 
Elias El Zayek, Vice-Presidente, Estellamaris Postal, corregedora-geral, 
fábio Monteiro dos santos, Murilo da costa Machado, rubismark saraiva 
Martins, Luís gustavo caumo e Elson stecca santana. Presente ainda, 
o Presidente da AdPEto, dr. neuton Jardim dos santos. Presidiu a 
sessão Excelentíssimo senhor Marlon costa Luz Amorim, Presidente do 
conselho superior.

Palmas - to, 26 de setembro de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
Presidente

RESOLUÇÃO-CSDP Nº 148, DE 07 DE OUTUbRO DE 2016.

Altera e cria dispositivos da resolução-csdP nº 
095, de 21 de março de 2013, que dispõe sobre a 
regulamentação e composição dos Órgãos de Atuação 
e fixação de suas atribuições no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado do tocantins.

o consELHo suPErIor dA dEfEnsorIA PÚbLIcA 
do EstAdo do tocAntIns, Órgão de Administração superior, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso I, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009, e art. 102 da 
Lei complementar federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, rEsoLVE:

Art. 1º A tabela I constante no Anexo III da resolução-csdP nº 
095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA I

nÚcLEo rEgIonAL dE ArAguAÍnA

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

1ª defensoria Pública 
de família e sucessões

Atendimento na área de família e sucessões e acompanhamento 
processual da 1ª Vara de família e sucessões nos processos pares e 
contraditórios nos processos ímpares.

2ª defensoria Pública 
de família e sucessões

Atendimento na área de família e sucessões e acompanhamento 
processual da 2ª Vara de família e sucessões nos processos pares e 
contraditórios nos processos ímpares.

3ª defensoria Pública 
de família e sucessões

Atendimento na área de família e sucessões e acompanhamento 
processual da 1ª Vara de família e sucessões, nos processos 
ímpares e contraditórios dos pares, bem como eventual conflito na 
2ª Vara de família.

 

4ª defensoria Pública 
de família e sucessões

Atendimento na área de família e sucessões e acompanhamento 
processual da 2ª Vara de família e sucessões, nos processos 
ímpares e contraditórios dos pares, bem como eventual conflito na 
1ª Vara de família.

 

5ª defensoria Pública 
das Execuções Penais Atendimento na área criminal, execução penal nos processos pares;  

6ª defensoria Pública 
criminal

Atendimentos na área criminal e acompanhamento processual na 
2ª Vara Criminal - Crimes de Tráfico e Crimes Comuns; Conflitos de 
defesa na 9ª defensoria Pública criminal.

 

7ª defensoria Pública do 
tribunal do Júri

Atendimentos na área criminal e acompanhamento processual na 
1ª Vara Criminal - Crimes dolosos contra a vida (Júri). Conflitos de 
defesa na 2ª Vara criminal.

8ª defensoria Pública 
criminal

Atendimentos na área criminal e acompanhamento processual na 1ª 
Vara Criminal - Crimes Comuns; Conflitos de Defesa na 5ª Defensoria 
Pública das Execuções Penais.

9ª defensoria Pública 
criminal

Atendimentos na área criminal e acompanhamento processual na Vara 
de Violência Doméstica representando o Réu. Conflitos de defesa na 
1ª Vara Criminal (crimes comuns).

10ª defensoria Pública 
de Atendimento à Vítima 
de Violência doméstica 
e familiar

Atendimento, peticionamento e acompanhamento processual 
representando a vítima nos casos de violência doméstica na Vara 
Especializada de Violência doméstica e atendimento da vítima na 
área de família e sucessões.

11ª defensoria Pública 
da fazenda e registros 
Públicos

Atendimento, peticionamento e acompanhamento processual na 1ª 
Vara de fazenda e registros Públicos;  

12ª defensoria Pública 
cível

Atendimento e acompanhamento processual na 1ª Vara cível, 
atendimento do Juizado Especial cível, atendimento da vítima do 
Juizado Especial criminal e contraditório na 2ª e 3ª Varas cíveis. 

13ª defensoria Pública 
cível

Atendimentos e acompanhamento processual na 2ª e 3ª Varas cíveis; 
contraditório na 1ª Vara cível e Juizado Especial cível. 

14ª defensoria Pública 
de Infância e Juventude 
e atendimento família

Atendimentos na área da Infância e Juventude e acompanhamento 
processual na Vara da Infância e Juventude. Conflitos na 13ª Defensoria 
Pública cível.

15ª defensoria Pública 
d a s  P r e c a t ó r i a s , 
atendimento de família 
e curadorias

Atendimentos e acompanhamento processual na Vara de Precatórias. 
Atendimento e acompanhamento processual do autor no Juizado 
Especial criminal.

 

16ª defensoria Pública 
das execuções penais Atendimento na área criminal, execução penal nos processos ímpares.

17ª defensoria Pública 
da fazenda e registros 
Públicos

Atendimento, peticionamento e acompanhamento processual na 2ª 
Vara de fazenda e registros Públicos;

Art. 2º A tabela I constante no Anexo IV da resolução-csdP nº 
095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA I

nÚcLEo rEgIonAL dE ArAguAtÍns

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

1ª defensoria Pública 
cível

Atendimento e acompanhamento processual na área cível e fazenda 
pública, nos feitos de competência da Vara cível e Juizados Especiais 
Cíveis; e atendimento contraditório e de conflito de teses da 3ª 
defensoria Pública criminal de Araguatins.

2ª defensoria Pública 
de família, Infância e 
Juventude

Atendimento na área de família, exceto na área de sucessões; 
acompanhamento processual nos feitos de competência da Vara 
de família que der início e nos processos pares nos demais casos; 
atendimento e acompanhamento processual nos feitos do Juizado da 
Infância e Juventude; e atendimento contraditório e conflito de teses 
da 4ª defensoria Pública de família e sucessões de Araguatins.
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3ª defensoria Pública 
criminal e Execução 
Penal

Atendimento e acompanhamento processual na área criminal e 
execução penal, nos feitos de competência da Vara criminal, Juizado 
Especial criminal e Execução Penal; e atendimento contraditório e 
conflito de teses da 1ª Defensoria Pública Cível de Araguatins e das 
demais defensorias Públicas de Araguatins, quando não for possível 
por outra defensoria Pública de Araguatins.

4ª defensoria Pública 
de família e sucessões

Atendimento geral na área de família e sucessões; acompanhamento 
processual nos feitos de competência da Vara de família que der início 
nos processos de sucessões e nos processos ímpares nos demais 
casos; e atendimento contraditório e conflito de teses da 2ª Defensoria 
Pública de família e Infância e Juventude

Art. 3º A tabela II constante no Anexo VI da resolução-csdP nº 
095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA II

NÚCLEO REGIONAL DE GUARAÍ - INTERIOR (COLINAS DO TO)

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

1ª defensoria Pública 
cível

Atendimento e acompanhamento processual nos feitos de 
competência da 1ª e 2ª Varas cíveis e Juizado Especial cível da 
comarca de colinas; Atendimento e acompanhamento processual 
nos feitos do Juizado Especial criminal da comarca de colinas e 
crimes dolosos contra a vida em casos de contraditório e conflito 
de teses de defesa.

2ª defensoria Pública 
criminal

Atendimento e acompanhamento processual nos feitos de 
competência da única Vara criminal, exceto atendimento e 
acompanhamento de processos que versem sobre execução penal 
e crimes dolosos contra à vida; Atendimento e acompanhamento 
processual nos feitos de competência da 1ª e 2ª Varas cíveis 
e Juizado Especial cível da comarca de colinas em casos de 
contraditório e conflito de teses de defesa.

3ª defensoria Pública 
de família, sucessões 
e Infância e Juventude

Atendimento e acompanhamento processual nos feitos de 
competência da Vara de família, sucessões, Infância e Juventude 
da comarca de colinas.
Atendimento e acompanhamento processual na única Vara criminal 
da comarca de colinas, exceto atendimento e acompanhamento 
de processos que versem sobre execução penal e crimes dolosos 
contra à vida em casos de contraditório e conflito de teses de defesa.

4ª defensoria Pública 
criminal e Execução 
Penal 

Atendimento e acompanhamento processual nos feitos do 
Juizado Especial criminal da comarca de colinas; atendimento e 
acompanhamento de processos que versem sobre execução penal 
e crimes dolosos contra a vida. Atendimento e acompanhamento 
processual na Vara de família, sucessões, Infância e Juventude 
da Comarca de Colinas em casos de contraditório e conflito de 
teses de defesa.

Art. 4º A tabela I constante no Anexo VII da resolução-csdP nº 
095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

 
tAbELA I

nÚcLEo rEgIonAL dE guruPI

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

1ª defensoria Pública do 
tribunal do Júri 

Atendimento na área criminal nos crimes dolosos contra a vida 
e acompanhamento de processos na Vara do Júri de gurupi; 
atendimento e acompanhamento processual em casos de conflitos 
de teses de defesa nos processos do Juizado Especial criminal 
de gurupi.

2ª defensoria Pública 
criminal 

Atendimento e acompanhamento processual vinculado à 1ª Vara 
criminal de gurupi.  

3ª defensoria Pública 
criminal 

Atendimento e acompanhamento processual vinculado à 2ª Vara 
criminal de gurupi.  

4ª defensoria Pública das 
Execuções Penais

Atendimento, peticionamento e acompanhamento nos processos de 
execução penal do regime fechado; atendimento, peticionamento e 
acompanhamento nos processos de execução penal dos feitos que 
tramitam no centro de Execução de Penas Alternativas e Medidas 
em Meio AbErto - cEPEMA; atendimento e acompanhamento 
dos procedimentos administrativos referente aos presos do regime 
fechado e aberto; e acompanhamento processual em casos de 
conflitos de teses de defesa nos processos da 1ª Vara Criminal 
de gurupi.

5ª defensoria Pública 
cível 

Atendimento na área cível e acompanhamento processual da 1ª 
e 2ª Varas cíveis; contraditório da 3ª Vara cível; contraditório do 
Juizado Especial cível.

6ª defensoria Pública de 
fazenda 

Atendimento, peticionamento e acompanhamento na Vara da 
fazenda Pública; atuação extrajudicial junto aos órgãos municipais, 
estaduais e federais.

7ª defensoria Pública de 
família 

Atendimento na área de família e sucessões e acompanhamento 
processual na Vara de família de gurupi; contraditório das ações 
iniciadas pela 8ª defensoria Pública de família de gurupi junto à 
Vara de Família ou em caso de conflito de teses.

8a defensoria Pública de 
família 

Atendimento na área de família e sucessões e acompanhamento 
processual na Vara de família de gurupi; contraditório das ações 
iniciadas pela 7a defensoria Pública de família de gurupi junto à 
Vara de Família ou em caso de conflito de teses.

9a defensoria Pública da 
Infância e Juventude

Atendimento e acompanhamento de processos no Juizado da 
Infância e Juventude de gurupi; atendimento e acompanhamento 
processual em casos de conflitos de teses de defesa da 11ª 
defensoria Pública de Precatória e Vara de Violência doméstica.

10a defensoria Pública 
cível 

Atendimento na área cível e acompanhamento processual da 3ª 
Vara cível; atendimento e acompanhamento processual na área 
do Juizado Especial cível; contraditório da 1ª e 2ª Varas cíveis.

11a defensoria Pública 
de Precatória e Vara de 
Violência doméstica

Atendimento e acompanhamento na área de cartas precatórias, 
falências e concordatas e violência doméstica em favor do acusado; 
atendimento e acompanhamento processual em casos de conflitos 
de teses de defesa em questões ligadas a atos infracionais da Vara 
da Infância e da Juventude de gurupi.

12a defensoria Pública 
da Vítima de Violência 
doméstica e familiar e 
registros Públicos

Atendimento, peticionamento e acompanhamento processual da 
vítima na Vara de Violência doméstica; atendimento, peticionamento 
e acompanhamento processual na área de registros Públicos; 
atendimento, peticionamento e acompanhamento processual em 
casos de conflitos de teses de defesa em questões cíveis da Vara 
da Infância e da juventude de gurupi.

13a defensoria Pública do 
Juizado Especial criminal 
e Área de famíl ia e 
curadoria

Atendimento e acompanhamento processual no Juizado Especial 
criminal; atendimento e peticionamento na área de família; 
Curadorias da Fazenda e Registros Públicos; conflitos de teses 
de defesa na 4ª defensoria Pública de Execuções Penais e na 14ª 
defensoria Pública de Execuções Penais.

14ª defensoria Pública 
das execuções penais 

Atendimento, peticionamento e acompanhamento dos processos 
de execução penal do regime semiaberto; atendimento e 
acompanhamento dos procedimentos administrativos referente 
aos presos do regime semiaberto; curadorias em geral, exceto 
as da área da fazenda e registros Públicos; atendimento e 
acompanhamento processual em casos de confllitos de teses de 
defesa nos processos da 2ª Vara criminal de gurupi; atendimento 
e acompanhamento processual em casos de conflitos de teses de 
defesa nos processos da vara dos crimes dolosos contra a vida; 
realização das audiências de custódia.

Art. 5º A tabela I constante no Anexo VIII da resolução-csdP 
nº 095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA I

nÚcLEo rEgIonAL dE PALMAs

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

1ª defensoria Pública de 
família e sucessões

Atendimento na área de família e sucessões, exceto o atendimento 
inicial da parte requerente; acompanhamento processual na 1ª 
Vara de família e sucessões, representando a parte requerente 
nos processos ímpares e a parte requerida nos processos pares.

2ª defensoria Pública 
da Violência doméstica 
(vítima) 

Atendimento e acompanhamento processual representando a vítima 
nos casos de violência doméstica na Vara Especializada de Violência 
doméstica e atendimento da vítima na área de família e sucessões.

3ª defensoria Pública de 
família e sucessões

Atendimento na área de família e sucessões, exceto o atendimento 
inicial da parte requerente; acompanhamento processual na 2ª 
Vara de família e sucessões, representando a parte requerente 
nos processos ímpares e a parte requerida nos processos pares.

4ª defensoria Pública de 
família e sucessões

Atendimento na área de família e sucessões, exceto o atendimento 
inicial da parte requerente; acompanhamento processual na 3ª 
Vara de família e sucessões, representando a parte requerente 
nos processos ímpares e a parte requerida nos processos pares.

5ª defensoria Pública de 
família e sucessões

Atendimento na área de família e sucessões, exceto o atendimento 
inicial da parte requerente; acompanhamento processual na 1ª 
Vara de família e sucessões, representando a parte requerente 
nos processos pares e a parte requerida nos processos ímpares.

6ª defensoria Pública de 
família e sucessões

Atendimento na área de família e sucessões, exceto o atendimento 
inicial da parte requerente; acompanhamento processual na 2ª 
Vara de família e sucessões, representando a parte requerente 
nos processos pares e a parte requerida nos processos ímpares.

7ª defensoria Pública de 
família e sucessões

Atendimento na área de família e sucessões, exceto o atendimento 
inicial da parte requerente; acompanhamento processual na 3ª 
Vara de família e sucessões, representando a parte requerente 
nos processos pares e a parte requerida nos processos ímpares.

Art. 6º A tabela II constante no Anexo VIII da resolução-csdP 
nº 095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA II

nÚcLEo rEgIonAL dE PALMAs

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

8ª defensoria Pública 
da Infância e Juventude

Atendimento e acompanhamento processual no Juizado Especial 
cível da Infância e Juventude, exceto na área de saúde; atendimento 
e acompanhamento processual em caso de conflitos de tese de 
defesa nos atos infracionais do Juizado Especial da Infância e 
Juventude. realização de contraditórios em atendimento inicial na 
área de família, pela parte requerente, bem como a elaboração de 
eventuais emendas à inicial.

9ª defensoria Pública do 
Juizado cível e criminal

Atendimento na área do Juizado Especial cível e criminal da região 
central e acompanhamento processual representando a parte 
requerente; acompanhamento processual representando a parte 
requerida nos processos do Juizado Especial cível e criminal da 
região taquaralto.

10ª defensoria Pública 
do Juizado cível  e 
criminal

Atendimento na área do Juizado Especial cível e criminal da 
região norte e acompanhamento processual representando a parte 
requerente; acompanhamento processual representando a parte 
requerida nos processos do Juizado Especial cível e criminal da 
região central.

11ª defensoria Pública 
do Juizado cível  e 
criminal

Atendimento na área do Juizado Especial cível e criminal da 
região sul e acompanhamento processual representando a parte 
requerente; acompanhamento processual representando a parte 
requerida nos processos do Juizado Especial cível e criminal 
da região norte.

12ª defensoria Pública 
do Juizado cível  e 
criminal

Atendimento na área do Juizado Especial cível e criminal da região 
de taquaralto e acompanhamento processual representando a parte 
requerente; acompanhamento processual representando a parte 
requerida nos processos do Juizado Especial cível e criminal 
da região sul.
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Art. 7º A tabela III constante no Anexo VIII da resolução-csdP 
nº 095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA III

nÚcLEo rEgIonAL dE PALMAs

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

13ª defensoria Pública 
cível 

Atendimento na área cível, exceto demandas de saúde; 
acompanhamento processual na 1ª e 5ª Varas cíveis representando 
a parte requerente, exceto demandas de saúde; acompanhamento 
na 4ª Vara cível representando a parte requerida. 

14ª defensoria Pública 
cível

Atendimento na área cível, exceto demandas de saúde, e 
acompanhamento processual na 2ª e 3ª Varas cíveis representando 
a parte requerente, exceto demandas de saúde; acompanhamento 
na 5ª Vara cível representando a parte requerida. 

15ª defensoria Pública 
cível

Atendimento na área cível, falências e concordatas e precatórias 
cíveis; acompanhamento na 1ª Vara cível representando a parte 
requerida.

Art. 8º A tabela IV constante no Anexo VIII da resolução-csdP 
nº 095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA IV

nÚcLEo rEgIonAL dE PALMAs

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

16ª defensoria Pública 
da fazenda e registros 
Públicos

Atendimento na área da fazenda e registros Públicos, exceto 
demandas de saúde, e acompanhamento processual da parte 
requerente na 2ª e 4ª Varas dos feitos da fazenda e registros 
Públicos, exceto na área de saúde. Atendimento e acompanhamento 
processual da parte requerida na 1ª e 3ª Varas dos feitos da 
Fazenda e Registros Públicos, com exceção das execuções fiscais.

17ª defensoria Pública 
da fazenda e registros 
Públicos

Atendimento na área da fazenda e registros Públicos, exceto 
demandas de saúde, e acompanhamento processual da parte 
requerente nas 1ª e 3ª Varas dos feitos da fazenda e registros 
Públicos, exceto na área de saúde. Atendimento e acompanhamento 
processual da parte requerida na 2ª e 4ª Varas dos feitos da 
Fazenda e Registros Públicos, com exceção das execuções fiscais.

Art. 9º A tabela V constante no Anexo VIII da resolução-csdP 
nº 095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA V

nÚcLEo rEgIonAL dE PALMAs

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

18ª defensoria Pública 
do tribunal do Júri

Atendimento na área criminal e acompanhamento processual na 
1ª Vara criminal nos crimes dolosos contra a vida; atendimento 
e acompanhamento processual em caso de conflito de teses 
de defesa, nos processos da 4ª Vara criminal. Excetuado o 
recebimento das comunicações de prisões em flagrante; o 
atendimento inicial de presos provisórios e a proposição e 
acompanhamento, em primeira e segunda instância, das medidas 
legais necessárias à garantia do direito de liberdade do assistido 
preso até a intimação do recebimento da denúncia pelo defensor 
Público responsável.

19ª defensoria Pública 
criminal

Atendimento na área criminal e acompanhamento processual 
na 1ª Vara criminal nos crimes não dolosos contra a vida; 
atendimento e acompanhamento processual em caso de conflito 
de teses de defesa, nos processos da 3ª Vara criminal. Excetuado 
o recebimento das comunicações de prisões em flagrante; 
o atendimento inicial de presos provisórios e a proposição e 
acompanhamento, em primeira e segunda instância, das medidas 
legais necessárias à garantia do direito de liberdade do assistido 
preso até a intimação do recebimento da denúncia pelo defensor 
Público responsável.

20ª defensoria Pública 
criminal

Atendimento na área criminal e acompanhamento processual na 2ª 
Vara criminal; atendimento e acompanhamento processual em caso 
de conflito de teses de defesa nos processos da 1ª Vara Criminal 
nos crimes não dolosos contra a vida.
Excetuado o recebimento das comunicações de prisões em 
flagrante; o atendimento inicial de presos provisórios e a proposição 
e acompanhamento, em primeira e segunda instância, das medidas 
legais necessárias à garantia do direito de liberdade do assistido 
preso até a intimação do recebimento da denúncia pelo defensor 
Público responsável.

21ª defensoria Pública 
criminal

Atendimento na área criminal, execução penal nos processos pares; 
atendimento e acompanhamento processual em caso de conflito 
de teses de defesa, nos processos pares da 1ª Vara criminal nos 
crimes dolosos contra a vida.

22ª defensoria Pública 
criminal

Atendimento na área criminal e acompanhamento processual na 3ª 
Vara criminal; atendimento e acompanhamento processual em caso 
de conflito de teses de defesa, nos processos da 2ª Vara Criminal.
Excetuado o recebimento das comunicações de prisões em 
flagrante; o atendimento inicial de presos provisórios e a proposição 
e acompanhamento, em primeira e segunda instância, das medidas 
legais necessárias à garantia do direito de liberdade do assistido 
preso até a intimação do recebimento da denúncia pelo defensor 
Público responsável.

23ª defensoria Pública 
criminal

Atendimento na área criminal e acompanhamento processual 
na 4ª Vara Criminal (Tráfico) e; Excetuado o recebimento das 
comunicações de prisões em flagrante; o atendimento inicial 
de presos provisórios e a proposição e acompanhamento, em 
primeira e segunda instância, das medidas legais necessárias à 
garantia do direito de liberdade do assistido preso até a intimação 
do recebimento da denúncia pelo defensor Público responsável. 
Realização de conflitos de teses de defesa no recebimento das 
comunicações de prisões em flagrante no atendimento inicial 
de presos provisórios e na proposição e acompanhamento, em 
primeira e segunda instância, das medidas legais necessárias à 
garantia do direito de liberdade do assistido preso até a intimação 
do recebimento da denúncia pelo defensor Público responsável. 
Havendo conflito de teses de defesa, acompanhamento de carta 
precatória criminal e realização de suas audiências.

24ª defensoria Pública 
criminal

Atendimento e acompanhamento processual pela parte ré na Vara 
Especializada de Violência doméstica; Excetuado o recebimento 
das comunicações de prisões em flagrante; o atendimento inicial 
de presos provisórios e a proposição e acompanhamento, em 
primeira e segunda instância, das medidas legais necessárias à 
garantia do direito de liberdade do assistido preso até a intimação 
do recebimento da denúncia pelo defensor Público responsável. 
Atendimento e acompanhamento processual das demandas 
referentes à Execução fiscal.

25ª defensoria Pública 
criminal

Atendimento na área criminal, execução penal nos processos 
ímpares; atendimento e acompanhamento processual em caso 
de conflito de teses de defesa, nos processos ímpares da 1ª Vara 
criminal nos crimes dolosos contra a vida.

26ª defensoria Pública 
de Presos Provisórios

recebimento das comunicações de prisões em flagrante; 
atendimento inicial de presos provisórios nos estabelecimentos 
prisionais; 
e envio de relatório ao defensor Público responsável pelo 
processo; proposição e acompanhamento, em primeira e segunda 
instância, das medidas legais necessárias à garantia do direito de 
liberdade do assistido preso em flagrante delito até a intimação 
do recebimento da denúncia pelo defensor Público responsável; 
realização de audiências de custódia; Acompanhamento de carta 
precatória criminal e realização de suas audiências, e realização 
das audiências na área criminal desde que comprovado “choque” 
de audiências nas demais defensorias criminais.

Art. 10. fica criada a tabela XVII constante no Anexo VIII da 
resolução-csdP nº 095, de 21 de março de 2013, com a seguinte 
redação:

tAbELA XVII

nÚcLEo rEgIonAL dE PALMAs

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

27ª defensoria Pública 
da Infância e Juventude 

Atendimento e acompanhamento processual dos atos infracionais 
e execução de medida socioeducativa do Juizado Especial da 
Infância e Juventude e contraditório do Juizado da Infância cível.

28ª defensoria Pública 
cível 

Atendimento na área cível, acompanhamento processual na 4ª 
Vara cível representando a parte requerente, exceto demandas 
de saúde; acompanhamento processual nas 2ª e 3ª Varas cíveis 
representando a parte requerida, exceto demandas de saúde.

29ª defensoria Pública 
de família e sucessões 

Atendimento inicial na área de família pela parte requerente, 
nos períodos matutino e vespertino, bem como a elaboração 
de eventuais emendas à inicial, permitido o atendimento 
supervisionado, garantida a estrutura física e de pessoal compatível 
com a demanda de serviço.

30ª defensoria Pública 
de saúde 

Atendimento exclusivo na área de saúde, englobando a central de 
Atendimento de saúde - cAs, nos períodos matutino e vespertino, 
permitido o atendimento supervisionado e garantida a estrutura 
física e de pessoal compatível com a demanda de serviço; 
peticionamento inicial individual e/ou coletivo; acompanhamento de 
processos e realização de audiências judiciais e/ou extrajudiciais 
contra o Estado ou ente privado, independentemente do juízo 
competente.

Art. 11. A tabela I constante no Anexo IX da resolução-csdP 
nº 095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA I

nÚcLEo rEgIonAL dE PArAÍso do tocAntIns

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

1ª defensoria Pública 
de família, sucessões, 
Infância e Juventude e 
carta Precatória cível

Atendimento, acompanhamento processual na área de família, 
sucessões, infância e Juventude e carta Precatória cível, nos 
feitos de competência da Vara de família, sucessões, Infância 
e Juventude e Precatória cível; Atendimento contraditório e de 
conflito de teses da 2ª Defensoria Pública de Família, Sucessões, 
Infância e Juventude.

2ª defensoria Pública 
de família, sucessões, 
Infância e Juventude e 
carta Precatória cível

Atendimento e acompanhamento processual na área de família, 
sucessões, carta Precatória cível e Infância e Juventude, e nos 
feitos de competência da Vara de família, sucessões e carta 
Precatória, Infância e Juventude; Atendimento contraditório e de 
conflito de teses da 1ª Defensoria Pública de Família e Sucessões.

3ª defensoria Pública 
cível, fazenda Pública e 
dos Juizados Especiais

Atendimento e acompanhamento processual na área cível e 
fazenda Pública, Juizado cível e criminal e vítima dos crimes 
de Violência doméstica e contraditório da defensoria Pública 
de cristalândia.

4ª defensoria Pública 
criminal

Atendimento e acompanhamento processual na área criminal, 
em caráter residual e os conflitos de tese de defesa da 5ª DP 
criminal de Paraíso.

5ª defensoria Pública 
criminal 

Atendimento e acompanhamento processual nos feitos de 
competência de tribunal do júri, execução penal, tráfico de 
entorpecentes, violência doméstica (defesa do requerido) e carta 
precatória criminal e os conflitos de tese de defesa da 4ª DP 
criminal de Paraíso;

Art. 12. A tabela II constante no Anexo IX da resolução-csdP 
nº 095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA II

nÚcLEo rEgIonAL dE PArAÍso do tocAntIns - IntErIor

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

defensoria Pública de 
Pium

Atendimento e acompanhamento processual em todas as áreas 
do direito que sejam da atribuição da defensoria Pública Estadual; 
Atendimento contraditório e de conflito de teses da 3ª Defensoria 
Pública cível, fazenda Pública e dos Juizados Especiais. 

defensoria Pública de 
cristalândia

Atendimento e acompanhamento processual em todas as áreas 
do direito que sejam de atribuição da defensoria Pública Estadual; 
Atendimento contraditório e de conflito de teses da Defensoria 
Pública de Araguacema.

defensoria Pública de 
Araguacema

Atendimento e acompanhamento processual em todas as áreas 
do direito que sejam da atribuição da defensoria Pública Estadual; 
Atendimento contraditório e de conflito de teses da Defensoria 
Pública de Pium.
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Art. 13. A tabela I constante no Anexo X da resolução-csdP nº 
095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA I

nÚcLEo rEgIonAL dE Porto nAcIonAL

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

1ª defensoria Pública 
de família e sucessões

Atendimento e acompanhamento processual na área de família e 
sucessão, nos feitos de competência da Vara de família, Infância e 
Sucessões; e atendimento contraditório e de conflito de teses da 2ª 
defensoria Pública de família, Infância e Juventude; contraditório 
e de conflito de teses da Defensoria Pública de Paranã.

2ª defensoria Pública 
de família, Infância e 
Juventude

Atendimento e acompanhamento processual na área de família 
e infância e juventude, nos feitos de competência da Vara de 
família, Infância e sucessões; e atendimento contraditório e de 
conflito de teses da 1ª Defensoria Pública de Família e Sucessões.

3ª defensoria Pública 
cível  e Atendimento 
à Vítima de Violência 
doméstica

Atendimento e acompanhamento processual na área cível, nos 
feitos de competência das 1ª e 2ª Varas cíveis; Atendimento à 
vítima de Violência doméstica; e atendimento contraditório e de 
conflito de teses da 4ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais 
e da 7ª defensoria fazenda Pública; atendimento contraditório e 
de conflito de teses nas Defensorias Públicas de Porto Nacional, 
quando não for possível por outra defensoria Pública.

4ª defensoria Pública 
dos Juizados Especiais

Atendimento e acompanhamento processual na área de cível e 
criminal, nos feitos de competência dos Juizados cível e criminal; 
e atendimento contraditório e de conflito de teses da 3ª Defensoria 
Pública cível e atendimento à vítima de violência doméstica.

5ª defensoria Pública 
criminal e tribunal do 
Júri

Atendimento e acompanhamento processual na área criminal e 
realização de júris, nos feitos de competência da 1ª Vara criminal; 
e conflito de teses da 6ª Defensoria Pública Criminal e Execução 
Penal.

6ª defensoria Pública 
criminal e Execução 
Penal

Atendimento e acompanhamento processual na área criminal e 
execução penal, nos feitos de competência da 2ª Vara criminal 
e Execução Penal; e conflito de teses da 5ª Defensoria Pública 
criminal e do tribunal do Júri.

 

7ª defensoria Pública da 
fazenda Pública 

Atendimento e acompanhamento processual na área da fazenda 
Pública nos feitos de competência das 1ª e 2ª Varas cíveis da 
comarca de Porto nacional e atendimento de contraditório da 
defensoria Pública de Ponte Alta.

Art. 14. A tabela II constante no Anexo X da resolução-csdP 
nº 095, de 21 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

tAbELA II

nÚcLEo rEgIonAL dE Porto nAcIonAL - IntErIor

orgÃo dE AtuAÇÃo ArEA dE AtuAÇÃo orgÃo dE 
EXEcuÇÃo

defensoria Pública de 
natividade

Atendimento e acompanhamento processual em todas as áreas 
do direito que sejam da atribuição da defensoria Pública Estadual.

defensoria Pública de 
Paranã

Atendimento e acompanhamento processual em todas as áreas 
do direito que sejam da atribuição da defensoria Pública Estadual; 
contraditório e de conflito de teses da Defensoria Pública de 
natividade.

defensoria Pública de 
Ponte Alta

Atendimento e acompanhamento processual em todas as áreas 
do direito que sejam da atribuição da defensoria Pública Estadual.

Art. 15. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas - to, aos 07 de outubro de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
Presidente

COMISSÃO ELEITORAL

EDITAL Nº 003/2016 

A coMIssÃo ELEItorAL dA dEfEnsorIA PÚbLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, constituída através da resolução-csdP nº 144,  
19 de agosto de 2016, publicada no doE nº 4.695, de 30 de agosto de 
2016, no uso de suas atribuições, tornA PÚbLIco a dEsIstÊncIA de 
candidatura da defensora Pública MArIA do cArMo cotA e rAtIfIcA 
o registro de candidatura do defensor Público MurILo dA costA 
MAcHAdo ao pleito eleitoral para escolha de defensor Público-geral, 
biênio 2017/2019, em observância ao Edital 002/2016, publicado no doE 
nº 4.725, de 18 de outubro de 2016.

PubLIQuE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 20 dias do mês de outubro de 2016.

MArIA dE LourdEs VILELA
Presidente da comissão Eleitoral

frAncIAnA dI fÁtIMA cArdoso
Membro da comissão Eleitoral

LuIZ ALbErto MAgALHÃEs fEItosA
Membro da comissão Eleitoral

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016

A coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo dA dEfEnsorIA 
PÚbLIcA do EstAdo do tocAntIns, designada pela Portaria nº 
1.306, de 14 de setembro de 2015, sucedida pela Portaria nº 1119, de 
06 de setembro de 2016, torna público o resultado do Pregão Presencial 
nº 15/2016, com a finalidade de contratar empresa especializada em 
serviços de instalação, desinstalação, remanejamento, manutenção 
preventiva e corretiva com reposição de peças, nos equipamentos de ar 
condicionado tipo split, para atender as unidades da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, tendo como vencedoras no certame as empresas: 
dIsMAQ coMÉrcIo dE MAtErIAIs dE EscrItÓrIo EIrELI - ME 
(CNPJ 09.667.043/0001-08), vencedora no lote 01, pelo valor total de 
R$ 344.000,00 (trezentos e quarenta e quatro mil reais) e POLO AR 
CONDICIONADO SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP (CNPJ 
06.021.988/0001-51), vencedora nos lotes 02, 03 e 04 pelo valor total de 
R$ 892.092,46 (oitocentos e noventa e dois mil, noventa e dois reais e 
quarenta e seis centavos). O valor total máximo estimado do objeto é de 
R$ 1.236.092,46 (hum milhão, duzentos e trinta e seis mil, noventa e dois 
reais e quarenta e seis centavos).

Palmas - to, 21 de outubro de 2016.

cecilia Medeiros
Pregoeira

TRIbUNAL DE CONTAS
Presidente: MANOEL PIRES DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 29/2016/GAbPRES-CODIL

Processo nº 12529/2016 - Entidade: Prefeitura de Parai norte - to  
- Assunto: recurso ordinário. nos termos do despacho nº 1387/2016 
do gabinete da Presidência, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da 
constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e 
em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao 
regimento Interno do tcE/to, artigo 205, inciso V, Instrução normativa nº 
001/2012, fica, pelo presente Edital, INTIMO a Vossa Excelência o Senhor 
JAdEr JAIME fÉLIX PInHEIro - Prefeito Municipal de Praia norte - to, 
para que nos termos do referido processo, tome conhecimento do teor 
do presente Despacho, cientificando-o, ainda, de que os autos estarão 
à sua disposição, somente no sistema E-contas através do endereço 
eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, no qual terá acesso através de seu 
login que corresponde ao número do cPf e a chave de acesso uhdgiMs8 
(correspondente aos presentes autos). Para esclarecimentos de dúvidas, 
em relação ao presente edital, entrar em contato na coordenadoria de 
Diligências (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida 
teotônio segurado - Acsu - nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
aos 11 dias do mês de outubro de 2016, coordenadoria de diligências 
do tribunal de contas do Estado. Eu, Alonso césar de Moraes, técnico 
de controle Externo, digitei e conferi.

conselheiro MAnoEL PIrEs dos sAntos
Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 30/2016/GAbPRES-CODIL

Processo nº 12529/2016 - Entidade: Prefeitura de Parai norte - to  
- Assunto: recurso ordinário. nos termos do despacho nº 1387/2016 
do gabinete da Presidência, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da 
constituição federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e 
em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao 
regimento Interno do tcE/to, artigo 205, inciso V, Instrução normativa nº 
001/2012, fica, pelo presente Edital, INTIMO o Senhor RENATO DUARTE 
bEZErrA - Advogado, para que nos termos do referido processo, tome 
conhecimento do teor do presente Despacho, cientificando-o, ainda, de 
que os autos estarão à sua disposição, somente no sistema E-contas 
através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, no qual terá 
acesso através de seu login que corresponde ao número do cPf e a 
chave de acesso i3HPphgA (correspondente aos presentes autos). Para 
esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar em 
contato na Coordenadoria de Diligências (fone: 63-3232-5878) deste 
tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10 - 
conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 11 dias do mês de outubro de 2016, 
coordenadoria de diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, 
Alonso césar de Moraes, técnico de controle Externo, digitei e conferi.

conselheiro MAnoEL PIrEs dos sAntos
Presidente
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PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Espécie: Ata de registro de Preço 004/2016. objeto: Aquisição de 
materiais permanentes para diversas secretarias deste Município, 
conforme especificação do anexo I, Fornecedores com os seguintes 
preços por itens:

rL costA coMÉrcIo - ME
ItEns Qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unItÁrIo V. totAL

1 5 unid
APArELHo dE Ar condIcIonAdo 
s P L I t  1 2 0 0 0  b t u s  2 2 0  V  - 
Classificação de consumo A.

KoMEco r$ 1.150,00 r$ 5.750,00

3 2 unid
gELAdEIrA - cAPAcIdAdE dE 
ArMAZEnAMEnto MInIMA dE 280 
Lts 220Vts, consuMo A

consuL r$ 1.315,00 r$ 2.630,00

4 5 unid

cAdEIrA LongArInA PVc, banco 
4 lugares altura do assento: 48 cm 
dimensões assento 470mm x 400mm 
dimensões encosto: 465x310mm 
altura total: 80 cm largura total:145 
cm profundidade total:55 mm garantia 
de 01 ano

cAMEL r$ 170,00 r$ 850,00

5 10 unid CADEIRA SECRETÁRIA, fixa e com 
almofada. cAMEL r$ 55,00 r$ 550,00

7 10 unid

c A d E I r A  s E c r E t A r I A , 
gIrAtorIA, base a gas regulável, 
c/ rodinhas ferro pintado, espuma 
recoberto em tecido c/braço

cAMEL r$ 117,00 r$ 1.170,00

8 1 unid
bEbEdouro IndustrIAL 200 
lt, 4 torneiras, dimensões mínimas: 
130cmx60cm (a.f.l)

KArInA r$ 2.145,00 r$ 2.145,00

10 6 unid nobrEAK - 1400 VA. EnErgY 
LuX r$ 570,00 r$ 3.420,00

11 4 unid

trAnsforMAdor mínimo 1010 
VA característica física: efetuam 
troca de tensão 220 v para 110v ou 
110v para 220v

fIo LuX r$ 84,00 r$ 336,00

12 3 unid

tV Lcd 40” polegadas full Hd 
com suporte para parede, com 
decodificador para tv digital embutido 
(dtv), 3 entradas HDMI, entrada usb, 
entrada pc, com controle remoto

tosHIbA r$ 1.600,00 r$ 4.800,00

14 4 unid

MEsA offIcE EM L, com mínimo 
2 gavetas: c/ chaves simultânea. c/
puxadores de metal sapatas regulável 
com reforço e ferro e c/travamento 
no meio.

cAMEL r$ 250,00 r$ 1.000,00

15 4 unid

MEsA sEcrEtArIA c/ mínimo 2 
gavetas, em melanina med. 1.20 
comp. x 0.60 larg x 0.74 alt. disponível 
nas cores clara.

cAMEL r$ 167,00 r$ 668,00

total r$ 23.319,00

MAntoVAnI EscrItorIo EIrELI - ME

ItEns Qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unItÁrIo V. totAL

2 2 unid
ProJEtor MuLtIMIdIA coM 
MInIMo dE 2500 LuMInosIdAdE 
AnsI LuMEns, coM HdMI, 220 V

EPson r$ 1.370,00 r$ 2.740,00

13 6 unid.

COMPUTADOR (Desktop-Básico), 
processador no mínimo IntEL core 
13 ou AMd A10, memória rAM, 4gb 
ddr3, 1600 MHz, disco rígido mínimo 
de 500 GB, monitor 18,5 (1366 x 
768), mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 
scrool (com fio), fonte compatível com 
item, sistema operacional Windows 7 
PRO (64 bits), garantia mínima de 
12 meses, teclado usb, Abnt2, 107 
teclas (com fio), interface de rede 
10/100/1000 e WIfI, interface de vido 
integrada, unidade de disco ótico cd/
dVd roM.

cEntrIuM r$ 1.960,00 r$ 11.760,00

total r$ 14.500,00

MuLtIPLA PAPELArIA LtdA - ME
ItEns Qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unItÁrIo V. totAL

6 10 unid

cAdEIrA sEcrEtArIA, gIrAtorIA, 
base a gas regulável, c/ rodinhas ferro 
pintado, espuma recoberto em tecido 
s/braço

nobrE r$ 90,00 r$ 900,00

16 05 unid EstAntE dE AÇo c/ 6 prateleiras, 
dimensões 176x92x30, cor cinza. nobrE r$ 90,00 r$ 450,00

total r$ 1.350,00

PortAL dIstrIbuIdorA LtdA - ME
ItEns Qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unItÁrIo V. totAL

9 4 unid IMPrEssorA MuLtIfuncIonAL HP 
LAsErJEt Pro MfP M125A HP/M125A r$ 1.860,00 r$ 7.440,00

17 5 unid ArQuIVo dE AÇo com 4 gavetas com 
chaves, para pasta suspensa. nobrE r$ 369,00 r$ 1.845,00

total r$ 9.285,00

LuMInAtA dIstrIbuIdorA EIrELI - ME
ItEns Qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unItÁrIo V. totAL

18 5 unid
ArMArIo dE AÇo duas portas com 
chaves, com 4 prateleiras, medidas 
mínimas: 170x70x30 cm (AxLxP).

nobrE r$ 350,00 r$ 1.750,00

total r$ 1.750,00

Pregão Presencial 008/2016.
Validade 12 meses.

Marivaldo dias Lima
Prefeito Municipal de Abreulândia

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 015/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE ALVorAdA-to torna público 
que fará realizar licitação na modalidade PrEgÃo PrEsEncIAL visando 
a aquisição de bancos em concreto armado, de acordo com as condições 
e especificações constantes no Edital e seus anexos. MODALIDADE DE 
LIcItAÇÃo: PrEgÃo PrEsEncIAL - MEnor PrEÇo Por LotE. 
AbErturA: 07 de novembro de 2016 às 11:00 h. LEgIsLAÇÃo: Leis 
nº 10.520 de 2002, Lei n. 8.666/93, atualizações e Lei complementar 
n.123/2006. EdItAL: o Edital e anexos poderão ser requeridos, das 8h 
às 12h, junto a Equipe de Pregão da Prefeitura Municipal, na sala de 
Licitações na sede da Prefeitura.

Alvorada - to, 20 de outubro de 2016.

fabiano Alves ribeiro
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

AVISO DE ANULAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2016

o município de Araguatins por intermédio da sua cPL torna 
público a anulação da licitação da concorrência nº 02/2016 - contratação 
de empresa para execução das obras e serviços de ampliação do sistema 
de Esgotamento sanitário de Araguatins, referente tc-PAc nº 0262/2014, 
celebrado junto à funAsA/to, com fundamento do art. 49, §1º, da Lei 
nº 8.666/93.

Edivaldo sousa brandão
Presidente da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016

A Prefeitura Municipal de couto Magalhães/to, comunica 
que fará realizar Licitação na modalidade PrEgÃo PrEsEncIAL nº 
007/2016, com abertura prevista para o dia 08.11.2016 às 08:30 horas, 
para aquisição de adubos e herbicida. o edital encontra-se a disposição 
dos interessados no departamento de Licitações na rua 05, nº 963 - 
Centro, telefone: (63) 3468-1296.

couto Magalhães - to, 24 de outubro de 2016.

MArYdIAnA ALEXAndrE dE cArVALHo
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUERÉ

DECRETO Nº 27/2016

cLAssIfIcA AProVAdos do IV concurso 
PÚbLIco PArA ProVIMEnto dE cArgos 
EfEtIVos no QuAdro dE PEssoAL do PodEr 
EXEcutIVo do MunIcÍPIo dE duErÉ E dÁ 
outrAs ProVIdÊncIAs.

o Prefeito Municipal de dueré, no uso de suas atribuições 
conferidas pela constituição federal e pela Lei orgânica do Município 
de dueré, Estado do tocantins, considerando o resultado apresentado 
pela comissão Especial do concurso Público, considerando, ainda, 
o surgimento de novas vagas em postos efetivos, por desistência de 
nomeados e necessidade do serviço, nos cargos de Auxiliar de serviços 
gerais, Assistente social, Enfermeiro, fisioterapeuta, Médico, Professor II,  
Psicólogo e Vigia, para efeito de posse imediata,

dEcrEtA:

Art. 1º ficam classificados no IV concurso Público para 
provimento de cargos efetivos no quadro de pessoal do Poder Executivo 
do Município de dueré, em virtude do surgimento de vagas por desistência 
de nomeados e necessidade do serviço, os aprovados até o número de 
vagas estabelecido, na forma do Anexo Único do presente decreto.

Parágrafo Único - no cumprimento do ditado no caput deste 
artigo, reedita-se somente a nova classificação dos cargos abrangidos, 
passando a vigorar com nova redação a classificação do Anexo Único do 
Decreto nº 017, de 17 de março de 2014, publicado no Diário Oficial do 
Estado do tocantins de nº 4.090, de 20 de março de 2014.

Artigo 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

gabinete do Prefeito Municipal, em dueré, Estado do tocantins, 
aos 21 dias do mês de outubro de 2016.

nÉLIo rodrIguEs LoPEs dE ArAÚJo
Prefeito Municipal

AnEXo ÚnIco do dEcrEto nº 27/2016

IV concurso PÚbLIco dA PrEfEIturA MunIcIPAL 
dE duErÉ - 2013

cargo: Assistente social 

class. Inscrição c.P.f.              - nome Pontos  condição 

002 000578 946.269.791-49 - ELton sArAIVA LEItE 55.00   Classificado 

003 000020 028.754.491-50 - LucIA MArA rodrIguEs PAZ 50.00   Classificado

cargo: Auxiliar de serviços gerais 

class. Inscrição c.P.f.              - nome Pontos  condição 

016 001045 821.644.101-06 - gorEtE dA sILVA cAntuArIo fErrEIrA 50.00   Classificado 

017 001096 642.433.461-00 - IsAbEL crIstInA ALVEs rocHA dA MAtA 50.00   Classificado 

018 001377 015.519.131-43 - IVAnEtE LoPEs dA sILVA 50.00   Classificado 

019 000846 020.107.431-13 - sAndrA dA sILVA bArros 50.00   Classificado 

020 000867 040.834.931-00 - AnA PAuLA AQuIno PInto 50.00   Classificado 

cargo: Enfermeiro 

class. Inscrição c.P.f.              - nome Pontos  condição 

002 000403 014.959.281-79 - nAIAnnY rosA cALAÇA sAntos 
cArVALHo 67.50   Classificado 

003 000361 734.536.841-68 - PAuLo rIcArdo tEIXEIrA MArQuEs 67.50   Classificado 

cargo: fisioterapeuta 

class. Inscrição c.P.f.              - nome Pontos  condição 

002 001398 004.955.321-69 - PAuLo ErnAnE rocHA dourAdo 55.00   Classificado 

cargo: Médico 

class. Inscrição c.P.f.              - nome Pontos  condição 

002 001074 834.492.641-68 - ZEILA rodrIguEs dE LIMA fErnAndEs 60.00   Classificado 

003 000304 988.845.903-10 - EVELInE concEIÇÃo sAntAnA dE 
MAcÊdo 52.50   Classificado 

cargo: Professor II 

class. Inscrição c.P.f.              - nome Pontos  condição 

004 000801 015.698.681-74 - sAVAnnA ALIcE botELHo dA sILVA 52.50   Classificado 

005 000777 030.137.241-10 - rAILAnE ALVEs MArtIns 52.50   Classificado 

006 000738 491.706.191-15 - nELcIVAnIA dE MELo coÊLHo LoPEs 50.00   Classificado 

007 000814 003.641.791-20 - suYAnE MIcHELLE rodrIguEs dE sousA 50.00   Classificado 

cargo: Psicólogo 

class. Inscrição c.P.f.              - nome Pontos  condição 

002 000183 029.151.599-12 - LuZIA gonÇALVEs rEgAsso dA sILVA 50.00   Classificado

cargo: Vigia

class. Inscrição c.P.f.              - nome Pontos  condição 

006 001190 013.048.681-76 - dAnIEL brIto sAntAnA 57.50   Classificado 

007 001269 007.638.931-61 - cLAYton bEZErrA dA sILVA 57.50   Classificado 

008 000992 897.050.331-53 - MArIA IrAnAcY dE sousA sAntIAgo 52.50   Classificado 

009 001317 777.597.531-87 - WIton rogErIo PErEIrA LIMA 50.00   Classificado 

010 001017 020.630.791-88 - cArLos cEsAr dE JEsus 50.00   Classificado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVANDEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE LAVAndEIrA - to 
AtrAVÉs dA cPL tornA PÚbLIco QuE rEALIZArÁ A LIcItAÇÃo: 
toMAdA dE PrEÇos nº 001/2016 às 08hs00min do dia 10 de novembro 
de 2016, visando PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE uMA EMPrEsA 
ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA REFORMAR 02 (DUAS) 
unIdAdEs bÁsIcA dE sAÚdE no MunIcÍPIo dE LAVAndEIrA - to, 
conforme especificações do edital. O Edital poderá ser retirado pelos 
interessados na cPL da Prefeitura Municipal de Lavandeira-to, situada na 
Av. Airton Senna, s/nº, Centro, Fone: (63) 3697-1106, www.lavandeira.to.go.
br e E-mail: licitacao@lavandeira.to.gov.br, a partir desta data, em horário 
comercial. o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE LAVAndEIrA - to,  
não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do edital.

Lavandeira - to, 19 de outubro de 2016.

Jaime Antonio dos santos
Presidente da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANORTE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Espécie: Ata de registro de Preço 001/2016. objeto: 
AQuIsIÇÃo dE MEdIcAMEntos E MAtErIAIs HosPItALArEs PArA 
AtEndIMEnto do HosPItAL MunIcIPAL E nA fArMÁcIA bÁsIcA, 
do MunIcÍPIo dE MIrAnortE-to. fornecedores contemplados em 
1º lugar com os seguintes preços:

EMPrEsA

nome: ProfArM coM. dE MEdIcAMEntos E MAtErIAL HosPItALAr LtdA
cnPJ: 00.545.222/0001-90
EndErEÇo: 404 suL, AVEnIdA Lo 11, LotE 05, cEP: 77.021-640 - PALMAs - to
rEPrEsEntAntE LEgAL:
noME: osEMAr cruZ MouZInHo
rg: 99.989 ssP/to, cPf: 626.341191-00

LotEs VALor

01 r$ 20.500,00

02 r$ 24.300,00

03 r$ 56.000,00

04 r$ 34.475,36

05 r$ 31.160,00

06 r$ 40.500,00

07 r$ 41.624,00

08 r$ 25.000,00

09 r$ 36.348,00

10 r$ 10.174,00

11 r$ 20.000,00

12 r$ 14.266,00

13 r$ 13.257,00

14 r$ 8.200,00

15 r$ 42.000,00

16 r$ 8.520,00

17 r$ 14.455,00

18 r$ 37.000,00

19 r$ 16.200,00

22 r$ 50.500,00

23 r$ 17.320,00

24 r$ 25.800,00

25 r$ 7.000,00

mailto:licitacao@lavandeira.to.gov.br
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nome: ocIdEntAL dIstrIbuIdorA - EIrELI - EPP
cnPJ: 07.152.178/0001-05
EndErEÇo: ruA bArÃo do rIo brAnco, 1500, sEtor oEstE, cEP: 77.600-000 - PArAÍso do tocAntIns - to 
rEPrEsEntAntE LEgAL:
noME: otAVIo sAntIAgo fILHo
rg: 277.387 ssP/to, cPf: 477.181.451-15

LotEs VALorEs

20 r$ 23.200,00

21 r$ 48.565,08

Pregão Presencial 003/2016.

Elismar Pereira Alves
Presidente do fundo Municipal de saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2016

o MunIcÍPIo dE noVo JArdIM-to, torna público que fará 
realizar nas dependências da Prefeitura Municipal de novo Jardim, 
sito á Praça Abílio Wolney, s/nº, centro, novo Jardim - to, LIcItAÇÃo 
nA ModALIdAdE toMAdA dE PrEÇo nº 005/2016, Abertura 
dia 25/11/2016, às 09:00 horas, que visa à prestação de serviços 
especializados, por empresa do ramo, para a realização de concurso 
Público do Poder Executivo no Município de novo Jardim - to, conforme 
descrito no AnEXo I - EsPEcIfIcAÇÕEs tÉcnIcAs, baseado no que 
determina a Lei federal nº 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações, e 
demais normas legais pertinentes, e ainda, o estabelecido neste Edital e 
seus anexos. o edital da mencionada licitação estará disponível e poderão 
ser retirados através de cd r ou pen drive na sede da Prefeitura Municipal 
desta cidade, no endereço acima mencionado. Maiores informações 
estarão disponíveis pelo telefone: (63) 3696-1177 das 07:00 às 13:00 
horas de segunda a sexta-feira.

novo Jardim - to, 21 de outubro de 2016.

rosilene Alves de santana
Presidente da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE FÁTIMA

DECRETO Nº 099/2016, DE 20 DE OUTUbRO DE 2016.

Dispõe sobre Convocação dos beneficiários com lotes 
e dá outras providencias.

o PrEfEIto MunIcIPAL dE oLIVEIrA dE fÁtIMA, EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais instituídas no art. 30 
da constituição federal, combinado com o art. 39 e da Lei orgânica do 
Município de 1997 e capitulo III.

considerando o disposto no contrato de comodato de imóvel 
celebrado com o Município de oliveira de fátima, e o contido nas cláusulas 
segunda e terceiras e na Lei nº 010/97 de 19 de março de 1997 nos art. 3º  
e 4º

dEcrEtA: 

Art. 1º ficam convocados todos os comodatários de lotes, cujo 
contrato tenha sido celebrado há mais 06 (seis) meses a comparecerem 
na sede do poder executivo, no prazo de 30 (trinta) dias para comprovar a 
edificação dos referidos lotes, conforme obrigação assumida na cláusula 
segunda do mesmo.

Art. 2º o não cumprimento da presente determinação, fará com 
que os referidos terrenos, voltem a posse do Município, conforme disposto 
na mesma cláusula do contrato. 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

gabinete do Prefeito de oliveira de fátima - to, aos 20 dias 
do mês de outubro de 2016, 127º da república, 28º do Estado e 22º do 
Município.

gesiel orcelino dos santos
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUÊ

AVISO DE LICITAÇÃO

A cÂMArA MunIcIPAL dE PIrAQuÊ, EstAdo do 
tocAntIns, torna público o Pregão Presencial nº 001/2016, objetivando 
a Visando a Aquisição de materiais permanentes diversificado, destinado 
para a câmara Municipal de Piraquê/to. Às 09h30min do dia 04 de 
novembro de 2016. o Edital e seus anexos encontram-se á disposição 
dos interessados na coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo, na 
Avenida Arquimino Modesto, centro, Piraquê/to, de segunda a sexta-feira 
das 08h00min às 13h00min. Fone: (63) 3479-1174. 

Piraquê - to, 19 de outubro de 2016.

natalícia gomes Martins
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: LEILÃO PÚbLICO

A Prefeitura de Pium - to, de conformidade com a Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 com as alterações da Lei 8.883, de 08 
de junho de 1.994, decreto 21.981, de 19 de outubro de 1.932, autorizou 
às alienações, torna público a todos os interessados que serão alienados 
através de Leilão Público no dia 08 de novembro de 2016, às 09 horas, no 
auditório da Leilões brasil na Qd 308 sul, Al 01, Lt. 37/39, na cidade de 
Palmas - to, os seguintes veículos e/ou bens: sucata diversas, Monza 
sucata, Parati sucata, Astra sucata, Logan sucata, Vectra sucata, Meriva 
sucata, ford KA sucata, s-10 Amb. MVu2558, s-10 c.d MVQ1611, trator 
new Holland tL 70 

Informações serão prestadas em horário comercial, através dos 
fones: (63) 3225-3686, 8466-8230 ou 3368-1228 (prefeitura), ou mesmo 
pelo site: www.leiloesbrasilto.com.br 

gabinete da Prefeitura de Pium, 21 de outubro de 2016.

MAnoEL ArAÚJo PALMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE do MunIcÍPIo dE sAntA 
fÉ do ArAguAIA, EstAdo do tocAntIns, torna público que realizará 
a LIcItAÇÃo a seguir caracterizada: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 - com abertura dia 10 
de novembro de 2016, às 08h00h, tipo menor preço por item; visando 
à Contratação de empresa ou profissionais da Área da Saúde, para 
Prestar serviços junto ao fundo Municipal de saúde de santa fé do 
Araguaia no Exercício de 2016. Conforme especificados no Termo de 
referência - Anexo I. os interessados poderão ter acesso, ler e obter 
cópia do respectivo Edital da tomada de Preço como assim dispõe o §1,  
do art. 21, da Lei nº 8.666/93 e inciso IV da Lei nº 10.520/02, art. 11, 
inciso II, do Decreto nº 3.555/00, em até 02 (dois) dias uteis antes ao da 
abertura desta licitação PEssoALMEntE. Maiores informações junto 
a coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo, sito na rua A, nº 04, 
Praça da Prefeitura, centro, nesta cidade, de segunda a sexta-feira das 
08h00min às 12h00min e pelos telefones: (63) 3470-1362/1191. 

santa fé do Araguaia - to, 20 de outubro de 2016.

ronipeperson ribeiro de souza
cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS

RATIFICAÇÃO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PP Nº 08/2016

o Município de são bento do tocantins, Estado do tocantins, 
através do seu Prefeito Municipal o sr. claudivan da silva tavares, torna 
público Ratificação na Publicação no Diário Oficial do Estado do Tocantins 
(DOE-TO) Edição nº 7.710, do dia 23/09/2016, pág. 34, ONDE SE LÊ: R$ 
48.000,00, (Quarenta e oito mil reais) LEIA-SE: R$ 58.000,00 (Cinquenta 
e oito mil reais). 

são bento do tocantins - to, 17 de outubro de 2016.

claudivan da silva tavares
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS

TERMO DE ANUÊNCIA

t e r m o  d e  A n u ê n c i a  q u e  f i r m a  o 
M u n i c í p i o  d e  t o c a n t i n ó p o l i s - t o ,  
representado por seu Prefeito, com o objetivo de 
anuir com os requisitos e com o fluxo do processo de 
habilitação da uPA 24h - nova para recebimento de 
recursos financeiros de custeio mensal, nos termos do 
disposto na Portaria nº 324, de 4 de março de 2013, e 
Parecer nº 01005/2016/conJur-Ms/cgu/Agu, da 
consultoria Jurídica do Ministério da saúde. 

o MunIcÍPIo dE tocAntInÓPoLIs-to inscrito no cnPJ 
sob nº 01.24.716/0001-35, neste ato representado por seu Prefeito, 
fabion gomes de sousa, casado, portador da carteira de identidade nº 
865.986 expedida por ssP/go e inscrito no cPf sob o nº 196.962.131-15,  
considerando o que dispõe a Portaria nº 342, de 4 de março de 2013, 
subscreve o presente termo de Anuência, que tem por objetivo manifestar 
concordância com os requisitos e com o fluxo do processo de habilitação 
da UPA 24 h - Nova para recebimento de recursos financeiros de custeio 
mensal, nos termos do disposto na Portaria nº 324, de 4 de março de 
2013, e do Parecer nº 01005/2016/conJur-Ms/cgu/Agu, emitido pela 
consultoria Jurídica do Ministério da saúde. 

o presente termo de Anuência declara a concordância manifesta 
do Anuente para com a indispensabilidade de apresentação, por meio 
do sistema de Apoio à Implementação de Política em saúde - sAIPs da 
declaração de efetivo funcionamento da uPA 24h - nova, incluindo-se a 
informação da data de início do funcionamento em conformidade com as 
regras definidas para UPA 24h - Nova; da declaração de equipamentos 
instalados na uPA 24h - nova, nos termos da Portaria nº 342, de 4 de 
março de 2013, das diretrizes e regras técnicas fixadas em Portaria 
específica da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde; 
da relação nominal de recursos humanos em atuação na uPA 24h; e do 
número de cadastro da unidade no sistema de cadastro nacional de 
Estabelecimentos de saúde. 

Por meio deste instrumento o Anuente manifesta, ainda, a 
aquiescência expressa para com o fluxo do processo de habilitação da 
UPA 24 h - Nova para recebimento de recursos financeiros de custeio 
mensal, segundo o qual o gestor municipal encaminhará ofício ao 
Ministério da saúde com solicitação de visita técnica na unidade pelo 
Ministério da saúde, incumbido de emitir parecer técnico conclusivo, de 
analisar e de aprovar a documentação apresentada pelo gestor municipal, 
e de publicar a portaria específica de habilitação da UPA 24h - Nova para 
fins de torná-la apta ao recebimento do respectivo incentivo financeiro 
de custeio mensal. será considerado termo inicial do pagamento de 
quaisquer valores correspondentes ao custeio mensal da uPA 24 h - nova 
a data de publicação da portaria de habilitação da uPA 24h - nova, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 30, no art. 36 e no 
art. 41 da Portaria nº 342, de 4 de março de 2013, e com o entendimento 
esposado pela consultoria Jurídica do Ministério da saúde no Parecer 
nº 01005/2016/conJur-Ms/cgu/Agu, aprovado nos termos dos 
despachos nº 53337/2016/conJur-Ms/conJur-Ms/cgu/Agu e nº 
54174/2016/conJur-Ms/cgu/Agu. 

Este Termo de Anuência será publicado no Diário Oficial do 
Estado/Município ou em instrumento correlato, conforme legislação 
vigente.

E, por estar assim de acordo com as disposições deste, o 
Prefeito Municipal de Tocantinópolis-TO firma o presente Termo de 
Anuência,

tocantinópolis - to, 20 de outubro de 2016.

fAbIon goMEs dE sousA
Prefeito Municipal de tocantinópolis - to

AVISO DE CONCURSO PÚbLICO
EDITAL Nº 001/2016

o MunIcÍPIo dE tocAntInÓPoLIs, Estado do tocantins, 
através de sua comissão de concurso Público, instituída por ato do senhor 
Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará no dia 27 de novembro de 2016 concurso PÚbLIco 
para seleção de candidatos às vagas dos cargos de provimento efetivo e 
cadastro de reserva do Quadro geral dos servidores Públicos Municipais.

As inscrições deverão ser feitas através do site: www.icapto.
com.br, no período de 17 de outubro a 13 de novembro de 2016. o Edital 
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal 
de tocantinópolis - to e no site: www.icap-to.com.br, a partir de 17 de 
outubro de 2016.

tocantinópolis - to, 17 de outubro de 2016.

MArIA do socorro LoPEs dE sousA
Presidente da comissão de concurso Público

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

A Empresa Alziro botelho Empreendimentos Imobiliários 
Ltda, com sede no Município de são Miguel do tocantins - to, cnPJ: 
11.427.199/0001-55, torna público que requereu junto ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, a renovação das Licenças Ambientais 
LP e LI, para a atividade parcelamento do solo, no Município de são 
Miguel do tocantins. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
do conAMA nº 237/97 e resolução coEMA-to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental desta Atividade. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Antônio dias Pinto com cPf nº 195.809.671-72, torna público 
que requereu junto ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a outorga d’água, para a atividade de Lazer e turismo de um balneário 
denominado cachoeira do Jenipapo localizado na Zona rural do Município 
de babaçulândia - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAMA nº 237/1997 e coEMA nº 007/2005 que dispõe sobre o 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Antônio dias Pinto com cPf nº 195.809.671-72, torna público 
que requereu junto ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a Outorga para o Lançamento de Efluentes, para a atividade de Lazer e 
turismo de um balneário denominado cachoeira do Jenipapo localizado 
na Zona rural do Município de babaçulândia - to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 237/1997 e coEMA nº 007/2005 
que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AntonIo dIAs PInto com cPf nº 195.809.671-72, 
torna público que requereu junto ao Instituto natureza do tocantins 
- nAturAtIns, as Licenças Prévias - LP, Licença de Instalação - LI 
e Licença de operação - Lo, para atividade de Lazer um balneário 
denominado cachoeira do Jenipapo, localizado na to 424 - km 13 - 
Município de babaçulândia - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAMA nº 237/1997 e coEMA nº 007/2005 que dispõe 
sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Antônio dos reis Elias teixeira, cPf: 030.995.711-72, torna 
público que requereu ao NATURATINS: As Licenças (Prévia, Instalação e 
Operação) para atividade de represa para captação de água/ Pecuária, 
na faz. renascer, talismã-to. o empreendimento se enquadra nas 
res. conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, referente ao 
licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa bArrA grAndE construÇÕEs LtdA - ME, 
regularmente inscrita no cnPJ nº 04.263.978/0001-05, torna público 
que requereu, junto ao Instituto natureza do tocantins, a renovação da 
Autorização Ambiental para a atividade de mineração, no caso, extração 
de cascalho no município de santa Maria do tocantins-to. A atividade se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA-to nº 
007/2005. A responsabilidade técnica pelo processo de licenciamento 
ambiental é da empresa Meyer Engenharia e consultoria.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

Posto PAntAnAL LtdA ME, inscri to no cnPJ nº 
07.111.045/0001-82, com sede no Município de sítio novo do tocantins, 
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, a renovação da Licença de operação para as Atividades 
de distribuidora de combustível. o empreendimento se enquadra na 
resolução do conAMA nº 237/97 e resolução coEMA-to nº 07/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental destas Atividades. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

rodoPosto coMÉrcIo dE coMbustÍVEIs LtdA - EPP, 
cnPJ: 04.219.621/0001-11, torna público que requereu a fundação 
Municipal de Meio Ambiente, a emissão da licença municipal de Instalação 
para atividade de Ampliação de Posto de combustível, localizado no 
Loteamento coqueirinho, 2º etapa, s/n, Lote 01, zona rural do Município 
de Palmas - to. o empreendimento se enquadra na resolução conAMA 
273/00 que dispõe sobre licença ambiental.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMbLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

o Presidente do sindicato dos servidores Públicos no Estado do 
tocantins - sIsEPE-to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
seu Estatuto, convoca os servidores Públicos municipais de taguatinga - to,  
para participarem da Assembleia geral Extraordinária, a realizar-se na 
sede da delegacia sindical regional sudeste, localizada na rua Antônio 
fleury, Quadra 32, Lote 02, Leste, taguatinga - to, no dia 25 de outubro 
de 2016, às 18h, em primeira convocação. caso não haja quórum, haverá 
2ª convocação às 18h30min, com o número de servidores presentes, a fim 
de deliberarem sobre as seguintes pautas: 1) Pagamento do salário em 
atraso referente ao mês de setembro/2016; 2) Deliberar sobre Mobilização, 
Paralisação e greve. 

Palmas - to, 21 de outubro de 2016.

cleiton Lima Pinheiro
Presidente do sIsEPE

FUNDAÇÃO UNIRG

PORTARIA Nº 972, DE 19 DE OUTUbRO DE 2016.

“Prorroga os trabalhos da comissão de comissão de 
tomada de contas Especial - objeto: construção do 
novo campus da fundação unIrg - cAMPus I”.

o PrEsIdEntE dA fundAÇÃo unIrg, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, com fulcro no decreto Municipal nº 
116/2012, de 13 de fevereiro de 2012, em que foram constatadas 
irregularidades com pressupostos de dano ao erário por meio da Inspeção 
tcE/to - 5ª dIcE nº 06/2011, Processo tcE/to nº 8143/2011; 

considerando o dever da administração em exigir a boa e 
regular aplicação dos recursos públicos apurando as responsabilidades 
nos possíveis atos de má-gestão praticados anteriormente, bem ainda 
promover o devido respaldo dos atos da gestão contábil, financeira, 
orçamentária e patrimonial entre outros; 

considerando, especialmente, que diante dos obstáculos 
enfrentados pelos tomadores de contas na apuração dos fatos e 
dificuldades na localização de documentações diversas desde a 
constatação das possíveis irregularidades que originaram a tomada de 
contas Especial nº 01/2016, em especial, a não conclusão de relatórios 
complementares de engenharia necessários para subsidiar dos trabalhos 
finais da comissão. 

 Considerando, por fim, que diante dos atos de improbidade 
que possivelmente ocasionaram dano ao Erário Público a autoridade 
administrativa, sob pena de responsabilidade solidária, deverá adotar as 
providências cabíveis, em cumprimento ao estabelecido nas supracitadas 
normas;

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para consecução dos trabalhos da 
tomada de contas de Especial nº 01/16, instaurada por meio da Portaria 
Municipal nº 599, de 22 de junho de 2016, publicada no doE-to 4.647 de 
24/06/16, por mais 60 (sessenta) dias, haja vista o volume, complexidade 
de informações e obstáculos aos trabalhos da comissão durante a 
apuração dos fatos. Devendo o relatório final, ser apresentado no mesmo 
prazo da presente prorrogação;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete da Presidente da fundação unIrg, aos 19 dias do 
mês de outubro de 2016.

Antônio sávio barbalho do nascimento
Presidente da fundação unIrg

decreto nº 013/2013

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA ASSEMbLEIA GERAL ORDINÁRIA

o Presidente do sIntrAPosto - sindicato dos trabalhadores 
em Postos de revenda de combustíveis no Estado do tocantins, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo estatuto social da 
entidade, convoca todos os trabalhadores em Postos de revenda de 
combustíveis no Estado do tocantins para deliberar a seguinte ordem do 
dia: 1) Prestação de contas do ano de 2015; 2) Discussão e aprovação 
da previsão orçamentária para o exercício de 2017; 3) Aprovação do 
ajuizamento do dissídio coletivo em caso de malogro nas negociações; 4) 
E outros assuntos de interesse do sindicato. As assembleias acontecerão 
nas seguintes cidades: 

coLInAs/to - dia 03/11/2016, na sub-sEdE do 
sIntrAPosto, na rua Pastor Wilson rodrigues de Lima, nº 557 - 
centro, colina/to, em 1ª convocação às 19:00hs e em 2ª convocação 
às 20:00hs.

fortALEZA do tAbocÃo/to - dia 04/11/2016, no gALPÃo 
do VALdEMAr ALEXAndrIno, na br. 153, Km 345 - Zona rural, nesta 
cidade, em 1ª convocação às 18:30h e em 2ª convocação às 19:30h.

PArAÍso/to - dia 5/11/2016 no cLubE do MAX bAr - na Av. 
Perimental, nº 875, setor Pouso Alegre - Paraíso/to. Em 1ª convocação 
às 19:00hs e em 2ª convocação às 20:00hs.

Porto nAcIonAL/to - dia 8/11/2016, no cLubE do 
sIndIcAto do coMÉrcIo dE Porto nAcIonAL - na Av. tocantins, 
Qd. 22, setor Jardim guaxupé - Porto nacional - to. Em 1ª convocação 
às 19:00hs e em 2ª convocação às 20:00hs.

PALMAs/to - dia 10/11/2016 no cLubE do sIntEt - no 
Loteamento santa fé, chácara 116 - Palmas/to. Em 1ª convocação às 
19:00hs e em 2ª convocação às 20:00hs.

guruPI/to - dia 11/11/2016, no clube dos fiscais, na Av 
umberto de Alencar castelo branco, Esq. com s 13 setor Morada do sol 
- gurupi/to, em 1ª convocação às 19:00hs e em 2ª convocação 20:00hs.

Palmas - to, 24 de outubro de 2016.

Andreys cesar da silva
Presidente

   



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 24 dE outubro dE 20164.729DIÁRIO OFICIAL   No48


	_GoBack
	_GoBack
	CASA CIVIL
	POLÍCIA MILITAR
	SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
	SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
	SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
	SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES
	SECRETARIA DA FAZENDA
	SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
	SECRETARIA DA SAÚDE
	SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
	AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR
	AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS
	AGETO
	TERRAPALMAS
	IGEPREV-TOCANTINS
	RURALTINS
	ITERTINS
	DEFENSORIA PÚBLICA
	TRIBUNAL DE CONTAS
	PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS
	PUBLICAÇÕES PARTICULARES

		2016-10-24T19:34:35-0300
	CASA CIVIL DA GOVERNADORIA




